
PREFEITURA MUNICIPAL DE PITANGUEIRAS  

EDITAL Nº 04, DE 02 DE AGOSTO DE 2019  

 

 

RETIFICAÇÂO 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PITANGUEIRAS/SP, no uso de suas atribuições, tendo em vista sua 

prerrogativa de alterar a bem do interesse público os atos administrativos de sua discricionariedade, 

torna pública a Retificação ao Edital nº 01, de 10 de junho de 2019, nos seguintes termos: 

 

1. No capítulo 11 – Do processo de classificação, o item 11.2 passa a viger com a seguinte redação: 

11.2 A classificação final dos candidatos será feita pela soma dos pontos obtidos na prova escrita 

objetiva de múltipla escolha, na prova prática (somente para os cargos de Procurador Municipal e de 

Topógrafo) e na avaliação de títulos (quando houver).  

 

2. Esta Retificação entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Registra-se, publique-se e cumpra-se, 

Pitangueiras/SP, 02 de agosto de 2019.  

 

 

Marcos Aurélio Soriano 

PREFEITO MUNICIPAL 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PITANGUEIRAS  

EDITAL Nº 03, DE 10 DE JULHO DE 2019  

 

 

RETIFICAÇÂO 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PITANGUEIRAS/SP, no uso de suas atribuições, tendo em vista sua 

prerrogativa de alterar a bem do interesse público os atos administrativos de sua discricionariedade, 

torna pública a prorrogação das inscrições para o Concurso Público regido pelo Edital nº 01, de 10 de 

junho de 2019. 

1. Ficam prorrogadas as inscrições do presente concurso público até às 12h00 do dia 16 de julho de 

2019. O pagamento do boleto bancário referente à taxa de inscrição deverá ser efetuado 

impreterivelmente nesta mesma data (16/07/2019), até as 23h59min. 

2. O envio de laudos e documentações pertinentes à concorrência de reserva de vagas às pessoas com 

deficiência e/ou solicitações de atendimentos especiais deverá ocorrer impreterivelmente até o dia 16 

de julho de 2019, na forma e modo previstos no Edital nº 01, de 10 de junho de 2019. 

3. Esta Retificação entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Registra-se, publique-se e cumpra-se, 

Pitangueiras/SP, 10 de julho de 2019.  

 

 

Marcos Aurélio Soriano 

PREFEITO MUNICIPAL 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PITANGUEIRAS  

EDITAL Nº 02, DE 28 DE JUNHO DE 2019  

 

 

RETIFICAÇÂO 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PITANGUEIRAS/SP, no uso de suas atribuições, tendo em vista sua 

prerrogativa de alterar a bem do interesse público os atos administrativos de sua discricionariedade, 

torna pública a RETIFICAÇÃO do Edital nº 01 de 10 de maio de 2019, nos seguintes termos: 

1 – Fica alterado o número de vagas disponibilizadas para o cargo de Cozinheiro, no quadro do subitem 

1.1, passando a vigorar os seguintes termos: 

Cargo Requisitos Exigidos 
Vencimento 

Básico 
Carga 
horária 

Vagas 
AC 

Vagas 
PcD 

Total 

Cozinheiro 

Ensino Fundamental 
Incompleto e conhecimento 
na área, a ser aferido na 
prova prática 

R$1.135,73 40 h/s 07 01 08 

 

2 – No Anexo I, no conteúdo de Conhecimentos Específicos – Legislação comum para todos os cargos 

de Educação, 

Onde se lê: 

BRASIL, Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990. Dispõe sobre o Estatuto da Criança do Adolescente – 

ECA (Artigos 1º a 6º; 15 a 18; 60 a 69). 

Leia-se: 

BRASIL, Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990. Dispõe sobre o Estatuto da Criança do Adolescente – 

ECA (Artigos 1º a 6º; 15 a 18; 53 a 59). 

 

3 - Esta Retificação entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Registra-se, publique-se e cumpra-se, 

Pitangueiras/SP, 28 de junho de 2019.  

 

Marcos Aurélio Soriano 

PREFEITO MUNICIPAL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PITANGUEIRAS 
EDITAL Nº 01, DE 10 DE JUNHO DE 2019 

 
Atualizado conforme retificação do edital. 

 

 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PITANGUEIRAS/SP, no uso de suas atribuições e com 
fundamento no artigo 37, inciso II, da Constituição Federal Brasileira de 1988; artigo 103 da Lei Orgânica do 
Município de Pitangueiras; artigos 5º, 10 e 14 da Lei Municipal nº 1.904/1997 (Estatuto dos Servidores 
Públicos do Município de Pitangueiras); artigo 4º da Lei Complementar Municipal nº 3.324/2015 (Plano de 
Carreiras da Prefeitura do Município de Pitangueiras); e artigo 10, parágrafo único, da Lei Complementar 
Municipal nº 2001/1999 (Plano de Carreira, Vencimentos e Salários do Magistério Público 
Municipal),Portaria nº 185 de 20 de Maio de 2019 (Portaria de Comissão e acompanhamento e fiscalização 
do Concurso Público) torna pública a realização de Concurso Público de Provas e Títulos destinado ao 
preenchimento de vagas do quadro de servidores e formação de cadastro de reserva, mediante as 
condições estabelecidas neste Edital.  

 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  
 

1.1 O Concurso Público se destina ao provimento de 43 vagas para cargos de Nível Superior, 7 vagas para 
cargos de Nível Médio Técnico, 40 vagas para os cargos de Nível Médio, 6 vagas para os cargos de Nível 
Fundamental Completo e 12 vagas para o cargo de Nível Fundamental Incompleto, além de formação de 
cadastro de reserva para atendimento a novas vagas que vierem a surgir durante a validade do concurso 
público. A denominação dos cargos, os requisitos exigidos, o vencimento básico, a carga horária semanal e 
o número de vagas para ampla concorrência (AC) e para as reservas às pessoas com deficiência (PcD) são 
discriminados no quadro a seguir: 
 
 

Cargo Requisitos Exigidos 
Venciment
o Básico 

Carga 
horária 

Vagas 
AC 

Vagas 
PcD 

Total 

Nível Superior Completo - Área da saúde 

Dentista 
Ensino Superior Completo em Odontologia e registro 
junto ao respectivo Órgão de Classe 

R$ 3.209,00 20 h/s 01 CR 01 + CR 

Cirurgião Dentista 
ESF 

Ensino Superior Completo em Odontologia e registro 
junto ao respectivo Órgão de Classe 

R$ 5.000,00 40 h/s 01 CR 01 + CR 

Enfermeiro ESF 
Ensino Superior Completo em Enfermagem e registro 
junto ao respectivo Órgão de Classe 

R$ 3.702,54 40 h/s 01 CR 01 + CR 

Farmacêutico 
Ensino Superior Completo em Farmácia e registro junto 
ao respectivo Órgão de Classe* 

R$ 2.677,83 30 h/s 01 CR 01 + CR 

Fisioterapeuta 
Ensino Superior Completo em Fisioterapia e registro 
junto ao respectivo Órgão de Classe* 

R$ 2.677,83 30 h/s 01 CR 01 + CR 

Fonoaudiólogo 
Ensino Superior Completo em Fonoaudiologia e registro 
junto ao respectivo Órgão de Classe* 

R$ 2.677,83 30 h/s 01 CR 01 + CR 

Médico Cardiologista 
Ensino Superior Completo em Medicina com 
especialização na área do cargo e registro junto ao 
respectivo Órgão de Classe* 

R$ 
91,01/hora 

12 a 
24/h 

01 CR 01 + CR 

Médico Cirurgião 
Geral 

Ensino Superior Completo em Medicina com 
especialização na área do cargo e registro junto ao 
respectivo Órgão de Classe* 

R$ 
91,01/hora 

12 a 
24/h 

CR CR CR 

Médico Clínico Geral 
Ensino Superior Completo em Medicina com 
especialização na área do cargo e registro junto ao 
respectivo Órgão de Classe* 

R$ 
91,01/hora 

12 a 
24/h 

01 CR 01 + CR 

Médico 
Endocrinologista 

Ensino Superior Completo em Medicina com 
especialização na área do cargo e registro junto ao 
respectivo Órgão de Classe* 

R$ 
91,01/hora 

12 a 
24/h 

01 CR 01 + CR 

Médico ESF 
Ensino Superior Completo em Medicina e registro junto 
ao respectivo Órgão de Classe 

R$ 
10.000,00 

40 h/s 01 CR 01 + CR 

Médico 
Gastroenterologista 

Ensino Superior Completo em Medicina com 
especialização na área do cargo e registro junto ao 
respectivo Órgão de Classe* 

R$ 
91,01/hora 

12 a 
24/h 

01 CR 01 + CR 

Médico 
Ginecologista / 
Obstetra 

Ensino Superior Completo em Medicina com 
especialização na área do cargo e registro junto ao 
respectivo Órgão de Classe* 

R$ 
91,01/hora 

12 a 
24/h 

01 CR 01 + CR 

Médico Neurologista 
Ensino Superior Completo em Medicina com 
especialização na área do cargo e registro junto ao 
respectivo Órgão de Classe* 

R$ 
91,01/hora 

12 a 
24/h 

CR CR CR 
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Cargo Requisitos Exigidos 
Venciment
o Básico 

Carga 
horária 

Vagas 
AC 

Vagas 
PcD 

Total 

Médico Ortopedista 
Ensino Superior Completo em Medicina com 
especialização na área do cargo e registro junto ao 
respectivo Órgão de Classe* 

R$ 
91,01/hora 

12 a 
24/h 

01 CR 01 + CR 

Médico 
Otorrinolaringologista 

Ensino Superior Completo em Medicina com 
especialização na área do cargo e registro junto ao 
respectivo Órgão de Classe* 

R$ 
91,01/hora 

12 a 
24/h 

CR CR CR 

Médico Pediatra 
Ensino Superior Completo em Medicina com 
especialização na área do cargo e registro junto ao 
respectivo Órgão de Classe* 

R$ 
91,01/hora 

12 a 
24/h 

01 CR 01 + CR 

Médico Psiquiatra 
Ensino Superior Completo em Medicina com 
especialização na área do cargo e registro junto ao 
respectivo Órgão de Classe* 

R$ 
91,01/hora 

12 a 
24/h 

01 CR 01 + CR 

Médico 
Ultrassonografista 

Ensino Superior Completo em Medicina com 
especialização na área do cargo e registro junto ao 
respectivo Órgão de Classe* 

R$ 
91,01/hora 

12 a 
24/h 

01 CR 01 + CR 

Médico Urologista 
Ensino Superior Completo em Medicina com 
especialização na área do cargo e registro junto ao 
respectivo Órgão de Classe* 

R$ 
91,01/hora 

12 a 
24/h 

CR CR CR 

Médico Vascular 
Ensino Superior Completo em Medicina com 
especialização na área do cargo e registro junto ao 
respectivo Órgão de Classe* 

R$ 
91,01/hora 

12 a 
24/h 

CR CR CR 

Terapeuta 
Ocupacional 

Ensino Superior Completo em Terapia Ocupacional e 
registro junto ao respectivo Órgão de Classe* 

R$ 2.677,83 30 h/s CR CR CR 

Nível Superior Completo - Área da Educação 

Diretor de Escola 

Ensino Superior Completo em Pedagogia, com 
habilitação específica, ou Pós-Graduação na área 
específica de educação em Administração Escolar, 
conforme a Lei Nacional nº 9.394, de 20 de dezembro 
de 1996, e ter, no mínimo, 05 (cinco) anos de efetivo 
exercício no magistério 

R$ 3.571,75 40 h/s 02 CR 02 + CR 

Professor de Ensino 
de Jovens e Adultos 

Ensino Médio na modalidade normal ou Habilitação para 
o exercício do magistério em curso de Pedagogia 

R$ 1.534,64 24h/s 01 CR 01 + CR 

Professor Educação 
Básica II - Inglês 

Ensino Superior/Licenciatura Plena na área de atuação R$ 1.794,24 24h/s CR CR CR 

Professor Educação 
Básica II - Português 

Ensino Superior/Licenciatura Plena na área de atuação R$ 1.794,24 24h/s 01 CR 01 + CR 

Professor Classe 
Especial 

Curso de Licenciatura Plena em Pedagogia, com 
habilitação específica em Educação Especial, ou 
Licenciatura Plena em Pedagogia com Título de 
Especialização na área de Educação Especial de no 
mínimo 600 horas emitido por Instituições reconhecidas 
pelo MEC 

R$ 1.794,24 24h/s 01 CR 01 + CR 

Professor Educação 
Infantil 

Ensino Médio na modalidade normal ou Habilitação para 
o exercício do magistério em curso de Pedagogia, para 
a docência em Educação Infantil 

R$ 1.534,64 24h/s 01 CR 01 + CR 

Professor Educação 
Básica Ciclo I 

Ensino Médio na modalidade normal ou Habilitação para 
o exercício do magistério em curso de Pedagogia, para 
a docência no Ensino Fundamental anos iniciais. 

R$ 1.918,31 30h/s 03 CR 03 + CR 

Psicopedagogo 
Curso superior na área de educação ou saúde com 
especialização em psicopedagogia clínica e institucional 

R$ 2.677,83 30h/s 01 CR 01 + CR 

Nível Superior Completo - Demais Áreas 

Assistente Social 
Ensino Superior Completo em Assistência 
Social/Serviço Social e registro junto ao respectivo 
Órgão de Classe* 

R$ 2.677,83 30 h/s 03 CR 03 + CR 

Educador Físico 
Ensino Superior Completo (Bacharelado) em Educação 
Física e registro junto ao respectivo Órgão de Classe 

R$ 2.677,83 40 h/s 04 CR 04 + CR 

Engenheiro 
Ambiental 

Ensino Superior Completo em Engenharia Ambiental e 
registro junto ao respectivo Órgão de Classe 

R$ 3.702,54 40 h/s 01 CR 01 + CR 

Engenheiro Civil 
Ensino Superior Completo em Engenharia Civil e 
registro junto ao respectivo Órgão de Classe, acrescido 
de habilitação (CNH) categoria B ou superior* 

R$ 3.702,54 40 h/s 01 CR 01 + CR 

Fiscal Ambiental Ensino Superior Completo em qualquer área R$ 3.209,00 40 h/s 01 CR 01 + CR 

Fiscal de Tributos 

Ensino Superior Completo em Direito, Contabilidade ou 
Administração, com conhecimento avançado em 
informática, acrescido de habilitação (CNH) categoria B 
ou superior* 

R$ 3.209,00 40 h/s 01 CR 01 + CR 
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Cargo Requisitos Exigidos 
Venciment
o Básico 

Carga 
horária 

Vagas 
AC 

Vagas 
PcD 

Total 

Fiscal Sanitário Ensino Superior Completo em qualquer área* R$ 3.209,00 40 h/s 01 CR 01 + CR 

Nutricionista 
Ensino Superior Completo em Nutrição e registro junto 
ao respectivo Órgão de Classe* 

R$ 3.209,00 40 h/s 01 CR 01 + CR 

Procurador Municipal 
Ensino Superior Completo em Direito e registro junto ao 
respectivo Órgão de Classe* 

R$ 3.702,54 30 h/s 01 CR 01 + CR 

Psicólogo 
Ensino Superior Completo na área e registro junto ao 
respectivo Órgão de Classe* 

R$ 2.677,83 20 h/s 02 CR 02 + CR 

Técnico em Licitação Ensino Superior Completo em qualquer área R$2.146,65 40 h/s CR CR CR 

Veterinário 
Ensino Superior Completo em Medicina Veterinária e 
registro junto ao respectivo Órgão de Classe* 

R$ 2.677,83 30 h/s 01 CR 01 + CR 

Nível Médio Técnico 

Eletricista 
Curso Técnico de Nível Médio na área (carga horária 
mínima de 160 horas), acrescido de habilitação (CNH) 
categoria B ou superior* 

R$ 1.413,17 40 h/s 01 CR 01 + CR 

Fiscal de Obras 

Curso Técnico de Nível Médio em obras e edificações, 
possuir conhecimentos em Informática (no mínimo 
pacote Office e Autocad), acrescido de habilitação 
(CNH) categoria B ou superior* 

R$ 1.878,19 40 h/s 01 CR 01 + CR 

Técnico em 
Enfermagem 

Curso Técnico de Nível Médio em Enfermagem e 
registro junto ao respectivo Órgão de Classe* 

R$ 1.413,17 30 h/s 01 CR 01 + CR 

Técnico em 
Enfermagem ESF 

Curso Técnico de Nível Médio em Enfermagem e 
registro junto ao respectivo Órgão de Classe* 

R$ 1.878,79 40 h/s 01 CR 01 + CR 

Técnico em 
Informática 

Curso Técnico de Nível Médio em Informática R$ 1.878,79 40 h/s 01 CR 01 + CR 

Técnico em Saúde 
Bucal ESF 

Curso Técnico de Nível Médio em Saúde Bucal e 
registro junto ao respectivo Órgão de Classe* 

R$ 1.413,17 40 h/s 01 CR 01 + CR 

Topógrafo 
Curso Técnico de Nível Médio na área de atuação e 
registro junto ao respectivo Órgão de Classe* 

R$ 2.146,65 40 h/s 01 CR 01 + CR 

Nível Médio Completo 

Agente Comunitário 
de Saúde 

Ensino Médio Completo e comprovar, quando da posse, 
residência no Município de Pitangueiras, desde a data 
de publicação do presente edital; haver concluído, com 
aproveitamento, curso de formação inicial com carga 
horária mínima de 40 horas (vide item 1.7 e seguintes) 

R$ 1.356,82 40 h/s 05 01 06 + CR 

Agente de Combate 
de Endemias 

Ensino Médio Completo R$ 1.356,82 40 h/s 01 CR 01 + CR 

Agente de 
Organização Escolar 

Ensino Médio Completo* R$ 1.572,66 40 h/s 15 01 16 + CR 

Agente de Secretaria 
Ensino Médio Completo, com conhecimento avançado 
em informática* 

R$ 1.720,95 40 h/s 09 01 10 + CR 

Fiscal de Postura Ensino Médio Completo* R$ 1.878,19 40 h/s 01 CR 01 + CR 

Motorista 
Ensino Médio Completo, acrescido de habilitação (CNH) 
categoria C ou superior 

R$ 1.413,46 40 h/s 04 CR 04 + CR 

Operador de 
Maquinas 

Ensino Médio Completo, acrescido de habilitação (CNH) 
categoria E  

R$ 1.413,17 40 h/s 01 CR 01 + CR 

Operador de Som e 
Luz 

Ensino Médio Completo e conhecimento na área R$ 1.413,17 40 h/s 01 CR 01 + CR 

Nível Fundamental Completo 

Marceneiro 
Ensino Fundamental Completo e conhecimento na área, 
a ser aferido na prova prática 

R$ 1.146,93 40 h/s 01 CR 01 + CR 

Mecânico 
Ensino Fundamental Completo e três anos 
comprovados de prática na função 

R$ 1.254,30 40 h/s 01 CR 01 + CR 

Pedreiro 
Ensino Fundamental Completo e conhecimento na área, 
a ser aferido na prova prática 

R$ 1.254,30 40 h/s 01 CR 01 + CR 

Recepcionista Ensino Fundamental Completo* R$ 1.254,30 40 h/s 01 CR 01 + CR 

Telefonista Ensino Fundamental Completo R$ 1.254,30 30 h/s 01 CR 01 + CR 

Tratorista 
Ensino Fundamental Completo, acrescido de habilitação 
(CNH) categoria D ou superior 

R$ 1.254,30 40 h/s 01 CR 01 + CR 

Nível Fundamental Incompleto 

Cozinheiro 
Ensino Fundamental Incompleto e conhecimento na 
área, a ser aferido na prova prática 

R$ 1.135,73 40 h/s 07 01 08 + CR 

Zelador Ensino Fundamental Incompleto R$ 1.135,73 40 h/s 04 CR 04 + CR 

NOTAS EXPLICATIVAS: 1) *Os candidatos com asterisco deverão possuir conhecimentos em informática, nos termos da Lei 
Complementar nº 2.490, de 29 de dezembro de 2006. 2) Escolaridade Mínima Exigida: realizada em instituição educacional 
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reconhecida pelo Ministério da Educação – MEC. 3) SIGLAS: ESF = Estratégia Saúde da Família / CNH = Carteira Nacional de 
Habilitação.  

 
1.2 O regime jurídico no qual serão nomeados os candidatos aprovados e classificados será o Estatutário. 
1.3 Os direitos e deveres decorrentes do ingresso no Quadro de Servidores da Prefeitura do Município de 
Pitangueiras/SP reger-se-ão pelas normas constitucionais aplicáveis, bem como pelo teor da legislação 
pertinente e pelo Plano de Cargos e Salários. 
1.4 O Concurso Público será regido pelas normas estabelecidas neste edital e será realizado sob a 
responsabilidade do Instituto Consulplan de Desenvolvimento, Projetos e Assistência Social, site: 
www.institutoconsulplan.org.br e e-mail: atendimento@institutoconsulplan.org.br.  
1.5 O presente Concurso Público será composto pelas seguintes etapas: 1) Prova Objetiva de Múltipla 
Escolha para todos os cargos, de caráter eliminatório e classificatório; 2) Prova Prática para os cargos de 
Cozinheiro, Eletricista, Marceneiro, Mecânico, Motorista, Operador de Máquinas, Operador de Som e Luz, 
Pedreiro, Tratorista, de caráter exclusivamente eliminatório; e para os cargos de Procurador Municipal e 
Topógrafo, de caráter eliminatório e classificatório; e 3) Avaliação de Títulos para todos os cargos de nível 
superior, de caráter apenas classificatório. 
1.5.1 A prova prática para os cargos de Procurador Municipal e Topógrafo consistirá na elaboração de 
parecer jurídico e estudos de casos, respectivamente, a ser aplicada, excepcionalmente, na mesma ocasião 
da realização da Prova Objetiva. 
1.6 Os candidatos serão submetidos, ainda, à etapa de comprovação de requisitos e exames médicos, de 
caráter apenas eliminatório, a ser realizada pela Prefeitura Municipal de Pitangueiras após a homologação 
do Concurso Público. 
1.7 Os candidatos aprovados e classificados para o cargo de Agente Comunitário de Saúde deverão 
comprovar a residência na área do Município desde a data da publicação do edital do Concurso Público, e 
ainda, realizar curso introdutório de formação inicial e continuada, sob a responsabilidade da Administração 
Municipal, nos termos da Lei Federal nº 11.350/2006.  
1.7.1 As vagas de Agente Comunitário de Saúde serão distribuídas nas áreas de atuação conforme 
necessidade do Município. 
1.7.2 Os candidatos para o cargo de Agente Comunitário de Saúde, assim como os candidatos para o 
cargo de Agente de Combate de Endemias, deverão, ainda, realizar curso introdutório de formação inicial e 
continuada, sob a responsabilidade da Administração Municipal, nos termos da Lei Federal nº 11.350/2006.  
1.8 O Prefeito Municipal nomeou Comissão Especial para a Coordenação e Acompanhamento deste 
Concurso Público, através da Portaria nº 185/2019, de 20 de maio de 2019. 
1.9 As Provas serão realizadas no município de Pitangueiras/SP. 
1.10 Os candidatos aprovados no Concurso Público serão convocados, observada estritamente a ordem 
de classificação nos cargos, de acordo com a necessidade e conveniência da Prefeitura Municipal de 
Pitangueiras. 
1.11 Para todos os fins deste Concurso Público será considerado o horário oficial de Brasília/DF. 
1.12 As atribuições dos cargos são aquelas previstas na Lei Complementar nº 2.490, de 29 de dezembro 
de 2006 e demais legislações municipais correlatas. 
 
2. DOS REQUISITOS BÁSICOS EXIGIDOS 
 
2.1 Ser brasileiro nato ou naturalizado ou cidadão português que tenha adquirido a igualdade de direitos e 
obrigações civis e gozo dos direitos políticos (Decreto nº 70.436, de 18/04/1972, Constituição Federal - § 1° 
do art. 12 de 05/10/1988 e Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998 – art. 3º).  
2.2 Ter na data da nomeação 18 (dezoito) anos completos. 
2.3 Estar em dia com as obrigações resultantes da legislação eleitoral e, se do sexo masculino, do Serviço 
Militar.  
2.4 Estar em pleno gozo de seus direitos civis e políticos.  
2.5 Possuir aptidão física e mental.  
2.6 Possuir e comprovar a escolaridade mínima, pré-requisito para o cargo, realizada em instituição de 
ensino reconhecida pelo MEC, à época da nomeação.  
2.7 Conhecer e estar de acordo com as exigências contidas neste Edital. 
2.8 Nos últimos cinco anos, na forma da legislação vigente: 
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a) não ter sido responsável, por atos julgados irregulares por decisão definitiva do Tribunal de Contas da 
União, do Tribunal de Contas do Estado, do Distrito Federal ou de Município, ou, ainda, por Conselho de 
Contas de Município; 
b) não haver sofrido sanção impeditiva do exercício de cargo/cargo público; 
c) não ter sido condenado em processo criminal, por sentença transitada em julgado, pela prática de crimes 
contra a Administração Pública, capitulados no título XI da Parte Especial no Código Penal Brasileiro, na Lei 
n.º 7.492, de 16 de junho de 1985, e na Lei n.º 8.429, de 2 de junho de 1992. 
2.9 O candidato declara, no ato da inscrição, que tem ciência e que aceita, caso aprovado, quando de sua 
convocação, entregar, após a homologação do Concurso Público, os documentos comprobatórios dos 
requisitos exigidos para o respectivo cargo, de acordo com Lei Complementar Municipal nº 2975 de 02 de 
janeiro de 2012.  
  
3. DAS INSCRIÇÕES NO CONCURSO PÚBLICO 
 
3.1 As inscrições se realizarão exclusivamente via INTERNET: de 14h00min do dia 10 de junho de 2019 
às 12h00min do dia 16 de julho de 2019, no site www.institutoconsulplan.org.br.  
3.1.1 O valor da taxa de inscrição será: 
a) R$ 70,00 (setenta reais) para os cargos de Nível Superior; 
b) R$ 49,80 (quarenta e nove reais e oitenta centavos) para os cargos de Nível Médio e Médio 
Técnico; 
c) R$ 43,30 (quarenta e três reais e trinta centavos) para os cargos de Nível Fundamental Completo e 
Incompleto. 
3.2 Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá conhecer o Edital e certificar-se de que preenche todos 
os requisitos exigidos. Não será deferida a solicitação de inscrição que não atender rigorosamente ao 
estabelecido neste Edital. 
3.3 Quando do processamento das inscrições, se for verificada a existência de mais de uma inscrição para o 
mesmo cargo e/ou turno de prova efetivada (por meio de pagamento ou isenção da taxa) por um mesmo 
candidato, será considerada válida e homologada aquela que tiver sido realizada por último, sendo esta 
identificada pela data e hora de envio via Internet, do requerimento através do sistema de inscrições on-line 
do Instituto Consulplan. Consequentemente, as demais inscrições do candidato nesta situação serão 
automaticamente canceladas, não cabendo reclamações posteriores nesse sentido, sendo, inclusive quanto 
à restituição do valor pago em duplicidade.  
3.4 Não será aceito pagamento do valor da inscrição por depósito em caixa eletrônico, transferência ou 
depósito em conta corrente, cartão de crédito, DOC, cheque, ordem de pagamento ou por qualquer outra via 
que não as especificadas neste Edital. Também não será aceito, como comprovação de pagamento de taxa 
de inscrição, comprovante de agendamento bancário. 
3.5 Do Requerimento de Inscrição 
3.5.1 Para inscrição o candidato deverá adotar os seguintes procedimentos:  
a) estar ciente de todas as informações sobre este Concurso Público previstas neste edital e demais 
documentos disponíveis no endereço www.institutoconsulplan.org.br e acessar o link para inscrição correlato 
ao Concurso;  
b) cadastrar-se no período entre 14h00min do dia 10 de junho de 2019 às 12h00min do dia 16 de julho 
de 2019, observado o horário oficial de Brasília/DF, através do requerimento específico disponível na página 
citada;  
c) optar pelo cargo a que deseja concorrer; e  
d) imprimir o boleto bancário que deverá ser pago, em qualquer banco, impreterivelmente, até a data de 
vencimento constante no documento. O banco confirmará o seu pagamento junto ao Instituto Consulplan. 
ATENÇÃO: a inscrição via Internet só será efetivada após a confirmação do pagamento feito por meio do 
boleto bancário até a data do vencimento constante no documento. O pagamento após a data de 
vencimento implica o CANCELAMENTO da inscrição.  
3.5.2 O boleto bancário poderá ser reimpresso até a data do término das inscrições, sendo que a cada 
reimpressão do boleto constará uma nova data de vencimento, podendo sua quitação ser realizada por meio 
de qualquer agência bancária e seus correspondentes.  
3.5.3 O candidato que tenha efetuado seu requerimento de inscrição poderá reimprimir seu boleto durante 
todo o período de inscrições e, no máximo, até o dia 16 de julho de 2019, até às 23h59min. O pagamento 
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do boleto bancário, neste mesmo dia, poderá ser efetivado em qualquer agência bancária e seus 
correspondentes ou através de pagamento do boleto on-line.  
3.5.4 Em caso de feriado ou evento que acarrete o fechamento de agências bancárias e/ou lotéricas 
na localidade em que se encontra, o candidato deverá antecipar o envio da documentação prevista 
neste edital (quando for o caso) ou o pagamento do boleto de inscrição para o 1º dia útil que 
antecede o feriado ou evento. No caso de pagamento do boleto, o candidato poderá ainda realizá-lo 
por outro meio alternativo válido (pagamento do título em caixa eletrônico, Internet Banking, etc.) 
devendo ser respeitado o prazo limite determinado neste Edital.  
 
3.6 Das disposições sobre a inscrição 
3.6.1 O Instituto Consulplan não se responsabiliza por solicitações de inscrição não recebidas por motivos 
de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, 
bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados, sobre os quais não 
tiver dado causa.  
3.6.2 Para efetuar a inscrição é imprescindível o número de Cadastro de Pessoa Física (CPF) do candidato. 
Terá a sua inscrição cancelada e será automaticamente eliminado do Concurso Público o candidato que 
usar o CPF de terceiro para realizar a sua inscrição, garantido o direito ao contraditório e à ampla defesa.  
3.6.3 A inscrição do candidato implica o conhecimento e a tácita aceitação das normas e condições 
estabelecidas neste Edital, em relação às quais não poderá alegar desconhecimento, inclusive quanto à 
realização das provas nos prazos estipulados.  
3.6.4 A qualquer tempo poder-se-á anular a inscrição, as provas e a nomeação do candidato, desde que 
verificada falsidade em qualquer declaração e/ou irregularidade nas provas e/ou em informações fornecidas, 
garantido o direito ao contraditório e à ampla defesa.  
3.6.5 É vedada a inscrição condicional e/ou extemporânea, bem como a transferência do valor pago a título 
de taxa para terceiros, assim como a transferência da inscrição para outrem.  
3.6.5.1 Não serão deferidas inscrições via fax e/ou via e-mail. 
3.6.6 O valor referente ao pagamento da taxa de inscrição não será devolvido em hipótese alguma, salvo a 
anulação plena ou o cancelamento deste concurso. 
3.6.7 As informações prestadas no requerimento de inscrição serão de inteira responsabilidade do 
candidato, dispondo o Instituto Consulplan do direito de excluir do Concurso Público aquele que não 
preencher o requerimento de forma completa, correta e/ou que fornecer dados comprovadamente 
inverídicos.  
3.6.8 O candidato, ao realizar sua inscrição, também manifesta ciência quanto à possibilidade de divulgação 
de seus dados em listagens e resultados no decorrer do certame, tais como aqueles relativos à data de 
nascimento, notas e desempenho nas provas, entre outros, tendo em vista que essas informações são 
essenciais para o fiel cumprimento da publicidade dos atos atinentes ao Concurso Público. Não caberão 
reclamações posteriores neste sentido, ficando cientes também os candidatos de que possivelmente tais 
informações poderão ser encontradas na rede mundial de computadores através dos mecanismos de busca 
atualmente existentes.  
3.6.9 O Instituto Consulplan disponibilizará no site www.institutoconsulplan.org.br a lista das inscrições 
deferidas e indeferidas (se houver), a partir do dia 22 de julho de 2019, para conhecimento do ato e 
motivos do indeferimento para interposição dos recursos, no prazo legal.  
3.6.10 A não integralização dos procedimentos de inscrição implica a DESISTÊNCIA do candidato e sua 
consequente ELIMINAÇÃO deste Concurso Público.  
3.6.11 O candidato inscrito deverá atentar para a formalização da inscrição, considerando que, caso a 
inscrição não seja efetuada nos moldes estabelecidos neste Edital, será automaticamente considerada não 
efetivada pela organizadora, não assistindo nenhum direito ao interessado, garantido o direito ao 
contraditório e à ampla defesa.  
3.6.11.1 Após a homologação da inscrição, não será aceita, em hipótese alguma, solicitação de alteração 
dos dados contidos na inscrição, salvo o previsto no subitem 3.7.2.2 e 4.1.4.1. 
3.7 Da isenção 
3.7.1 Não haverá isenção total ou parcial do pagamento da taxa de inscrição, exceto para os candidatos que 
declararem e comprovarem hipossuficiência de recursos financeiros para pagamento da referida taxa, nos 
termos do Decreto Federal nº 6.593, de 2 de outubro de 2008.  
3.7.2 Fará jus à isenção de pagamento da taxa de inscrição o candidato economicamente hipossuficiente 
que estiver inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal – CadÚnico e for 
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membro de família de baixa renda, assim compreendida aquela que possua renda per capita de até meio 
salário mínimo ou aquela que possua renda familiar mensal de até 3 (três) salários mínimos, nos termos do 
Decreto Federal nº 6.135, de 26 de junho de 2007. 
3.7.2.1 Considera-se renda familiar a soma dos rendimentos brutos auferidos por todos os membros da 
família e renda familiar per capita a divisão da renda familiar pelo total de indivíduos da família. 
3.7.2.2 O candidato que requerer a isenção pelo CadÚnico deverá informar, no ato da inscrição, seus dados 
pessoais em conformidade com os que foram originalmente informados ao Órgão de Assistência Social de 
seu Município responsável pelo cadastramento de famílias no CadÚnico, mesmo que atualmente estes 
estejam divergentes ou que tenham sido alterados nos últimos 45 (quarenta e cinco) dias, em virtude do 
decurso de tempo para atualização do banco de dados do CadÚnico a nível nacional. Após o julgamento do 
pedido de isenção, o candidato poderá efetuar a atualização dos seus dados cadastrais junto ao Instituto 
Consulplan através do sistema de inscrições on-line ou solicitá-la ao fiscal de aplicação no dia de realização 
das provas.  
3.7.3 A isenção tratada no subitem 3.7.2 deste Edital poderá ser solicitada somente entre os dias 10 e 12 de 
junho de 2019, por meio da solicitação de inscrição no endereço eletrônico do Instituto Consulplan 
(www.institutoconsulplan.org.br), devendo o candidato, obrigatoriamente, indicar o seu Número de 
Identificação Social – NIS, atribuído pelo CadÚnico, bem como declarar-se membro de família de baixa 
renda, e encaminhar ao Instituto Consulplan, impreterivelmente, até o dia 13 de junho de 2019, a 
documentação indicada a seguir: 
a) cópia simples da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS – página com foto até a primeira 
página da CTPS destinada ao registro de contratos de trabalho e páginas contendo outras anotações 
pertinentes, quando houver, do próprio candidato;  
b) cópia simples da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS – página com foto até a primeira 
página da CTPS destinada ao registro de contratos de trabalho e páginas contendo outras anotações 
pertinentes, quando houver, de cada um dos demais integrantes do núcleo familiar ou declaração nos 
moldes do Anexo III, quando estes não possuírem CTPS; 
c) formulário de identificação da renda do núcleo familiar, nos termos do anexo IV; e 
d) declaração de hipossuficiência, nos termos do modelo constante do Anexo V deste edital. 
3.7.3.1 O Instituto Consulplan consultará o Órgão gestor do CadÚnico, vinculado ao Ministério da Cidadania, 
a fim de verificar a veracidade das informações prestadas pelo candidato que requerer a isenção na 
condição de hipossuficiente. 
3.7.4 Os documentos listados no subitem 3.7.3 deverão ser enviados via Carta Registrada com Aviso de 
Recebimento - AR ao Instituto Consulplan – Rua José Augusto Abreu, nº 1.000, Sala A, Bairro Augusto 
Abreu, Muriaé, MG, CEP: 36.883-031, com a seguinte identificação: “Concurso Prefeitura Municipal de 
Pitangueiras (especificar o cargo) - Documentação para isenção”. 
3.7.5 As informações prestadas no requerimento de isenção serão de inteira responsabilidade do candidato, 
podendo responder este, a qualquer momento, por crime contra a fé pública, o que acarretará sua 
eliminação do concurso, aplicando-se, ainda, o disposto no parágrafo único do artigo 10 do Decreto nº 
83.936 de 6 de setembro de 1979, garantido o direito ao contraditório e à ampla defesa. 
3.7.6 A isenção do pagamento da taxa de inscrição estará sujeita à análise e deferimento da solicitação por 
parte do Instituto Consulplan e da Comissão Especial para a Coordenação e Acompanhamento, conforme o 
caso.  
3.7.7 O candidato que tiver a isenção deferida, mas que tenha realizado outra inscrição paga, terá sua 
isenção cancelada.  
3.7.8 Não será deferida solicitação de isenção de pagamento de taxa de inscrição via fax e/ou via e-mail.  
3.7.8.1 Não serão aceitos, após a realização do pedido, acréscimos ou alterações das informações 
prestadas, ressalvada a situação indicada no subitem 3.7.2.2. 
3.7.8.2 O não cumprimento de uma das etapas fixadas, a falta ou a inconformidade de alguma informação 
ou a solicitação apresentada fora do período fixado implicará a eliminação automática do processo de 
isenção, garantido o direito ao contraditório e à ampla defesa.  
3.7.9 A análise dos pedidos de isenção da taxa de inscrição será divulgada até na data provável do dia 27 
de junho de 2019. 
3.7.10 Fica assegurado o direito de recurso aos candidatos com o pedido de isenção indeferido, no prazo de 
1 (um) dia útil contado da divulgação do resultado dos pedidos de isenção da taxa de inscrição. Os recursos 
deverão ser protocolados via link próprio a ser disponibilizado no endereço www.institutoconsulplan.org.br.  
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3.7.11 Os candidatos cujos requerimentos de isenção do pagamento da taxa de inscrição tenham sido 
indeferidos, após a fase recursal, cujo resultado será divulgado no dia 5 de julho de 2019, poderão efetivar 
a sua inscrição no certame no prazo de inscrições estabelecido no Edital, mediante o pagamento da 
respectiva taxa.  
 
 
3.8 Da solicitação de condições especiais 
3.8.1 O candidato que necessitar de qualquer tipo de condição especial para realização das provas deverá 
solicitá-la no ato do Requerimento de Inscrição, indicando, claramente, quais os recursos especiais 
necessários e, ainda, enviar, até o dia 16 de julho de 2019, impreterivelmente, via SEDEX ou Carta 
Registrada com Aviso de Recebimento – AR, para a sede do Instituto Consulplan – Rua José Augusto 
Abreu, nº 1.000, Sala A, Bairro Augusto Abreu, Muriaé, MG, CEP: 36.883-031 – laudo médico (original ou 
cópia autenticada) que justifique o atendimento especial solicitado. Após esse período, a solicitação será 
indeferida, salvo nos casos de força maior. A solicitação de condições especiais será atendida segundo 
critérios de viabilidade e de razoabilidade.  
3.8.2 Portadores de doença infectocontagiosa que não a tiverem comunicado ao Instituto Consulplan, por 
inexistir a doença na data limite referida, deverão fazê-lo via correio eletrônico 
atendimento@institutoconsulplan.org.br tão logo a condição seja diagnosticada. Os candidatos nesta 
situação, quando da realização das provas, deverão se identificar ao fiscal no portão de entrada, munidos de 
laudo médico, tendo direito a atendimento especial.  
3.8.3 A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização das provas deverá levar 
somente um acompanhante (adulto), que ficará em sala reservada para essa finalidade e que será 
responsável pela guarda da criança.  
3.8.3.1 Não será concedido tempo adicional para a execução da prova à candidata devido ao tempo 
despendido com a amamentação.  
3.8.4 A solicitação de condições especiais será atendida obedecendo a critérios de viabilidade e de 
razoabilidade.  
 
3.9 Da confirmação da inscrição 
3.9.1 As informações referentes à data, ao horário e ao local de realização das provas (nome do 
estabelecimento, endereço e sala) e cargo, assim como orientações para realização das provas estarão 
disponíveis a partir do dia 31 de julho de 2019 (para cargos do primeiro dia de provas) e a partir do dia 
19 de agosto de 2019 (para cargos do segundo dia de provas), no endereço eletrônico do Instituto 
Consulplan (www.institutoconsulplan.org.br), devendo o candidato efetuar a impressão deste Cartão de 
Confirmação de Inscrição (CCI). As informações também poderão ser obtidas através da Central de 
Atendimento do Instituto Consulplan, através de e-mail atendimento@institutoconsulplan.org.br e telefone 
(32) 3721-1225. 
3.9.2 Caso o candidato, ao consultar o Cartão de Confirmação de Inscrição (CCI), constate que sua 
inscrição não foi aceita, deverá entrar em contato com a Central de Atendimento do Instituto Consulplan, 
através de e-mail atendimento@institutoconsulplan.org.br ou telefone (32) 3721-1225, no horário de 
8h00min às 17h30min, considerando-se o horário oficial de Brasília/DF. 
3.9.3 Os contatos feitos após a data estabelecida no subitem 3.9.2 deste Edital não serão considerados, 
prevalecendo para o candidato as informações contidas no Cartão de Confirmação de Inscrição (CCI) e a 
situação de inscrição do mesmo, posto ser dever do candidato verificar a confirmação de sua inscrição, na 
forma estabelecida neste Edital.  
3.9.4 Os eventuais erros de digitação no nome, número do documento de identidade ou outros dados 
referentes ao cadastro do candidato deverão ser corrigidos SOMENTE no dia das provas objetivas, 
mediante conferência do documento original de identidade quando do ingresso do candidato no local de 
provas pelo fiscal de sala.  
3.9.4.1 O candidato que, eventualmente, necessitar alterar algum dado constante da ficha de inscrição ou 
apresentar qualquer observação relevante, poderá fazê-lo no termo de ocorrência existente na sala de 
provas em posse dos fiscais de sala, para uso, se necessário. 
3.9.5 O Cartão de Confirmação de Inscrição NÃO será enviado ao endereço informado pelo candidato no 
ato da inscrição. São de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação correta de seu local 
de realização das provas e o comparecimento no horário determinado. 
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3.9.6 A alocação dos candidatos nos locais designados para as provas será definida pelo Instituto 
Consulplan, o qual poderá adotar livremente os critérios que julgar pertinentes, a fim de resguardar a 
segurança do certame. A distribuição se dará de acordo com a viabilidade e adequação dos locais, não 
necessariamente havendo a alocação dos candidatos nos locais de provas de acordo com a proximidade de 
suas residências. Ainda, poderá ocorrer a reunião de candidatos portadores de necessidades em locais de 
provas específicos, a fim de conferir melhor tratamento e acessibilidade a este público. 
 
4. DA RESERVA DE VAGAS À PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 
 
4.1.1 As pessoas com deficiência, assim entendido aquelas que se enquadram nas categorias discriminadas 
no art. 4º do Decreto Federal nº 3.298/1999 e suas alterações, têm assegurado o direito de inscrição no 
presente Concurso Público, desde que a deficiência seja compatível com as atribuições do cargo para o 
qual concorram.  
4.1.1.1 Do total de vagas existentes e que vierem a ser criadas durante o prazo de validade do Concurso 
Público, 5% (cinco por cento) ficarão reservadas aos candidatos que se declararem pessoas com 
deficiência, desde que apresentem laudo médico (documento original ou cópia autenticada) atestando a 
espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código correspondente da 
Classificação Internacional de Doenças – CID, bem como a provável causa da deficiência, conforme modelo 
constante do Anexo II deste Edital.  
4.1.1.2 O candidato que desejar concorrer às vagas reservadas a pessoas com deficiência deverá marcar a 
opção no link de inscrição e enviar o laudo médico até o dia 16 de julho de 2019, impreterivelmente, via 
SEDEX ou Carta Registrada com Aviso de Recebimento – AR, para a sede do Instituto Consulplan – Rua 
José Augusto Abreu, nº 1.000, sala A, Bairro Augusto Abreu, Muriaé, MG, CEP: 36.883-031. O fato de o 
candidato se inscrever como pessoa com deficiência e enviar laudo médico não configura participação 
automática na concorrência para as vagas reservadas, devendo o laudo passar por uma análise de uma 
Comissão e, no caso de indeferimento, passará o candidato a concorrer somente às vagas de ampla 
concorrência.  
4.1.1.3 Conforme o §3º do art. 1º Decreto 9.508/2018, se na aplicação do percentual de 5% (cinco por 
cento) do total de vagas reservadas a cada cargo resultar número fracionado, este deverá ser elevado até o 
primeiro número inteiro subsequente. Contudo, será respeitado o limite máximo de 20% (vinte por cento) 
para esta reserva.  
4.1.1.4 A convocação dos candidatos na condição de pessoa com deficiência deverá obedecer ao seguinte 
critério: a primeira nomeação ocorrerá na 5ª vaga aberta, a segunda na 21ª, a terceira na 41ª e 
posteriormente a cada vinte novas vagas.  
4.1.2 O candidato inscrito na condição de pessoa com deficiência poderá requerer atendimento especial, 
conforme estipulado no subitem 3.8 e seguintes deste Edital, para o dia de realização das provas, indicando 
as condições de que necessita para a realização destas.  
4.1.2.1 O candidato inscrito na condição de pessoa com deficiência que necessite de tempo adicional para a 
realização das provas deverá requerê-lo expressamente por ocasião da inscrição no Concurso Público, com 
justificativa acompanhada de parecer original emitido por equipe multidisciplinar ou especialista da área de 
sua deficiência, nos termos do §2º do art. 4 do Decreto Federal nº 9.508/2018. O parecer citado deverá ser 
enviado até o dia 16 de julho de 2019, via SEDEX ou Carta Registrada com Aviso de Recebimento – AR, 
para o Instituto Consulplan, no endereço citado no subitem 4.1.1.2 deste Edital. Caso o candidato não envie 
o parecer do especialista no prazo determinado, não realizará as provas com tempo adicional, mesmo que 
tenha assinalado tal opção no Requerimento de Inscrição.  
4.1.2.2 A concessão de tempo adicional para a realização das provas somente será deferida caso tal 
recomendação seja decorrente de orientação médica específica contida no laudo médico enviado pelo 
candidato. Em nome da isonomia entre os candidatos, por padrão, será concedida 1 (uma) hora adicional a 
candidatos nesta situação.  
4.1.2.3 O candidato que não solicitar condição especial na forma determinada neste Edital, de acordo com a 
sua condição, não a terá atendida sob qualquer alegação, sendo que a solicitação de condições especiais 
será atendida dentro dos critérios de razoabilidade e viabilidade.  
4.1.3 A relação dos candidatos que tiverem a inscrição deferida para concorrer na condição de pessoa com 
deficiência, bem como a relação dos candidatos que tiverem os pedidos de atendimento especial deferidos 
ou indeferidos para a realização das provas, será divulgada no endereço eletrônico 
www.institutoconsulplan.org.br, a partir do dia 22 de julho de 2019. 
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4.1.4 O candidato que, no ato da inscrição, se declarar pessoa com deficiência, se aprovado no Concurso 
Público, figurará na listagem de classificação de todos os candidatos ao cargo e, também, em lista 
específica de candidatos na condição de pessoa com deficiência por cargo.  
4.1.4.1 O candidato que porventura declarar indevidamente, quando do preenchimento do requerimento de 
inscrição via Internet, ser pessoa com deficiência deverá, após tomar conhecimento da situação da inscrição 
nesta condição, entrar em contato com o organizador através do e-mail 
atendimento@institutoconsulplan.org.br, ou ainda, mediante o envio de correspondência para o endereço 
constante do subitem 4.1.1.2 deste Edital, para a correção da informação, por tratar-se apenas de erro 
material e inconsistência efetivada no ato da inscrição.  
4.1.5 Os candidatos que se declararem pessoas com deficiência, se convocados para a realização dos 
procedimentos pré-admissionais, deverão submeter-se à perícia médica promovida pela Prefeitura Municipal 
de Pitangueiras, que verificará sobre a sua qualificação como pessoa com deficiência ou não, bem como 
sobre o grau de deficiência incapacitante para o exercício do cargo, nos termos do art. 5º do Decreto 
Federal nº 9.508/2018.  
4.1.5.1 A perícia médica terá decisão terminativa sobre a qualificação e aptidão do candidato, observada a 
compatibilidade da deficiência da qual é portador com as atribuições do cargo.  
4.1.5.2 Os candidatos deverão comparecer à perícia médica, munidos de laudo médico que ateste a 
espécie, o grau ou o nível de deficiência, com expressa referência ao código correspondente da 
Classificação Internacional de Doenças – CID, conforme especificado no Decreto Federal nº 3.298/1999 e 
suas alterações, bem como a provável causa da deficiência.  
4.1.6 A não observância do disposto no subitem 4.1.5.2, a reprovação na perícia médica ou o não 
comparecimento à perícia acarretará a perda do direito aos quantitativos reservados aos candidatos em tais 
condições.  
4.1.6.1 O candidato que prestar declarações falsas em relação à sua deficiência será excluído do processo, 
em qualquer fase deste Concurso Público, e responderá, civil e criminalmente, pelas consequências 
decorrentes do seu ato, garantido o direito ao contraditório e à ampla defesa.  
4.1.7 O candidato aprovado nos Exames Médicos Pré-Admissionais, porém não enquadrado como pessoa 
com deficiência, caso seja aprovado na primeira etapa do Concurso Público, continuará figurando apenas na 
lista de classificação geral do cargo.  
4.1.8 O candidato na condição de pessoa com deficiência reprovado na perícia médica em virtude de 
incompatibilidade da deficiência com as atribuições do cargo de atuação será eliminado do Concurso 
Público, garantido o direito ao contraditório e à ampla defesa.  
4.1.9 Se, quando da convocação, não existirem candidatos na condição de pessoa com deficiência 
aprovados no Exame Médico Pré-Admissional, serão convocados os demais candidatos aprovados, 
observada a listagem de classificação de todos os candidatos ao cargo. 
4.1.10 O fornecimento do laudo médico (original ou cópia autenticada), por qualquer via, é de 
responsabilidade exclusiva do candidato. 
4.1.11 O Instituto Consulplan não se responsabiliza por qualquer tipo de extravio que impeça a chegada do 
laudo ao Instituto.  
4.1.12 O laudo médico (original ou cópia autenticada) terá validade somente para este concurso e não será 
devolvido, assim como não serão fornecidas cópias desse laudo.  
 
5. DAS PROVAS 
 
5.1 Da Prova Objetiva de Múltipla Escolha 
5.1.1 A prova objetiva de múltipla escolha, de caráter eliminatório e classificatório, abrangerá os conteúdos 
programáticos constantes do Anexo I deste edital e terá a seguinte distribuição:  
 

Cargos de NÍVEL SUPERIOR COMPLETO SAÚDE: Dentista, Cirurgião Dentista ESF, Enfermeiro ESF, Farmacêutico, 

Fisioterapeuta, Fonoaudiólogo, Médico Cardiologista, Médico Cirurgião Geral, Médico Clínico Geral, Médico 
Endocrinologista, Médico ESF, Médico Gastroenterologista, Médico Ginecologista / Obstetra, Médico Neurologista, 
Médico Ortopedista, Médico Otorrinolaringologista, Médico Pediatra, Médico Psiquiatra, Médico Ultrassonografista, 
Médico Urologista, Médico Vascular e Terapeuta Ocupacional.  

DISCIPLINA 
NÚMERO DE 
QUESTÕES 

PONTOS POR 
QUESTÃO 

Conhecimentos Gerais 

Língua Portuguesa 10 2,0 

Noções de Informática 05 2,0 
Raciocínio Lógico Matemático 10 2,0 
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Conhecimentos Específicos 

Estatuto dos Servidores 05 2,0 
Noções de Saúde Pública 10 2,0 
Conhecimentos do cargo 10 2,0 

TOTAL DE QUESTÕES 50 questões 

PONTUAÇÃO MÁXIMA 100 pontos 

Cargos de NÍVEL SUPERIOR COMPLETO EDUCAÇÃO: Diretor de Escola, Professor de Ensino de Jovens e Adultos, 

Professor Educação Básica II - Inglês, Professor Educação Básica II - Português, Professor Classe Especial, Professor 
Educação Infantil, Professor Educação Básica Ciclo I e Psicopedagogo. 

DISCIPLINA 
NÚMERO DE 
QUESTÕES 

PONTOS POR 
QUESTÃO 

Conhecimentos Gerais 
Língua Portuguesa 15 2,0 
Raciocínio Lógico Matemático 05 2,0 

Conhecimentos Específicos 
Legislação  10 2,0 
Conhecimentos Didático-pedagógicos 20 2,0 

TOTAL DE QUESTÕES 50 questões 

PONTUAÇÃO MÁXIMA 100 pontos 

Cargos de NÍVEL SUPERIOR COMPLETO DEMAIS ÁREAS: Assistente Social, Educador Físico, Engenheiro Ambiental, 

Engenheiro Civil, Fiscal Ambiental, Fiscal de Tributos, Fiscal Sanitário, Nutricionista, Psicólogo, Técnico em Licitação e 
Veterinário. 

DISCIPLINA 
NÚMERO DE 
QUESTÕES 

PONTOS POR 
QUESTÃO 

Conhecimentos Gerais 

Língua Portuguesa 15 2,0 

Noções de Informática 05 2,0 

Raciocínio Lógico Matemático 10 2,0 

Conhecimentos Específicos 
Estatuto dos Servidores 10 2,0 

Conhecimentos do cargo 10 2,0 

TOTAL DE QUESTÕES 50 questões 

PONTUAÇÃO MÁXIMA 100 pontos 

Cargos de NÍVEL SUPERIOR COMPLETO DEMAIS ÁREAS: Procurador Municipal 

DISCIPLINA 
NÚMERO DE 
QUESTÕES 

PONTOS POR 
QUESTÃO 

Conhecimentos Gerais 
Língua Portuguesa 10 2,0 

Raciocínio Lógico Matemático 10 2,0 

Conhecimentos Específicos 
Estatuto dos Servidores 5 2,0 

Conhecimentos do cargo 25 2,0 

TOTAL DE QUESTÕES 50 questões 

PONTUAÇÃO MÁXIMA 100 pontos 

Cargos de NÍVEL MÉDIO TÉCNICO E MÉDIO COMPLETO (exceto para Agente de Organização Escolar): Agente 

Comunitário de Saúde, Agente de Combate de Endemias, Agente de Secretaria, Eletricista, Fiscal de Obras, Fiscal de 
Postura, Motorista, Operador de Maquinas, Operador de Som e Luz, Técnico em Enfermagem, Técnico em Enfermagem 
ESF, Técnico em Informática, Técnico em Saúde Bucal ESF, Topógrafo 

DISCIPLINA 
NÚMERO DE 
QUESTÕES 

PONTOS 
POR 

QUESTÃO 

Conhecimentos Gerais 

Língua Portuguesa 10 2,0 

Noções de Informática 05 2,0 

Raciocínio Lógico Matemático 10 2,0 

Conhecimentos Específicos 
Estatuto dos Servidores 05 2,0 

Conhecimentos do cargo 10 2,0 

TOTAL DE QUESTÕES 40 questões 

PONTUAÇÃO MÁXIMA 80 pontos 

Cargos de NÍVEL MÉDIO COMPLETO:  Agente de Organização Escolar 

DISCIPLINA 
NÚMERO DE 
QUESTÕES 

PONTOS 
POR 

QUESTÃO 



 
 

PREFEITURA MUNICPAL DE PITANGUEIRAS/SP 
EDITAL Nº 01, DE 10 DE JUNHO DE 2019 

 

 

12 
 
 

 

 
5.1.2 A prova objetiva terá o número de questões e distribuição de pontos conforme tabelas do subitem 
anterior. 
5.1.3 As questões das provas objetivas serão do tipo múltipla escolha, com 4 (quatro) opções (A a D) e uma 
única resposta correta.  
5.1.4 Será considerado aprovado o candidato que obtiver, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) de 
aproveitamento dos pontos das provas objetivas de múltipla escolha.  
5.1.5 O candidato deverá transcrever as respostas das provas objetivas para o Cartão de Respostas, que 
será o único documento válido para a correção das provas. O preenchimento do Cartão de Respostas será 
de inteira responsabilidade do candidato, que deverá proceder de conformidade com as instruções 
específicas contidas neste Edital e no cartão de respostas. Em hipótese alguma haverá substituição do 
cartão por erro do candidato.  
5.1.6 Não serão computadas questões não respondidas, nem questões que contenham mais de uma 
resposta (mesmo que uma delas esteja correta), emenda ou rasura, ainda que legível. Não deverá ser feita 
nenhuma marca fora do campo reservado às respostas, pois qualquer marca poderá ser lida pelas leitoras 
óticas, prejudicando o desempenho do candidato.  
5.1.7 O candidato deverá, obrigatoriamente, ao término da prova, devolver ao fiscal o Cartão de Respostas, 
devidamente assinado no local indicado.  
5.1.8 Serão de inteira responsabilidade do candidato os prejuízos advindos de marcações feitas 
incorretamente no Cartão de Respostas. Serão consideradas marcações incorretas as que estiverem em 
desacordo com este Edital e com o Cartão de Respostas, tais como: dupla marcação, marcação rasurada 
ou emendada e campo de marcação não preenchido integralmente.  
5.1.9 Não será permitido que as marcações no Cartão de Respostas sejam feitas por outras pessoas, salvo 
em caso de candidato que tenha solicitado atendimento especial para esse fim. Nesse caso, se necessário, 
o candidato será acompanhado por um fiscal do Instituto Consulplan devidamente treinado.  
5.1.10 O candidato não deverá amassar, molhar, dobrar, rasgar, ou, de qualquer modo, danificar o seu 
Cartão de Respostas, sob pena de arcar com os prejuízos advindos da impossibilidade de realização da 
leitura ótica.  
 
6. Da Prova Prática para os cargos de Procurador Municipal e de Topógrafo 
6.1 Será aplicada prova prática, de caráter eliminatório e classificatório, no mesmo dia de realização da 
prova objetiva, constituída de: 
a) 1 (um) parecer jurídico para o cargo de Procurador Municipal; 
b) 1 (um) estudo de caso para o cargo de Topógrafo. 
6.2 Somente serão corrigidas as provas práticas dos candidatos aprovados na prova objetiva, na forma do 
item 5.1.4, no limite de 15 (quinze) vezes o número de vagas, considerando os empates na última posição. 
6.2.1 Serão corrigidas as provas práticas de todos os candidatos inscritos através da reserva de vagas a 
pessoas com deficiência, se aprovados na prova objetiva, na forma do item 5.1.4. 
6.3 Os candidatos que não tiverem a sua prova prática corrigida na forma dos subitens 6.2 e 6.2.1, serão 
eliminados e não terão classificação alguma no Concurso Público. 

Conhecimentos Gerais 

Língua Portuguesa 10 2,0 

Noções de Informática 05 2,0 

Raciocínio Lógico Matemático 05 2,0 

Conhecimentos Específicos 
Legislação 10 2,0 

Conhecimentos do cargo 10 2,0 

TOTAL DE QUESTÕES 40 questões 

PONTUAÇÃO MÁXIMA 80 pontos 

Cargos de NÍVEL FUNDAMENTAL COMPLETO E INCOMPLETO: Marceneiro, Mecânico, Pedreiro, Recepcionista, 

Telefonista, Tratorista, Zelador e Cozinheiro 

DISCIPLINA 
NÚMERO DE 
QUESTÕES 

PONTOS 
POR 

QUESTÃO 

Conhecimentos Gerais 

Língua Portuguesa 10 2,0 

Matemática 10 2,0 

Conhecimentos Gerais 10 2,0 

TOTAL DE QUESTÕES 30 questões 

PONTUAÇÃO MÁXIMA 60 pontos 
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6.4 Os candidatos ao cargo de Procurador Municipal deverão elaborar 1 (um) parecer jurídico, 
relacionada à disciplina de Conhecimentos Específicos, dispostos no Anexo I deste edital. 
6.4.1 O parecer jurídico, de caráter eliminatório e classificatório, será avaliado na escala de 0 (zero) a 20 
(vinte) pontos. 
6.5 Os candidatos ao cargo de Topógrafo deverão elaborar estudo de casos, relacionado à disciplina de 
Conhecimentos Específicos, dispostos no Anexo I deste edital. O estudo de caso constará de 1 (uma) 
questão prática, para a qual o candidato deverá apresentar por escrito a(s) solução(ões).  
6.5.1 A prova prática de estudo de caso, de caráter eliminatório e classificatório, será avaliada na escala de 
0 (zero) a 20 (vinte) pontos. 
6.6 Para efeito de avaliação da Prova Prática para os cargos de Procurador Municipal e de Topógrafo 
serão considerados os seguintes elementos de avaliação: 
 

CRITÉRIOS PONTUAÇÃO 

(A) ASPECTOS MACROESTRUTURAIS 14,00 

ABORDAGEM DO TEMA E DESENVOLVIMENTO DO CONTEÚDO 

 Neste critério serão avaliados: Pertinência de exposição relativa ao problema, à ordem de 

desenvolvimento proposto e ao padrão de resposta, conforme detalhamento a ser oportunamente 

publicado. 

(B) ASPECTOS MICROESTRUTURAIS 6,00 

Indicação de um erro para cada ocorrência dos tipos a seguir: 

1. Conectores (sequenciação do texto). 2. Correlação entre tempos verbais. 3. Precisão vocabular. 

4. Pontuação. 5. Concordância nominal e verbal. 6. Regência nominal e verbal. 7. Colocação 

pronominal. 8. Vocabulário adequado ao texto escrito. 9. Ortografia. 10. Acentuação. 

OS ERROS TEXTUAIS OBEDECERÃO AOS CRITÉRIOS A SEGUIR: 

Número de erros Pontuação 

nenhum 6,00 

de 1 a 3 5,00 

de 4 a 10 4,00 

de 11 a 15 3,00 

de 16 a 20 2,00 

de 21 a 30 1,00 

acima de 30  0,00 

OBSERVAÇÕES QUANTO AOS CRITÉRIOS DE CORREÇÃO: 

1. Por linha efetivamente escrita, entende-se a linha com no mínimo duas palavras completas, 

excetuando-se preposições, conjunções e artigos. 

2.  O padrão de resposta será divulgado com o resultado preliminar da Prova Prática. 

 
6.6.1 Serão considerados aprovados apenas os candidatos que obtiverem o percentual mínimo de 50% 
(cinquenta por cento) de aproveitamento nos pontos da referida prova. 
6.6.2 O parecer jurídico e o estudo de caso deverão ter a extensão mínima de 20 (vinte) linhas e máxima de 
30 (trinta) linhas. Será desconsiderado, para efeito de avaliação, qualquer fragmento de texto que for escrito 
fora do local apropriado ou que ultrapassar a extensão máxima permitida.  
6.7 Será atribuída nota 0 (zero) ao texto que contiver número de linhas inferior ao limite mínimo estabelecido 
no subitem anterior.  
6.8 A prova prática para os cargos de Procurador Municipal e Topógrafo terá o objetivo de avaliar o 
conhecimento técnico na área de atuação, a capacidade de expressão na modalidade escrita e o uso das 
normas do registro formal culto da Língua Portuguesa. 
6.9 A resposta deverá ser manuscrita em letra legível, com caneta esferográfica de corpo transparente e de 
tinta azul ou preta, não sendo permitida a interferência e/ou a participação de outras pessoas, salvo em caso 
de candidato na condição de pessoa com deficiência que esteja impossibilitado de redigir textos, como 
também no caso de candidato que tenha solicitado atendimento especial para este fim, nos termos deste 
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Edital. Nesse caso, o candidato será acompanhado por um fiscal do Instituto Consulplan devidamente 
treinado, para o qual deverá ditar o texto, especificando oralmente a grafia das palavras e os sinais gráficos 
de pontuação. 
6.10 O candidato receberá nota zero na prova prática em casos de não atendimento ao conteúdo avaliado, 
de não haver texto, de manuscrever em letra ilegível ou de grafar por outro meio que não o determinado no 
subitem anterior, bem como no caso de identificação em local indevido e pelo motivo descrito no item 6.7. 
6.10.1 A mera referência a artigo de lei e/ou reprodução de seu texto, por si só, não garante a pontuação ao 
candidato. 
6.11 A Folha de Textos Definitivos da prova prática será fornecido juntamente com o Cartão de Respostas 
da prova objetiva de múltipla escolha no dia de realização das provas, devendo, o candidato, ao seu 
término, obrigatoriamente, devolver ao fiscal o Cartão de Respostas (prova objetiva) e a Folha de Textos 
Definitivos (prova prática) devidamente assinados, apenas, no local indicado, sem qualquer outro termo que 
identifique o candidato. 
6.11.1 A Folha de Textos Definitivos da prova prática será o único documento válido para a avaliação desta 
etapa. O espaço reservado no caderno de provas para rascunho é de preenchimento facultativo e não 
valerá para tal finalidade. 
6.12 O Instituto Consulplan adotará processo que impeça a identificação do candidato por parte da Banca 
Examinadora, garantindo-se, assim, o sigilo na correção das provas. 
6.13 Quando da realização da prova prática, o candidato não poderá efetuar consulta a quaisquer fontes ou 
meios de consulta, nem mesmo legislação para auxílio na elaboração da prova prática. 
6.14 O candidato deverá observar atentamente as orientações de transcrição de sua prova prática. Aquele 
que não observar tais orientações receberá nota 0 (zero), sendo vedado qualquer tipo de rasura e/ou 
adulteração na identificação das páginas, sob pena de eliminação. 
6.15 O candidato, ao término da realização da prova prática, deverá, obrigatoriamente, devolver a Folha de 
Textos Definitivos sem qualquer termo que identifique a folha em que foi transcrita sua resposta. 
 
7. DA APLICAÇÃO DAS PROVAS  
 
7.1 As provas escritas objetivas de múltipla escolha e a prova prática para os cargos de Procurador 
Municipal e Topógrafo serão realizadas na cidade de Pitangueiras/SP, em dois domingos e em dois 
turnos, conforme disposto na tabela a seguir: 
 

 1° DIA  
(4 DE AGOSTO DE 2019) 

2° DIA  
(25 DE AGOSTO DE 2019) 

MANHÃ  
(de 8h00min até 

12h00min) 

Cirurgião Dentista ESF 
Eletricista 
Fiscal de Postura 
Fiscal de Tributos 
Fiscal Sanitário 
Marceneiro 
Mecânico 
Médico Clínico Geral 
Motorista 
Operador de Som e Luz 
Professor Educação Básica Ciclo I 
Psicólogo 
Técnico em Enfermagem ESF 
Telefonista 

Agente de Combate de Endemias 
Agente de Organização Escolar  
Professor Educação Básica II - Inglês 
Professor Classe Especial  
Tratorista  
Fiscal Ambiental  
Médico ESF  
Enfermeiro ESF 



 
 

PREFEITURA MUNICPAL DE PITANGUEIRAS/SP 
EDITAL Nº 01, DE 10 DE JUNHO DE 2019 

 

 

15 
 
 

TARDE 
(de 14h00min até 

18h00min)* 

Assistente Social 
Dentista 
Cozinheiro 
Diretor de Escola 
Educador Físico 
Engenheiro Ambiental 
Engenheiro Civil 
Farmacêutico 
Fiscal de Obras 
Fisioterapeuta 
Fonoaudiólogo 
Médico Cardiologista 
Médico Cirurgião Geral 
Médico Endocrinologista 
Médico Gastroenterologista 
Médico Ginecologista / Obstetra 
Médico Neurologista 
Médico Ortopedista 
Médico Otorrinolaringologista 
Médico Pediatra 
Médico Psiquiatra 
Médico Ultrassonografista 
Médico Urologista 
Médico Vascular 
Nutricionista 
Operador de Maquinas 
Pedreiro 
Procurador Municipal 
Professor Educação Infantil 
Técnico em Informática 
Psicopedagogo 
Recepcionista 
Técnico em Enfermagem 
Técnico em Licitação 
Técnico em Saúde Bucal ESF 
Terapeuta Ocupacional 
Topógrafo 
Veterinário 
Zelador 

Agente Comunitário de Saúde 
Agente de Secretaria  
Professor Educação Básica II - Português 
Professor de Ensino de Jovens e Adultos 

*Os cargos de Procurador Municipal e Topógrafo terá o acréscimo de 1 (uma) hora para a realização 
da prova prática. 
 
7.2 Os locais de realização da prova escrita, para os quais deverão se dirigir os candidatos, serão 
divulgados a partir de 31 de julho de 2019 (cargos do 1º dia de provas) e 19 de agosto de 2019 (cargos 
do 2º dia de provas) no endereço eletrônico www.institutoconsulplan.org.br. São de responsabilidade 
exclusiva do candidato a identificação correta de seu local de realização da prova escrita e comparecimento 
no horário determinado.  
7.3 O caderno de provas contém todas as informações pertinentes ao Concurso, devendo o candidato ler 
atentamente as instruções, inclusive, quanto à continuidade do Concurso.  
7.3.1 Ao terminar a conferência do caderno de provas, caso o mesmo esteja incompleto ou tenha defeito, o 
candidato deverá solicitar ao fiscal de sala que o substitua, não cabendo reclamações posteriores neste 
sentido. O candidato deverá verificar, ainda, se o cargo em que se inscreveu encontra-se devidamente 
identificado no caderno de provas na parte superior esquerda da folha de número 2. 
7.3.2 No dia da realização das provas, não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de aplicação 
das provas e/ou pelas autoridades presentes, informações referentes aos seus conteúdos e/ou aos critérios 
de avaliação, sendo que é dever do candidato estar ciente das normas contidas neste Edital.  
7.4 O candidato deverá comparecer ao local designado para a realização das provas com antecedência 
mínima de 60 (sessenta) minutos do horário fixado para o seu início, munido de caneta esferográfica de 
tinta azul ou preta, feita de material transparente e de ponta grossa, do cartão de confirmação de 
inscrição e do documento de identidade original.  
7.5 Poderá ocorrer inclusão de candidato em um determinado local de provas apenas quando o seu nome 
não estiver relacionado na listagem oficial afixada na entrada do local de aplicação e o candidato estiver de 
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posse do cartão de confirmação de inscrição, que ateste que o mesmo deveria estar devidamente 
relacionado naquele local.  
7.5.1 A inclusão, caso realizada, terá caráter condicional, e será analisada pelo Instituto Consulplan com o 
intuito de se verificar a pertinência da referida inscrição.  
7.5.2 Constatada a improcedência da inscrição, esta será automaticamente cancelada, sendo considerados 
nulos todos os atos dela decorrentes, ainda que o candidato obtenha aprovação nas provas, garantido o 
direito ao contraditório e à ampla defesa.  
7.6 No horário fixado para o início das provas, conforme estabelecido neste Edital, os portões da unidade 
serão fechados pelo Coordenador da Unidade, em estrita observância do horário oficial de Brasília/DF, não 
sendo admitidos quaisquer candidatos retardatários. O procedimento de fechamento dos portões será 
registrado em ata, sendo colhida a assinatura do porteiro e do próprio Coordenador da Unidade, assim como 
de dois candidatos, testemunhas do fato.  
7.6.1 Antes do horário de início das provas, o responsável na unidade pela aplicação requisitará a presença 
de dois candidatos que, juntamente com dois integrantes da equipe de aplicação das provas, presenciarão a 
abertura da embalagem de segurança onde estarão acondicionados os instrumentos de avaliação 
(envelopes de segurança lacrados com os cadernos de provas, folhas de respostas, entre outros 
instrumentos). Será lavrada ata desse fato, que será assinada pelos presentes, testemunhando que o 
material se encontrava devidamente lacrado e com seu sigilo preservado.  
7.7 Durante a realização das provas, a partir do ingresso do candidato na sala de provas, será adotado o 
procedimento de identificação civil dos candidatos mediante verificação do documento de identidade, da 
coleta da assinatura, entre outros procedimentos, de acordo com orientações do fiscal de sala.  
7.8 Não será admitido ingresso de candidato no local de realização das provas após o horário fixado para o 
seu início.  
7.9 Serão considerados documentos de identidade: carteiras expedidas pelos Comandos Militares, pelas 
Secretarias de Segurança Pública, pelos Institutos de Identificação e pelos Corpos de Bombeiros Militares; 
carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizadores de exercício profissional (ordens, conselhos etc.); 
passaporte; certificado de reservista; carteiras funcionais do Ministério Público; carteiras funcionais 
expedidas por órgão público que, por lei federal, tenham valor legal como identidade; carteira de trabalho; 
carteira nacional de habilitação (modelo com foto).  
7.9.1 Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das provas, documento de 
identidade original por motivo de perda, furto ou roubo, deverá ser apresentado documento que ateste o 
registro da ocorrência em órgão policial expedido há, no máximo, 30 (trinta) dias.  
7.9.2 Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento, títulos eleitorais, 
carteiras de motorista (modelo sem foto), carteiras de estudante, carteiras funcionais sem valor de 
identidade nem documentos ilegíveis, não identificáveis e/ou danificados, que definitivamente não 
identifiquem o portador do documento, cópia do documento de identidade, ainda que autenticada, bem como 
protocolo de documento.  
7.9.3 Candidato que esteja portando documento com prazo de validade expirado poderá realizar a prova, 
sendo, contudo, submetido à identificação especial.  
7.9.4 Por ocasião da realização da prova, o candidato que não apresentar documento de identidade original, 
na forma definida no subitem 7.9 ou não apresentar o boletim de ocorrência conforme especificações do 
subitem 7.9.1 deste Edital, não fará as provas e será automaticamente excluído do Concurso Público.  
7.9.5 Tendo em vista a necessidade de identificação civil dos candidatos não apenas no ingresso nos locais 
de provas como também durante a realização das provas, e em razão da proibição do uso de celulares e 
aparelhos eletrônicos, fica vedada a apresentação pelo candidato exclusivamente da Carteira Nacional de 
Habilitação em meio eletrônico (CNH-e). Para fins de identificação civil o candidato obrigatoriamente deverá 
apresentar documento original com foto e em meio físico, dentre aqueles admitidos no subitem 7.9 deste 
Edital. 
7.10 Não serão aplicadas provas, em hipótese alguma, em local, em data ou em horário diferentes dos 
predeterminados em Edital ou em comunicado.  
7.11 Não será permitida, durante a realização das provas, a comunicação entre os candidatos nem a 
utilização de máquinas calculadoras e/ou similares, livros, anotações, impressos ou qualquer outro material 
de consulta, protetor auricular, lápis, borracha ou corretivo. Especificamente, não será permitido o candidato 
ingressar na sala de provas sem o devido recolhimento, com respectiva identificação, dos seguintes 
equipamentos: bip, telefone celular, walkman, agenda eletrônica, notebook, palmtop, ipod, ipad, tablet, 
smartphone, mp3, mp4, receptor, gravador, máquina de calcular, máquina fotográfica, controle de alarme de 
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carro, relógio de qualquer modelo e etc., o que não acarreta em qualquer responsabilidade do Instituto 
Consulplan sobre tais equipamentos. No caso do candidato, durante a realização das provas, ser 
surpreendido portando os aparelhos eletrônicos citados, será automaticamente lavrado no Termo de 
Ocorrência o fato ocorrido e ELIMINADO automaticamente do processo de seleção. Para evitar qualquer 
situação neste sentido, o candidato deverá evitar portar no ingresso ao local de provas quaisquer 
equipamentos acima relacionados.  
7.11.1 Não será permitida também ao candidato a utilização de telefone celular ao final das provas, 
enquanto o mesmo estiver dentro da unidade de aplicação.  
7.11.2 Para a segurança de todos os envolvidos no concurso, é recomendável que os candidatos não 
portem arma de fogo no dia de realização das provas. Caso, contudo, se verifique esta situação, o candidato 
será encaminhado à Coordenação da Unidade, onde deverá entregar a arma para guarda devidamente 
identificada, mediante preenchimento de termo de acautelamento de arma de fogo, onde preencherá os 
dados relativos ao armamento. Eventualmente, se o candidato se recusar a entregar a arma de fogo, 
assinará termo assumindo a responsabilidade pela situação, devendo desmuniciar a arma quando do 
ingresso na sala de aplicação de provas, reservando as munições na embalagem não reutilizável fornecida 
pelos fiscais, as quais deverão permanecer lacradas durante todo o período da prova, juntamente com os 
demais equipamentos proibidos do candidato que forem recolhidos.  
7.12 Não será permitida, durante a realização da prova escrita, a utilização pelo candidato de óculos 
escuros (exceto para correção visual ou fotofobia) ou quaisquer acessórios de chapelaria (chapéu, boné, 
gorro e etc. ).  
7.13 Os 3 (três) últimos candidatos de cada sala só poderão sair juntos. Caso o candidato insista em sair do 
local de aplicação da prova, deverá assinar termo desistindo do Concurso Público e, caso se negue, deverá 
ser lavrado Termo de Ocorrência, testemunhado pelos 2 (dois) outros candidatos, pelo fiscal da sala e pelo 
Coordenador da Unidade.  
7.14 Não haverá segunda chamada para as provas escritas objetivas de múltipla escolha e provas práticas. 
Será excluído do Concurso Público o candidato que faltar à prova escrita ou chegar após o horário 
estabelecido.  
7.15 Não haverá na sala de provas marcador de tempo individual, uma vez que o tempo de início e término 
da prova será determinado pelo Coordenador da Unidade de aplicação, conforme estabelecido no subitem 
7.1, deste Edital, dando tratamento isonômico a todos os candidatos presentes.  
7.16 O candidato somente poderá retirar-se do local de realização das provas escritas levando o caderno de 
provas no decurso dos últimos 30 (trinta) minutos anteriores ao horário previsto para o seu término. O 
candidato, também, poderá retirar-se do local de provas somente a partir dos 90 (noventa) minutos após o 
início de sua realização, contudo não poderá levar consigo o caderno de provas.  
7.17 O fiscal de sala orientará os candidatos quando do início das provas que o único documento que 
deverá permanecer sobre a carteira será o documento de identidade original, de modo a facilitar a 
identificação dos candidatos para a distribuição de seus respectivos Cartões de Respostas.  
7.17.1 Não será permitido ao candidato realizar anotação de informações relativas às suas respostas (cópia 
de gabarito) no comprovante de inscrição ou em qualquer outro meio. 
7.17.2 Todos os candidatos, ao terminarem a prova, deverão obrigatoriamente entregar ao fiscal de 
aplicação o Cartão de Respostas que será utilizado para a correção de sua prova. O candidato que 
descumprir a regra de entrega de tal documento será ELIMINADO do certame.  
7.18 Terá suas provas anuladas, também, e será automaticamente ELIMINADO do Concurso Público o 
candidato que durante a realização de qualquer uma das provas: a) retirar-se do recinto da prova, durante 
sua realização, sem a devida autorização; b) for surpreendido dando e/ou recebendo auxílio para a 
execução de quaisquer das provas; c) usar ou tentar usar meios fraudulentos e/ou ilegais para a sua 
realização; d) utilizar-se de régua de cálculo, livros, máquinas de calcular e/ou equipamento similar, 
dicionário, notas e/ou impressos que não forem expressamente permitidos, gravador, receptor e/ou pagers 
e/ou que se comunicar com outro candidato; e) faltar com a devida cortesia para com qualquer membro da 
equipe de aplicação das provas, as autoridades presentes e/ou os candidatos; f) fizer anotação de 
informações relativas às suas respostas (cópia de gabarito) em qualquer meio; g) descumprir as instruções 
contidas no caderno de provas e no Cartão de Respostas; h) recusar-se a entregar o Cartão de Respostas 
ao término do tempo destinado à sua realização; i) ausentar-se da sala, a qualquer tempo, portando o 
Cartão de Respostas; j) não permitir a coleta de sua assinatura ou impressão digital; k) perturbar, de 
qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido; l) for surpreendido portando 
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ou fazendo uso de aparelho celular e/ou quaisquer aparelhos eletrônicos durante a realização das provas, 
mesmo que o aparelho esteja desligado; m) recursar-se a ser submetido à detecção de metais. 
7.18.1 Caso aconteça algo atípico no dia de realização da prova, será verificado o incidente, e caso seja 
verificado que não houve intenção de burlar o edital o candidato será mantido no Concurso Público.  
7.19 Com vistas à garantia da segurança e integridade do certame em tela, no dia da realização das provas 
escritas os candidatos serão submetidos ao sistema de detecção de metais quando do ingresso e saída de 
sanitários. Excepcionalmente, poderão ser realizados, a qualquer tempo durante a realização das provas, 
outros procedimentos de vistoria além do descrito. 
7.19.1 Ao término da prova o candidato deverá se retirar do recinto de aplicação, não lhe sendo mais 
permitido o ingresso nos sanitários.  
7.20 A ocorrência de quaisquer das situações contidas no subitem 7.18 implicará na eliminação do 
candidato, constituindo tentativa de fraude, garantido o direito ao contraditório e à ampla defesa.  
7.20.1 Se, a qualquer tempo, for constatado, por meio eletrônico, estatístico, visual, grafológico ou por 
investigação policial, ter o candidato se utilizado de processo ilícito, suas provas serão anuladas e ele será 
automaticamente eliminado do Concurso Público, garantido o direito ao contraditório e à ampla defesa.  
7.21 Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas escritas 
em virtude de afastamento de candidato da sala de provas.  
7.22 Não será permitido ao candidato fumar na sala de provas, bem como nas dependências do local de 
aplicação.  
7.23 São de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação correta do local de realização das 
provas escritas e o comparecimento no horário determinado.  
7.23.1 O candidato deverá observar atentamente o cartão de confirmação de inscrição especificando o 
horário e local/cidade de realização das provas, inclusive estando atento quanto à possibilidade da 
existência de endereços similares e/ou homônimos. É recomendável, ainda, visitar com antecedência o local 
de realização da respectiva prova.  
 
8. DA PROVA PRÁTICA (para os cargos de Cozinheiro, Eletricista, Marceneiro, Mecânico, Motorista, 
Operador de Máquinas, Operador de Som e Luz, Pedreiro e Tratorista) 
 
8.1 A prova prática para os candidatos aos cargos de Cozinheiro, Eletricista, Marceneiro, Mecânico, 
Motorista, Operador de Máquinas, Operador de Som e Luz, Pedreiro e Tratorista terá caráter somente 
eliminatório e será aplicada dentro do quantitativo de corte especificado abaixo, desde que aprovados na 
prova escrita objetiva de múltipla escolha, de acordo com a classificação obtida, do maior para o menor, 
respeitados os empates na última posição:  
 

Cargo 
Número de 

Convocados 

Cozinheiro 50 (cinquenta) 

Eletricista 15 (quinze) 

Marceneiro 15 (quinze) 

Mecânico 15 (quinze) 

Motorista 30 (trinta) 

Operador de Máquinas 15 (quinze) 

Operador de Som e Luz 15 (quinze) 

Pedreiro 15 (quinze) 

Tratorista 15 (quinze) 

 
8.1.1 Serão aplicadas provas práticas a todos os candidatos que tiveram sua inscrição deferida na condição 
de pessoas com deficiência para os cargos dispostos no item 8.1, desde que aprovados na Prova Escrita 
Objetiva de Múltipla escolha, nos termos do item 5.1.4. 
8.2 A prova prática para os cargos de Cozinheiro, Eletricista, Marceneiro, Mecânico, Motorista, Operador de 
Máquinas, Operador de Som e Luz, Pedreiro e Tratorista será avaliada na escala de 0 (zero) a 40 
(quarenta) pontos. 
8.2.1 Os candidatos convocados terão seus resultados expressos, nesta etapa, como APTO ou INAPTO, 
não influindo na classificação geral do cargo. Será considerado APTO o candidato que obtiver 50% 
(cinquenta por cento) dos pontos atribuídos à execução das tarefas determinadas. 
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8.3 As provas práticas serão realizadas na cidade de Pitangueiras/SP, em local e data que serão divulgados 
no quadro de avisos da Prefeitura Municipal e no site do Instituto Consulplan 
(www.institutoconsulplan.org.br).  
8.4 Será publicado no site www.institutoconsulplan.org.br, em data oportuna, o edital de convocação para a 
etapa da prova prática, onde estarão relacionados os convocados para a etapa, a data e horário da 
realização das provas, bem como os demais procedimentos inerentes à etapa da prova prática. O edital de 
convocação somente será publicado em data posterior à divulgação do resultado da prova objetiva e serão 
convocados apenas os candidatos que obtiveram na prova escrita objetiva de múltipla escolha pontuação 
igual ou superior a 50% (cinquenta por cento) observado o limite de convocação estabelecido no subitem 
8.1. 
8.4.1 Em hipótese alguma será realizada qualquer prova fora dos locais, horários e datas determinados, e 
sob nenhum pretexto ou motivo, haverá segunda chamada para a realização da prova, sendo considerado 
INAPTO o candidato ausente ou retardatário, seja qual for o motivo alegado.  
8.5 Os candidatos aos cargos descritos realizarão prova prática na área de conhecimento em que irão atuar, 
a fim de comprovar seu domínio sobre as tarefas determinadas pelo examinador técnico na área.  
8.5.1 Para os candidatos ao cargo de Cozinheiro, a prova prática constará da confecção e preparo de um 
cardápio, limpeza e organização da cozinha, utilizando ferramental disponibilizado, bem como outras 
atividades correlatas. Os critérios de avaliação e a pontuação serão assim definidos: Utilização dos 
equipamentos de proteção individual e apresentação pessoal (10 pontos); Desempenho na execução da 
tarefa (20 pontos); Higiene, organização e produtividade (10 pontos). 
8.5.2 Para os candidatos ao de Eletricista, de acordo com as orientações e tempo determinado pelo 
examinador, a prova prática constará da execução de tarefas como: instalação e/ou reparação de circuitos 
elétricos, de componentes elétricos e/ou de montar instalações de baixa e/ou alta tensão, segundo as 
atribuições sintéticas do cargo. Os critérios de avaliação serão cobrados conforme o manuseio correto dos 
instrumentos de trabalho (fios, alicates, etc.) (5 pontos); o conhecimento, montagem e desmontagem de 
circuito elétrico (20 pontos); a agilidade no desempenho das tarefas (5 pontos); a organização dos materiais 
durante e após a execução das tarefas (5 pontos) e o resultado satisfatório da atividade solicitada (5 
pontos). 
8.5.3 Para os candidatos ao cargo de Marceneiro, de acordo com as orientações e tempo determinado pelo 
examinador, a prova prática constará da execução de tarefas como: trabalhos de confecção, reparação, 
acabamento em produtos e peças de madeiras e derivados, dando-lhes o acabamento desejado, entre 
outras tarefas correlatas ao cargo. Os critérios de avaliação serão cobrados conforme o manuseio correto 
dos instrumentos de trabalho (5 pontos); o conhecimento de reparos em objetos de madeira e montagem de 
peças de madeira (20 pontos); a agilidade no desempenho das tarefas (5 pontos); a organização dos 
materiais durante e após a execução das tarefas (5 pontos); e, o resultado satisfatório da atividade solicitada 
(5 pontos). 
8.5.4 Para os candidatos ao cargo de Mecânico, de acordo com as orientações e tempo determinado pelo 
examinador, a prova prática constará da execução de tarefas mecânicas em automóveis, caminhões, 
tratores agrícolas, retroescavadeiras e motoniveladoras, tais como: montar e desmontar motores, caixas de 
marchas, diferenciais, suspensões, comandos e sistemas hidráulicos afins; abitrol; torque de 
retroescavadeiras; serviços gerais de freios, tais como troca de lonas e reparos; serviços gerais; serviços 
gerais de caixas de marchas e embreagens, entre outras atividades correlatas ao cargo. Os candidatos 
serão avaliados quanto ao conhecimento técnico na avaliação dos equipamentos e utilização das 
ferramentas (15 pontos), destreza e agilidade na execução das tarefas (12  pontos) e qualidade do 
trabalho realizado (13 pontos). 
8.5.5 Para os candidatos ao cargo de Motorista, de acordo com as orientações e tempo determinado pelo 
examinador, a prova prática constará de condução de veículo automotivo, compatível com a categoria 
exigida, em vias públicas da cidade, buscando evidenciar de forma profissional a postura do condutor 
candidato, segundo as atribuições sintéticas do cargo os critérios de avaliação serão cobrados conforme a 
Resolução nº 168/2004 do CONTRAN. As faltas cometidas durante a avaliação do candidato serão 
descontadas na proporção de sua natureza, em conformidade com o art. 19 e incisos da Resolução nº 
168/2004 do CONTRAN, sendo as faltas: grave (12 pontos), média (8 pontos) e leve (4 pontos). No caso de 
ocorrência de falta eliminatória, será atribuída ao candidato nota 0 (zero). 
8.5.6 Para os candidatos ao cargo de Operador de Máquinas, de acordo com as orientações e tempo 
determinado pelo examinador, a prova prática constará da execução de tarefas como: operar e conduzir 
máquinas e equipamentos, manobrando, acionando o motor e manipulando os comandos de marcha e 
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direção, para posicioná-la conforme especificações do examinador no ato da prova, como pôr em prática as 
medidas de segurança recomendadas para a operação e estacionamento da máquina, a fim de evitar 
possíveis acidentes. Os critérios de avaliação serão cobrados considerando-se os procedimentos 
necessários à operação da máquina (5 pontos); o reconhecimento dos comandos (10 pontos); e, a 
condução da máquina (25 pontos). 
8.5.7 Para os candidatos ao cargo de Operador de Som e Luz, de acordo com as orientações e tempo 
determinado pelo examinador, a prova prática constará da execução de tarefas como: manusear os 
equipamentos de som, áudio e luz, realizar a montagem de sistema de som composto por mesa de som, 
potências, caixas acústicas e outros, acoplar equipamento de microfone e notebook e outros equipamentos 
ao sistema de som de forma que seja possível executar gravações, realizar montagem de mapa de luz 
fornecido pela comissão organizadora e colocar em funcionamento. Os critérios de avaliação serão 
cobrados considerando-se os procedimentos necessários ao manuseio dos equipamentos (5 pontos); o 
reconhecimento dos comandos (10 pontos); zelo com o equipamento (5 pontos); e postura e habilidades do 
candidato em realizar todas as tarefas pertinentes a cada equipamento de acordo com a sua finalidade (20 
pontos). 
8.5.8 Para os candidatos ao cargo de Pedreiro, de acordo com as orientações e tempo determinado pelo 
examinador, a prova prática constará da execução de tarefas como: diversas formas de montagem de tijolos 
para a construção de uma parede em canto, definindo a medida do esquadro, utilizando tijolos de forma 
dobrada e amarrada, e ainda, encontrar um ponto de nível, entre outras atividades correlatas ao cargo. Os 
candidatos serão avaliados quanto ao conhecimento técnico na utilização das ferramentas (15 pontos), 
destreza e agilidade na execução das tarefas (13 pontos) e acabamento e qualidade do trabalho realizado 
(12 pontos). 
8.5.9 Para os candidatos ao cargo de Tratorista, de acordo com as orientações e tempo determinado pelo 
examinador, a prova prática constará da execução de tarefas como: operar e conduzir máquinas e 
equipamentos, manobrando, acionando o motor e manipulando os comandos de marcha e direção, para 
posicioná-la conforme especificações do examinador no ato da prova, como pôr em prática as medidas de 
segurança recomendadas para a operação e estacionamento da máquina, a fim de evitar possíveis 
acidentes. Os critérios de avaliação serão cobrados considerando-se os procedimentos necessários à 
operação da máquina (5 pontos); o reconhecimento dos comandos (10 pontos); e, a condução da máquina 
(25 pontos). 
8.6 O resultado da prova prática será afixado no quadro de avisos da Prefeitura Municipal e publicado no 
site www.institutoconsulplan.org.br, não sendo possível o conhecimento do resultado via telefone, fax ou e-
mail.  
8.7 Os candidatos convocados para esta fase deverão comparecer no local indicado para realização da 
prova 60 (sessenta) minutos antes do horário fixado para seu início, munidos do documento de identidade; 
caso contrário, não poderão efetuar a referida prova.  
8.8 Os candidatos aos cargos de Motorista, Operador de Máquinas e Tratorista deverão exibir ao 
examinador responsável pelo exame de direção sua Carteira Nacional de Habilitação – CNH original e 
entregar-lhe uma fotocópia da mesma. Poderão também apresentar o comprovante autenticado de 
aprovação em exame de alteração de categoria junto ao DETRAN e, quando da nomeação, deverão 
apresentar cópia autenticada do referido documento.  
8.9 Não haverá tratamento diferenciado a nenhum candidato, sejam quais forem as circunstâncias alegadas, 
tais como alterações orgânicas ou fisiológicas permanentes ou temporárias, deficiências, estados 
menstruais, indisposições, cãibras, contusões, gravidez ou outras situações que impossibilitem, diminuam 
ou limitem a capacidade física e/ou orgânica do candidato, sendo que o candidato deverá realizar os 
referidos testes de acordo com o escalonamento previamente efetuado pelo Instituto Consulplan (turno 
matutino ou vespertino), o qual será realizado de forma aleatória.  
8.10 SERÁ ELIMINADO DO CONCURSO NESTA FASE, O CANDIDATO QUE:  
a) Retirar-se do recinto da prova durante sua realização sem a devida autorização ou que não estiver no 
local da prova no horário previsto para assinar a lista de chamada, sendo automaticamente desclassificado; 
b) Não apresentar a documentação exigida; c) Não obtiver o mínimo de 50% (cinquenta por cento) de 
aproveitamento dos pontos da prova prática; d) Faltar com a devida cortesia para com qualquer dos 
examinadores, seus auxiliares, autoridades presentes e/ou candidatos; e) For surpreendido dando e/ou 
recebendo auxílio para a execução dos testes ou tentando usar de meios fraudulentos e/ou ilegais para a 
realização da prova; e f) Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em 
comportamento indevido.  
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9. DA AVALIAÇÃO DE TÍTULOS 
 
9.1 A avaliação de títulos tem caráter apenas classificatório e se submeterão a esta etapa somente os 
candidatos aos cargos de nível superior. Esta etapa valerá até 5 (cinco) pontos, ainda que a soma dos 
valores dos títulos apresentados seja superior a esse valor. 
9.2 Os títulos, acompanhados do Formulário de Envio de Títulos devidamente preenchido e assinado, 
deverão ser enviados (original ou cópia autenticada em cartório), impreterivelmente, via SEDEX ou Carta 
Registrada com Aviso de Recebimento – AR, para a sede do Instituto Consulplan – Rua José Augusto 
Abreu, nº 1.000, sala A, Bairro Augusto Abreu, Muriaé, MG, CEP: 36.883-031, fazendo constar no envelope 
“Concurso Prefeitura Municipal de Pitangueiras - Avaliação de Títulos”, impreterivelmente durante o prazo 
de inscrições do concurso, do dia 10 de junho de 2019 ao dia 16 de julho de 2019. 
9.2.1 O Formulário de Envio de Títulos será disponibilizado no endereço eletrônico do Instituto Consulplan 
(www.institutoconsulplan.org.br), juntamente com edital de abertura do certame.  
9.3 Somente serão avaliados os títulos dos candidatos aprovados nas provas escritas objetivas de múltipla 
escolha e nas provas práticas (quando houver).  
9.4 Os candidatos deverão enviar cópias dos documentos autenticadas em Cartório de Notas, ou até 
mesmo a via original, sendo que os mesmos não serão devolvidos em hipótese alguma.  
9.4.1 Não serão consideradas, em nenhuma hipótese, para fins de avaliação, as cópias de 
documentos que não estejam autenticadas por Cartório de Notas, bem como documentos gerados 
por via eletrônica que não estejam acompanhados com o respectivo mecanismo de autenticação.  
9.5 O envio de títulos não induz, necessariamente, a atribuição da pontuação pleiteada. Os documentos 
serão analisados por Comissão Avaliadora de acordo com as normas estabelecidas neste Edital.  
9.6 O não envio dos títulos na forma, no prazo e no local estipulado no Edital, importará na atribuição de 
nota 0 (zero) ao candidato na fase de avaliação de títulos.  
9.6.1 Não serão aceitos títulos encaminhados via fax, via correio eletrônico ou por qualquer outro meio não 
especificado neste Edital.  
9.7 Os títulos especificados neste Edital deverão conter timbre, identificação do órgão expedidor, carimbo e 
assinatura do responsável e data.  
9.8 Cada título será considerado uma única vez.  
9.9 Os títulos considerados neste Concurso Público, suas pontuações, o limite máximo por categoria e a 
forma de comprovação, são assim discriminados:  
 

QUADRO DE ATRIBUIÇÃO DE PONTOS PARA A AVALIAÇÃO DE TÍTULOS  

ALÍNEA TÍTULO 

PONTOS 
POR 

CADA 
TÍTULO 

VALOR 
MÁXIMO 

NA ALÍNEA 

A 
Diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de pós-graduação (stricto sensu), 

na área específica do cargo pretendido, em nível de doutorado (título de Doutor), 
ACOMPANHADO PREFERENCIALMENTE DO RESPECTIVO HISTÓRICO ESCOLAR.  

2,5 2,5 

B 
Diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de pós-graduação (stricto sensu), 

na área específica do cargo pretendido, em nível de mestrado (título de Mestre), 
ACOMPANHADO PREFERENCIALMENTE DO RESPECTIVO HISTÓRICO ESCOLAR.  

1,5 1,5 

C 

Certificado, devidamente registrado, de conclusão de curso de pós-graduação (lato sensu), 
na área específica do cargo pretendido, em nível de especialização, ACOMPANHADO 
PREFERENCIALMENTE DO RESPECTIVO HISTÓRICO ESCOLAR, com carga horária 

mínima de 360 horas.  

0,5 1,0 

TOTAL MÁXIMO DE PONTOS 5,0 

* Quando o candidato possuir mais de um requisito específico para a investidura do cargo e que um deles for aceito para a 
Avaliação de Títulos, ambos deverão ser enviados a fim de comprovação. 
  

9.10 Na impossibilidade do envio do diploma e/ou certificado, o candidato poderá apresentar declaração 
expedida por instituição de ensino que demonstre, de forma inequívoca, a conclusão do curso de pós-
graduação (lato e/ou stricto sensu) e a obtenção do título. A certidão/declaração deverá vir acompanhada do 
histórico escolar do curso ao qual se refere.  
9.11 Para receber a pontuação relativa aos títulos deste Edital, o certificado deverá informar que o curso de 
especialização foi realizado de acordo com as normas do Conselho Nacional de Educação.  



 
 

PREFEITURA MUNICPAL DE PITANGUEIRAS/SP 
EDITAL Nº 01, DE 10 DE JUNHO DE 2019 

 

 

22 
 
 

9.11.1 Caso o certificado não informe que o curso de especialização foi realizado de acordo com o solicitado 
no subitem anterior, deverá ser anexada declaração da instituição, atestando que o curso atende às normas 
do CNE.  
9.12 Não receberá pontuação o candidato que apresentar certificado que não comprove que o curso foi 
realizado de acordo com as normas do CNE sem a declaração da instituição referida no subitem anterior.  
9.13 Para receber a pontuação relativa aos títulos relacionados no quadro de títulos, serão aceitos somente 
os certificados/declarações em que constem a carga horária.  
9.14 Os diplomas (mestrado e doutorado) expedidos por instituição estrangeira deverão ser revalidados por 
instituição de ensino superior no Brasil.  
9.15 Todo documento expedido em língua estrangeira somente será considerado para fim de avaliação e 
pontuação na fase de títulos, quando traduzido para a Língua Portuguesa por tradutor juramentado.  
9.16 Outros comprovantes de conclusão de curso ou disciplina, tais como: comprovantes de pagamento de 
taxa para obtenção de documentação, cópias de requerimentos, ata de apresentação e defesa de 
dissertação, ou documentos que não estejam em consonância com as disposições deste Edital não serão 
considerados para efeito de pontuação.  
9.17 Não será considerado o título de graduação ou pós-graduação quando este for requisito exigido para o 
exercício do respectivo cargo, bem como outros títulos de formação, tais como: língua inglesa, língua 
espanhola, informática, entre outros.  
9.18 Todos os cursos previstos para pontuação na Avaliação de Títulos deverão estar concluídos.  
 
10. DOS PROGRAMAS 
 
10.1 Os programas/conteúdo programático das provas escritas deste certame compõe o Anexo I do 
presente Edital.  
10.2 O Anexo I, integrante deste Edital, contempla apenas o Conteúdo Programático, o qual poderá ser 
buscado em qualquer bibliografia sobre o assunto solicitado, exceto no que concerne aos cargos da área de 
Educação, tendo em vista a especificidade das funções a serem desempenhadas.  
10.3 A Prefeitura Municipal de Pitangueiras e o Instituto Consulplan, não se responsabilizam por quaisquer 
cursos, textos, apostilas e outras publicações referentes a este Concurso Público no que tange ao conteúdo 
programático.  
10.4 Os itens das provas objetivas poderão avaliar habilidades que vão além de mero conhecimento 
memorizado, abrangendo compreensão, aplicação, análise, síntese e avaliação, valorizando a capacidade 
de raciocínio.  
10.5 Cada item das provas objetivas poderá contemplar mais de uma habilidade e conhecimentos relativos a 
mais de uma área de conhecimento.  
 
11. DO PROCESSO DE CLASSIFICAÇÃO 
 
11.1 Será aprovado o candidato que obtiver aprovação na prova escrita objetiva de múltipla escolha e na 
prova prática (quando houver).  
11.2 A classificação final dos candidatos será feita pela soma dos pontos obtidos na prova escrita objetiva 
de múltipla escolha, na prova prática (somente para os cargos de Procurador Municipal e de Topógrafo) e 
na avaliação de títulos (quando houver).  
11.3 Na classificação final entre candidatos empatados com igual número de pontos na soma de todas as 
etapas serão fatores de desempate os seguintes critérios: 
11.3.1 Para os cargos de Procurador Municipal e Topógrafo: a) maior pontuação na prova prática; b) 
maior pontuação na prova escrita objetiva de Conhecimentos Específicos; c) maior pontuação na prova 
escrita objetiva de Conhecimentos do cargo; d) maior pontuação na prova escrita objetiva de Língua 
Portuguesa; e e) maior idade. 
11.3.2 Para os cargos de Nível Superior Completo - Educação: a) maior pontuação na prova escrita 
objetiva de Conhecimentos Específicos; b) maior pontuação na prova escrita objetiva de Legislação; c) 
maior pontuação na prova escrita objetiva de Língua Portuguesa; d) maior pontuação na prova escrita 
objetiva de Raciocínio Lógico Matemático; e e) maior idade. 
11.3.3 Para os demais cargos: a) maior pontuação na prova escrita objetiva de Conhecimentos Específicos 
(quando houver); b) maior pontuação na prova escrita objetiva de Conhecimentos do cargo (quando houver); 
c) maior pontuação na prova escrita objetiva de Língua Portuguesa; d) maior pontuação na prova escrita 
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objetiva de Matemática (quando houver); e) maior pontuação na prova escrita objetiva de Conhecimentos 
Gerais (quando houver); e f) maior idade. 
11.4 Os candidatos com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos terão a idade como primeiro critério de 
desempate, hipótese em que terá preferência o mais idoso. Caso persista o empate, deverá ser observado o 
critério estabelecido no item 11.3, conforme estabelecido na Lei em vigor.  
 
12. DOS RESULTADOS E RECURSOS 
 
12.1 Os gabaritos oficiais preliminares das provas objetivas serão divulgados na Internet, no endereço 
eletrônico www.institutoconsulplan.org.br, a partir das 16h00min da segunda-feira subsequente à 
realização das provas escritas objetivas de múltipla escolha.  
12.2 O candidato que desejar interpor recursos contra os gabaritos oficiais preliminares das provas objetivas 
disporá de 2 (dois) dias úteis, a partir do dia subsequente ao da divulgação (terça-feira), em requerimento 
próprio disponibilizado no link correlato ao Concurso Público no endereço eletrônico 
www.institutoconsulplan.org.br.  
12.3 A interposição de recursos poderá ser feita via internet, através do Sistema Eletrônico de Interposição 
de Recursos, com acesso pelo candidato com o fornecimento de dados referente à inscrição do candidato, 
apenas no prazo recursal, ao Instituto Consulplan, conforme disposições contidas no endereço eletrônico 
www.institutoconsulplan.org.br, no link correspondente ao Concurso Público.  
12.3.1 Caberá recurso à Comissão contra erros materiais ou omissões de cada etapa, constituindo as 
etapas: publicação do Edital, inscrição dos candidatos, divulgação do gabarito oficial e divulgação da 
pontuação provisória nas provas escritas, avaliação de títulos e provas práticas, incluído o fator de 
desempate estabelecido, até 2 (dois) dias úteis após o dia subsequente da divulgação/publicação oficial 
das respectivas etapas.  
12.3.2 São passiveis os recursos contra todas as decisões proferidas durante a realização do Concurso 
Público, objeto deste Edital, que tenha repercussão na esfera de direitos dos candidatos.  
12.4 Os recursos julgados serão divulgados no endereço eletrônico www.institutoconsulplan.org.br, não 
sendo possível o conhecimento do resultado via telefone ou fax, não sendo enviado, individualmente, a 
qualquer recorrente o teor dessas decisões.  
12.5 Não será aceito recurso por meios diversos ao que determina o subitem 12.3 deste Edital.  
12.6 O recurso deverá ser individual, por questão ou avaliação, com a indicação daquilo em que o candidato 
se julgar prejudicado, e devidamente fundamentado, comprovando as alegações com citações de artigos, de 
legislação, itens, páginas de livros, nomes dos autores etc., e ainda, a exposição de motivos e argumentos 
com fundamentações circunstanciadas, conforme supra referenciado.  
12.6.1 O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito. Recurso inconsistente ou 
intempestivo será preliminarmente indeferido.  
12.7 Serão rejeitados também liminarmente os recursos enviados fora do prazo improrrogável de 2 (dois) 
dias úteis, a contar do dia subsequente da publicação de cada etapa, ou não fundamentados. E ainda, 
serão rejeitados aqueles recursos enviados pelo correio, fac-símile, ou qualquer outro meio que não o 
previsto neste Edital.  
12.8 A decisão da banca examinadora será irrecorrível, consistindo em última instância para recursos, 
sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos administrativos adicionais, exceto 
em casos de erros materiais, havendo manifestação posterior da Banca Examinadora.  
12.9 Em nenhuma hipótese serão aceitos pedidos de revisão de recursos, recursos de recursos, recurso de 
gabarito oficial definitivo e/ou recurso de resultado definitivo, exceto no caso previsto no subitem anterior.  
12.10 O recurso cujo teor desrespeite a Banca Examinadora será preliminarmente indeferido.  
12.11 Se do exame de recursos resultar anulação de item integrante de prova, a pontuação correspondente 
a esse item será atribuída a todos os candidatos, independentemente de terem recorrido.  
12.12 Se houver alteração, por força de impugnações, de gabarito oficial preliminar de item integrante de 
provas, essa alteração valerá para todos os candidatos, independentemente de terem recorrido.  
 
13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
13.1 A inexatidão das afirmativas, a não apresentação ou a irregularidade de documentos, ainda que 
verificadas posteriormente, eliminará o candidato do Concurso Público, anulando-se todos os atos 
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decorrentes da inscrição, sem prejuízo das sanções penais aplicáveis à falsidade de declaração, garantido o 
direito ao contraditório e à ampla defesa.  
13.2 Os candidatos classificados serão convocados para a realização da Comprovação de Requisitos e 
Exames Médicos e submeter-se-ão à apreciação da Prefeitura Municipal de Pitangueiras, em duas fases:  
1ª Fase - Habilitação para o cargo, apresentando os seguintes documentos:  
a) Carteira de identidade; 
b) CPF; 
c) Número de inscrição PIS ou PASEP; 
d) Carteira de Trabalho e Previdência Social; 
e) 1 (uma) foto 3x4; 
f) Comprovante de Residência; 
g) Título de eleitor com comprovação de regularidade com a justiça eleitoral das 2 (duas) últimas eleições 

ou certidão de quitação com a justiça eleitoral; 
h) Currículo Vitae 
i) Certidão de Casamento OU certidão de nascimento; 
j) Certidão de nascimento dos dependentes; 
k) Certificado de alistamento militar, de reservista ou de dispensa de incorporação (para homens); 
l) Comprovante de escolaridade (certificado/diploma/histórico escolar); 
m) Comprovante de registro no respectivo conselho e regularidade junto ao órgão fiscalizador de sua 

profissão, se for o caso. 
n) Declaração de imposto de renda, de acordo com a Lei 8.429/1992, art. 13º; 
o) Certidão negativa do Tribunal Regional Federal; 
p) Certidão negativa no Tribunal da Justiça Estadual; 
q) Declaração de não acúmulo de cargo, cargo ou função pública; 

2ª Fase - Exame médico pré-admissional, apenas se o candidato convocado apresentar todos os 
documentos solicitados na 1ª Fase. O candidato convocado deverá submeter-se a exames médicos que 
serão solicitados conforme normativos internos do órgão, quando da convocação.  
13.2.1 Os documentos de tratam o subitem 13.2 deverão ser apresentados no prazo máximo de 30 dias, a 
contar da convocação para apresentação destes.  
13.3 Considerado apto para o desempenho do cargo, nas duas fases previstas no item 13.2 deste Edital, o 
candidato será convocado por ato da Prefeitura Municipal de Pitangueiras e deverá assumir o cargo no 
prazo previsto em convocação. 
13.3.1 A convocação dos candidatos aprovados dar-se-á mediante publicação no Diário Oficial, assim como 
através de comunicação por correio e/ou e-mail.  
13.3.2 O candidato deverá entrar em exercício, no prazo de 30 (trinta) dias contados da data da nomeação, 
sob pena de ser caracterizado abandono de cargo. 
13.4 O candidato que por qualquer motivo não apresentar a documentação e exames exigidos na 1ª e 2ª 
fases de convocação, conforme item 13.2, perderá automaticamente o direito à nomeação ou sob 
declaração de renúncia temporária, passará para o final da lista classificatória.  
13.5 Os candidatos aprovados e classificados dentro do número de vagas estabelecido neste Edital serão 
chamados para o ingresso no cargo, sendo-lhes assegurado o direito subjetivo de nomeação, a qual, 
quando ocorrer, obedecerá rigorosamente à ordem de classificação.  
13.6 A validade deste Concurso Público é de 2 (dois) anos, contado da data de sua homologação, podendo 
ser prorrogado uma vez, por igual período, sendo que todas as vagas ofertadas serão preenchidas durante 
o prazo de validade descrito.  
13.7 O candidato que desejar relatar fatos ocorridos durante a realização do Concurso Público ou que tenha 
necessidade de outras informações, deverá efetuar contato junto ao Instituto Consulplan pelo e-mail: 
atendimento@institutoconsulplan.org.br e endereço eletrônico: www.institutoconsulplan.org.br, ou pelo 
telefone (32) 3721-1225. 
13.8 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os atos, editais e 
comunicados oficiais referentes a este Concurso Público, divulgados no endereço eletrônico 
www.institutoconsulplan.org.br.  
13.9 O candidato deverá manter atualizado seu endereço e telefone junto ao Instituto Consulplan, enquanto 
estiver participando do Concurso Público, através de SEDEX ou Carta Registrada com Aviso de 
Recebimento – AR, para Rua José Augusto Abreu, nº 1.000, Sala A, Bairro Augusto Abreu, Muriaé, MG, 
CEP: 36.883-031 e junto à Prefeitura Municipal de Pitangueiras, se aprovado, mediante correspondência ao 
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Setor de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Pitangueiras. Serão de inteira responsabilidade do 
candidato os prejuízos advindos da não atualização do seu endereço.  
13.10 O candidato que desejar comprovante de comparecimento na prova escrita deverá solicitá-lo ao 
coordenador do local de provas em que o candidato efetuou a referida prova.  
13.11 A inscrição implicará, por parte do candidato, conhecimento e aceitação das normas contidas neste 
Edital.  
13.12 A organização, aplicação, correção e elaboração das provas ficarão exclusivamente a cargo do 
Instituto Consulplan, e os pareceres referentes a recursos serão efetuados em conjunto com a Comissão 
Especial de Coordenação e Acompanhamento do Concurso Público.  
13.13 Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos, enquanto não 
consumada a providência ou evento que lhes disser respeito, ou até a data da convocação dos candidatos 
para a prova correspondente, circunstância que será mencionada em Edital ou aviso publicado.  
13.14 A Prefeitura Municipal de Pitangueiras e o Instituto Consulplan se eximem das despesas com viagens 
e hospedagens dos candidatos em quaisquer das fases do certame seletivo, mesmo quando alteradas datas 
previstas no cronograma inicial, reaplicação de qualquer fase, inclusive de provas, de acordo com 
determinação da Prefeitura Municipal de Pitangueiras e/ou do Instituto Consulplan.  
13.15 Os resultados divulgados no endereço eletrônico www.institutoconsulplan.org.br terão caráter oficial. 
Os prazos para interposição de recursos em qualquer fase deverão ser contados com estrita observância da 
hora e dia da publicação.  
13.16 Legislações com entrada em vigor após a data de publicação deste Edital, bem como alterações em 
dispositivos legais e normativos a ele posteriores não serão objeto de avaliação nas provas do Concurso.  
13.17 Quaisquer alterações nas regras fixadas neste Edital só poderão ser feitas por meio de Edital de 
Retificação.  
13.18 Todos os casos omissos ou duvidosos que não tenham sido expressamente previstos no presente 
Edital serão resolvidos pela Comissão Especial de Coordenação e Acompanhamento do Concurso Público 
constituído por ato do Prefeito da Prefeitura Municipal de Pitangueiras, assessorados pelo Instituto 
Consulplan.  
13.19 Todos os documentos relacionados e descritos, constantes nesse Edital, serão alocados e 
armazenados em local adequado para sua manutenção e preservação, pelo prazo de 5 (cinco) anos, 
contados a partir da expiração do prazo de validade do Certame. Após essa data, a critério da 
Administração, poderão ser destruídos.  
13.20 O prazo de impugnação deste edital será de 5 (cinco) dias corridos a partir da sua data de publicação.  
 
Registra-se, publique-se e cumpra-se, 
 
Pitangueiras/SP, 10 de junho de 2019. 

 
Marcos Aurélio Soriano  
PREFEITO MUNICIPAL 
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ANEXO I 
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

 
 

 
CONHECIMENTOS GERAIS 

 
 

NÍVEL SUPERIOR COMPLETO 
 

LÍNGUA PORTUGUESA 
Compreensão e interpretação de textos; denotação e conotação; figuras; coesão e coerência; tipologia 
textual; significação das palavras; emprego das classes de palavras; sintaxe da oração e do período; 
pontuação; concordância verbal e nominal; regência verbal e nominal; estudo da crase; semântica e 
estilística. 
 
NOÇÕES DE INFORMÁTICA (exceto para Procurador e nível superior na área da Educação) 
Conhecimentos básicos de microcomputadores PC – Hardware. Noções de Sistemas Operacionais. MS-
DOS. Noções de sistemas de Windows. Noções do processador de texto MS-Word para Windows. Noções 
da planilha de cálculo MS-Excel. Noções básicas de Banco de dados. Comunicação de dados. Conceitos 
Gerais de Equipamentos e Operacionalização. Conceitos básicos de Internet. 
 
RACIOCÍNIO LÓGICO MATEMÁTICO 
Princípio da Regressão ou Reversão. Lógica Dedutiva, Argumentativa e Quantitativa. Lógica Matemática 
Qualitativa. Sequências Lógicas envolvendo Números, Letras e Figuras. Regra de três simples e compostas. 
Razões Especiais. Análise Combinatória e Probabilidade. Progressões Aritmética e Geométrica. Conjuntos: 
as relações de pertinência, inclusão e igualdade; operações entre conjuntos, união, interseção e diferença. 
Geometria plana e espacial. Trigonometria. Conjuntos numéricos. Equações de 1º e 2º graus.  Inequações 
de 1º e 2º graus. Funções de 1º e 2° graus. Geometria analítica. Matrizes determinantes e sistemas lineares. 
Polinômios. 

 
NÍVEL MÉDIO E MEDIO TÉCNICO 

 
LÍNGUA PORTUGUESA 
Fonologia: conceito, encontros vocálicos, dígrafos, ortoépica, divisão silábica, prosódia, acentuação e 
ortografia; Morfologia: estrutura e formação das palavras, classes de palavras; Sintaxe: termos da oração, 
período composto, conceito e classificação das orações, concordância verbal e nominal, regência verbal e 
nominal, crase e pontuação; Semântica: a significação das palavras no texto; Interpretação de texto.  
 
NOÇÕES DE INFORMÁTICA 
Conhecimentos básicos de microcomputadores PC – Hardware. Noções de Sistemas Operacionais. MS-
DOS. Noções de sistemas de Windows. Noções do processador de texto MS-Word para Windows. Noções 
da planilha de cálculo MS-Excel. Noções básicas de Banco de dados. Comunicação de dados. Conceitos 
Gerais de Equipamentos e Operacionalização. Conceitos básicos de Internet. 
 
RACIOCÍNIO LÓGICO MATEMÁTICO 
Princípio da Regressão ou Reversão. Lógica Dedutiva, Argumentativa e Quantitativa. Lógica Matemática 
Qualitativa. Sequências Lógicas envolvendo Números, Letras e Figuras. Regra de três simples e compostas. 
Razões Especiais. Análise Combinatória e Probabilidade. Progressões Aritmética e Geométrica. Conjuntos: 
as relações de pertinência, inclusão e igualdade; operações entre conjuntos, união, interseção e diferença. 
Geometria plana e espacial. Trigonometria. Conjuntos numéricos. Equações de 1º e 2º graus.  Inequações 
de 1º e 2º graus. Funções de 1º e 2° graus. Geometria analítica. Matrizes determinantes e sistemas lineares. 
Polinômios.  
 
LEGISLAÇÃO (somente para Agente de Organização Escolar) 
BRASIL, Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990. Dispõe sobre o Estatuto da Criança do Adolescente – ECA 
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BRASIL, Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996. Estabelece as Diretrizes e Bases da Educação Nacional 
– LDB. 
PITANGUEIRAS, Lei nº 1.904, de 10 de dezembro de 1997. Dispõe sobre o Estatuto dos Servidores 
Públicos do Município de Pitangueiras. 
PITANGUEIRAS, Lei nº 2001, de 09 de setembro de 1999. Institui o Plano de Carreira, Vencimentos e 
Salários do Magistério Público Municipal e dá outras providências correlatas. 
PITANGUEIRAS, Lei nº 3324, de 23 de dezembro de 2015. Dispõe sobre o Plano de Carreiras da Prefeitura 
do Município de Pitangueiras e dá outras providências. 

 
NÍVEL FUNDAMENTAL COMPLETO  

 
LÍNGUA PORTUGUESA  
Leitura, interpretação e compreensão de textos. A significação das palavras no texto. Emprego das classes 
de palavras. Pontuação. Acentuação gráfica. Ortografia. Fonética e fonologia. Termos essenciais da oração. 
Classificação das palavras quanto ao número de sílabas e quanto à disposição da sílaba tônica. Tempos e 
modos verbais. Reescrita de frases.  
 
MATEMÁTICA 
Sistema Métrico Decimal. Razão. Proporção. Divisão Proporcional. Regra de Três (simples e composta). 
Porcentagem. Equações do 1º Grau e Problemas. Equações do 2º Grau e Problemas. Produtos Notáveis. 
Fatoração Algébrica. Geometria básica. Conjuntos. Numeração. Probabilidade. 
 
CONHECIMENTOS GERAIS 
Programa de Atualidades: Domínio de tópicos relevantes de diversas áreas, tais como: política, economia, 
sociedade, educação, tecnologia, energia, relações internacionais, desenvolvimento sustentável, segurança, 
artes e literatura e suas vinculações históricas, a nível nacional e internacional. 
 

NÍVEL FUNDAMENTAL INCOMPLETO  
 
LÍNGUA PORTUGUESA  
Leitura e compreensão de textos, informações de pequenos textos; Estabelecer relações entre sequência de 
fatos ilustrados; Conhecimento da língua: ortografia, acentuação gráfica, pontuação, masculino e feminino, 
antônimo e sinônimo, diminutivo, aumentativo e divisão silábica 
 
MATEMÁTICA 
Sistema de numeração decimal. Operações fundamentais: adição, subtração, multiplicação e divisão. 
Sistema monetário brasileiro. Fração. Sistema de numeração romano. Sistema de medidas de: 
comprimento, massa, capacidade e tempo. Noções sobre figuras geométricas planas. Teoria Elementar de 
Conjuntos.  
 
CONHECIMENTOS GERAIS 
Programa de Atualidades: Domínio de tópicos relevantes de diversas áreas, tais como: política, economia, 
sociedade, educação, tecnologia, energia, relações internacionais, desenvolvimento sustentável, segurança, 
artes e literatura e suas vinculações históricas, a nível nacional e internacional. 
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CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

(exceto para os cargos de nível superior na área da Educação) 
 

 
 

NOÇÕES DE SAÚDE PÚBLICA  
(apenas para os cargos de nível superior da área de saúde)  

Organização dos serviços de saúde no Brasil: Sistema Único de Saúde – Princípios e diretrizes, controle 
social; Indicadores de saúde; Sistema de notificação e de vigilância epidemiológica e sanitária; 
Endemias/epidemias: situação atual, medidas de controle e tratamento; Planejamento e programação local 
de saúde, Distritos Sanitários e enfoque estratégico. Portarias e Leis do SUS, Políticas Públicas de Saúde e 
Pacto pela Saúde. 
 
 

ESTATUTO DOS SERVIDORES  
(exceto para os cargos de nível superior na área da Educação) 

Lei nº 1.904, de 10 de dezembro de 1997 (e suas atualizações) - Dispõe sobre o Estatuto dos Servidores 
Públicos do Município de Pitangueiras 
 

CONHECIMENTOS DO CARGO 
 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 
Cadastramento familiar e territorial: finalidade e instrumentos; Interpretação demográfica; Indicadores 
epidemiológicos; Técnicas de levantamento das condições de vida e de saúde/doenças da população; 
Critérios operacionais para definição de prioridades: indicadores socioeconômicos, culturais e 
epidemiológicos; Conceitos de eficácia, eficiência e efetividade em saúde coletiva; Estratégia de avaliação 
em saúde: conceitos, tipos, instrumentos e técnicas; Conceitos e critérios de qualidade da atenção à saúde: 
acessibilidade, humanização do cuidado, satisfação do usuário e do trabalhador, equidade, outros; Sistema 
de informação em saúde; Condições de risco social: violência, desemprego, infância desprotegida, 
processos migratórios, analfabetismo, ausência ou insuficiência de infraestrutura básica, entre outros; 
Promoção da saúde: conceitos e estratégias; Principais problemas de saúde da população e recursos 
existentes para o enfrentamento dos problemas; Formas de aprender e ensinar em educação popular; 
Cultura popular e sua relação com os processos educativos; Participação e mobilização social: conceitos, 
fatores facilitadores e/ou dificulta dores da ação coletiva de base popular. Saúde da criança, do adolescente, 
do idoso e das pessoas com deficiência. Noções cidadania. O Sistema Único de Saúde (SUS); História do 
PACS/ESF. O Agente Comunitário de Saúde um agente de mudanças. Meio Ambiente: (Água, solo e 
poluição), Saúde Bucal. Alimentação e Nutrição. A saúde nas diversas fases da vida: (Transformações do 
Corpo Humano, Planejamento Familiar, Gestação, Pré-Natal e o ACS, Riscos na Gravidez, Direito da 
Gestante, cuidados básicos ao recém-nascido, imunização, Puerpério: Um tempo para o Resguardo, 
Direitos da Criança, Amamentação, Critérios de Risco Infantil, Crescimento e Desenvolvimento, Doenças 
mais Comuns na Infância, Acidentes e Violência à Criança, Puberdade e Adolescência, Direito e saúde do 
Idoso, Prevenção de Acidentes); Educação em saúde. Dengue. Ética profissional. 
 
AGENTE DE COMBATE DE ENDEMIAS  
Lei 8.142/90 – Controle Social e Financiamento do SUS. Processo saúde-doença e seus 
determinantes/condicionantes; Promoção da saúde: conceitos e estratégias; Prevenção e promoção da 
Saúde: Visita Domiciliar - Saúde e comunidade. Avaliação das áreas de risco ambiental e sanitário; 
Conceitos de eficácia e eficiência e efetividade em saúde coletiva; Estratégia de avaliações em saúde: 
conceitos, tipos instrumentos e técnicas; Noções básicas de epidemiologia, meio ambiente e saneamento; 
Noções básicas de doenças como Leishmaniose Viceral e Tegumentar, Dengue, Malária, Esquistossomose, 
dentre outras. Coleta seletiva do lixo; Riscos ambientais: contaminantes (produtos químicos); Ética 
profissional. 
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AGENTE DE ORGANIZAÇÃO ESCOLAR 
Noções de redação técnica e tipos de documentos administrativos na escola; escrituração em arquivos 
escolar. Noções de organização escolar (currículo, avaliação, planejamento).   Matrícula: Modalidade e 
procedimentos: inicial, renovada e por transferência. Histórico Escolar. Ficha de Avaliação. Certificados, 
diplomas e registros. Ata. Relação entre educação, escola e sociedade: concepções de Educação e Escola; 
função social da escola; educação inclusiva e compromisso ético e social do educador. Educar e cuidar: 
dimensões interdependentes na educação básica. Educação Básica: a valorização das diferenças 
individuais, de gênero, étnicas e socioculturais e o combate à desigualdade. A mediação dos educadores, 
na promoção da autonomia dos educandos, do reconhecimento e do respeito entre eles, prevenindo 
indisciplina e bullying, com diálogo, coerência e exigência. Noções de Primeiros Socorros. Relações 
Interpessoais. Administração de Conflitos. Conceitos básicos de disciplina escolar. Noções de estratégias de 
trabalhos em equipe interdisciplinar e multidisciplinar; ações afirmativas; educação inclusiva. Ética 
profissional. 
 
AGENTE DE SECRETARIA 
Conhecimento de arquivo, redação administrativa, carta comercial, requerimento, circular, memorando, 
ofícios, telegrama. Conhecimento das rotinas de expedição de correspondência. Noções de organização 
escolar (currículo, avaliação, planejamento). Noções de estratégias de trabalhos em equipe interdisciplinar e 
multidisciplinar Noções gerais de relações humanas. Conhecimentos gerais das rotinas administrativas, 
noções de segurança do trabalho. Noções básicas de informática: Editor de textos Microsoft Word; criar, 
editar, formatar e imprimir documentos; criar e manipular tabelas; inserir e formatar gráficos e figuras; 
Interação entre aplicativos; Planilha eletrônica Microsoft Excel; criar, editar, formatar e imprimir planilhas; 
utilizar fórmulas e funções; gerar gráficos; importar e exportar dados; classificar e organizar dados. Ética 
Profissional.  
 
ASSISTENTE SOCIAL 
O Serviço Social na América Latina; A formação profissional do Assistente Social na sociedade brasileira. 
Fundamentos teórico-metodológicos, ético-político e técnico-operativo do exercício profissional. Questão 
social, políticas sociais e direitos sociais. O Serviço Social com o compromisso da implementação dos 
princípios previstos em lei. Política de Seguridade Social. Construção do sistema descentralizado e 
participativo de Assistência Social. Prática profissional do assistente social. Ética Profissional. 
 
DENTISTA E CIRURGIÃO DENTISTA ESF 
Patologia e Diagnóstico Oral. Cirurgia Bucomaxilofacial. Radiologia Oral e Anestesia. Odontologia 
Preventiva e Social. Odontologia Legal. Odontopediatria e Ortodontia. Farmacologia e Terapêutica Aplicada 
a Odontologia. Materiais Dentários. Dentística Operatória. Prótese Dentária. Procedimentos Clínicos 
Integrados. Ética profissional. 
 
EDUCADOR FÍSICO 
Educação física e lazer: cultura; políticas públicas; formação, características e competências do profissional 
de educação física. Aprendizagem motora: natureza da aprendizagem; diferenças individuais; conhecimento 
de resultados e motivação. Organização do ensino: planejamento, seleção de conteúdos, metodologia e 
avaliação. Educação física e os paradigmas da atividade física, aptidão física, saúde e qualidade de vida. A 
prática de exercícios nas perspectivas da saúde e do lazer: princípios básicos da orientação de exercícios. 
Princípios norteadores da prática de exercícios em condições ambientais especiais. Jogos, danças, lutas, 
ginásticas, capoeira, artes marciais, musculação, atividade laboral e exercícios compensatórios nas 
perspectivas da saúde, do lazer e da qualidade de vida: conhecimentos sobre a especificidade do conteúdo, 
regras, métodos, modalidades, apreciação, prescrição e avaliação. A intervenção do profissional de 
Educação Física sob o esporte de alto rendimento, o esporte para o lazer e o esporte para a saúde: 
Concepções, significados, possibilidades e limitações. Gestão em esportes: concepção, competências e 
habilidades necessárias ao gestor esportivo. A Educação Física e os temas transversais. Prescrição, 
supervisão e avaliação de exercícios, atividades físicas e de lazer para diferentes faixas etárias e grupos 
populacionais. Prescrição, supervisão e avaliação de exercícios e atividades físicas para diabéticos, 
hipertensos, obesos, idosos e cardíacos: conhecimentos anátomo-fisiológicos. Educação física e saúde 
coletiva. Parâmetros Curriculares Nacionais (Educação Física). Ética Profissional. 
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ELETRICISTA 
Circuitos elétricos; Medidas elétricas; Materiais elétricos; Máquinas elétricas (Motores e geradores); 
Equipamentos elétricos (transformadores, disjuntores, chaves seccionadoras, pára-raios, banco de 
capacitores); Eletromagnetismo; Sistemas trifásicos; Aterramento; Sistema Internacional de Unidades; 
Desenho técnico; Acionamentos e controles elétricos; Instalações elétricas de alta e baixa tensão; 
Iluminação. Ética Profissional. 
 
ENFERMEIRO ESF 
Deontologia, bioética e legislação em Enfermagem. Noções de saúde coletiva e epidemiologia. Nutrição e 
dietética em saúde. Semiologia e semiotécnica em enfermagem. Sistematização da assistência em 
Enfermagem. Processo do cuidar em Enfermagem. Clínica em todo o ciclo vital (recém-nascidos, criança, 
adolescente, adulto, mulher e idoso). Processo do cuidar em Enfermagem Cirúrgica em todo o ciclo vital 
(recém-nascidos, criança, adolescente, adulto, mulher e idoso). Processo do cuidar em Enfermagem em 
Doenças Transmissíveis. Processo do cuidar em Enfermagem em Emergências e Urgências. Processo do 
cuidar em Enfermagem em Saúde Mental e Psiquiatria. Administração e Gerenciamento em Saúde. Saúde 
da Família e atendimento domiciliar. Biossegurança nas ações de Enfermagem. Enfermagem em centro de 
material e esterilização. Programa Nacional de Imunização. Ética Profissional. 
 
ENGENHEIRO AMBIENTAL 
Ecologia e ecossistemas brasileiros. Educação ambiental. Ecoturismo. Noções de meteorologia e 
climatologia. Noções de hidrologia, biodiversidade, limnologia e usos múltiplos dos recursos hídricos. 
Noções de geologia e solos. Qualidade da água superficial e subterrânea, poluição hídrica e tecnologias de 
tratamento dos efluentes. Legislação ambiental. Economia ambiental. Política ambiental e desenvolvimento 
sustentável. Avaliação de impactos ambientais, riscos ambientais e valoração de danos. Sistemas de 
Gestão e Auditoria Ambiental. Planejamento ambiental, planejamento territorial, vocação e uso do solo, 
urbanismo. Meio ambiente, sociedade e noções de sociologia e de antropologia. Gestão integrada de meio 
ambiente. Ética profissional. 
 
ENGENHEIRO CIVIL 
Estruturas (reconhecimento e identificação): noções em estruturas, sistemas de carregamento, muros de 
arrimo, dimensionamento de lajes, vigas, pilares. Saneamento e meio ambiente: redes de esgoto, estação 
de tratamento de esgoto, lagoas de estabilização, sistema de abastecimento de água, sistema de limpeza 
urbana (acondicionamento, coleta, transporte, destinação final do lixo), poluição do meio ambiente. 
Drenagem urbana. Arquitetura e urbanismo: gerenciamento e inspeção técnica de obras de artes 
municipais. Sistemas de proteção de taludes (plantio de vegetação, drenagem e ângulo de talude). Geologia 
e geotécnica para engenheiro (sondagens, classificação de materiais na escavação, proteção contra 
deslizamento de camadas). Materiais de construção. Técnicas de construção: fundações (superficiais e 
profundas), alvenaria, estruturas, escoramentos etc. Fases de uma construção: orçamento, planilhas, 
fluxogramas, controles. Organização de canteiro de obras. Solos: características, plasticidade, consistência, 
etc. Ética profissional. 
 
FARMACÊUTICO 
Farmácia: Dispensação, receituário e manipulação de medicamentos alopáticos e fitoterápicos, controle 
sanitário e vigilância sanitária. Legislação pertinente desses itens. Medicamento: Princípios gerais de 
farmacologia, formas farmacêuticas, alimentação parenteral. Genéricos. Incompatibilidades farmacêuticas. 
Indicações. Efeitos adversos. Legislação pertinente desses itens. Medicamento: Tratamento medicamentoso 
da inflamação. Medicamentos que afetam as funções renal, cardiovascular e gastrintestinal. Quimioterapia 
das infecções parasitárias e microbianas. Controle de qualidade na manipulação de medicamentos 
alopáticos e fitoterápicos. Epidemiologia e saúde pública: Indicadores de saúde. Desenhos de estudos 
epidemiológicos, medidas de associação e de impacto potencial. Fontes de erros em estudos 
epidemiológicos. Vigilância epidemiológica: investigação de epidemias. Avaliação de programas de saúde 
pública; avaliação de programas de rastreamento. Doenças infectocontagiosas: DST, esquema de 
vacinações, imunologia, profilaxia. Ética profissional. 
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FISCAL AMBIENTAL 
Sistema de abastecimento de água: captação, adução, tratamento e distribuição. Sistema de esgotos 
sanitários: coleta, transporte e tratamento. Poluição nos meios aquáticos, terrestres e atmosféricos: causas, 
efeitos e medidas de controle. Educação Ambiental: Conceituação; Legislação Ambiental. Lei nº 12.651, de 
25 de maio de 2012 e suas alterações. Lei de Crimes Ambientais e suas atualizações. Lei nº 9.433, de 8 de 
janeiro de 1997 e suas atualizações. Lei nº 9.985, de 18 de julho de 2000 e suas atualizações. Lei nº 6.766, 
de 19 de dezembro de 1979 e suas alterações. Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001 e atualizações. Ética 
profissional. 
 
FISCAL DE OBRAS 
Noções gerais de arquitetura e Meio Ambiente - Planejamento. Condicionantes. Licença e Aprovação de 
projetos. Noções gerais sobre construções e obras. Conclusão de projetos aprovados - Recebimento das 
obras. Habite-se. Legislação Municipal - Lei Orgânica. Lei de Zoneamento e suas alterações. Leis 
complementares. Condições Gerais das Edificações - Áreas. Classificação dos compartimentos. Circulação 
em um mesmo nível. Elementos básicos de projeto - Plantas. Cortes. Fachadas. Desenho de arquitetura - 
Símbolos e Convenções. Formatos. Desenho topográfico. Projeto de Reforma e Modificação. Elementos de 
construção - Fundações. Paredes. Coberturas. Revestimentos. Estruturas. Noções Básicas dos Materiais de 
Construção - Argamassas. Materiais cerâmicos. Materiais betuminosos. Concreto simples. Madeira. Aço. 
Execução de obras - Armação. Concretagem. Ferramentas. Metragem. Cálculos simples de áreas e 
volumes. Instalações Elétricas Prediais. Instalações Hidráulicas Prediais - Instalações de água potável. 
Instalações de esgotos sanitários. Instalações de águas pluviais. Serviços públicos - Redes de 
abastecimento de água. Redes de esgoto. Redes de águas pluviais. Ferramentas e utensílios utilizados em 
serviços de eletricidade. Princípios básicos de hidráulica; manutenção e reparo das instalações hidráulicas. 
Estruturas (reconhecimento e identificação): noções de estruturas, muros de arrimo, dimensionamento de 
lajes, vigas e pilares. Supervisão e inspeção técnica de obras. Limpeza e conservação do ambiente de 
trabalho. Cuidados com a segurança no setor de trabalho: Prevenções. Terminologia básica utilizada nas 
construções civis. Princípios básicos da construção civil e as rotinas de trabalho. Conhecimento dos 
materiais de construção civil. Ética profissional. Conhecimento da legislação sobre zoneamento, loteamento, 
obras e posturas. Conhecimentos de elaboração de correspondências, protocolos e notas fiscais. Regras de 
comportamento no ambiente de trabalho; regras básicas de comportamento profissional para o trato diário 
com o público interno e externo e com colegas de trabalho. Zelo pelo patrimônio público. Noções de controle 
de estoque de materiais nas obras particulares. Conhecimento sobre o licenciamento e funcionamento de 
bares, lanchonetes, restaurantes e casas de shows. Definições, políticas e cuidados éticos da profissão de 
fiscal. Informática: pacote Microsoft Office e AutoCAD. 
 
FISCAL DE POSTURA 
Noções básicas de Licitação (objetivo básico e modalidades de licitação). Conhecimento básico do Código 
Tributário Municipal, Legislação Municipal sobre parcelamento e uso do solo, Código de Posturas, Plano 
Diretor, vigilância sanitária, noções identificação de áreas de riscos, noções básicas sobre projetos de 
edificações, sistemas estruturais, instalações prediais, legislação ambiental, legislação sobre patrimônio 
histórico, municipal federal e estadual. Principais aplicativos comerciais para: edição de textos e planilhas, 
geração de material escrito, visual e sonoro e outros. Principais navegadores para Internet. Correio 
eletrônico. Lei de Crimes Ambientais e suas atualizações. Lei nº 9.433, de 8 de janeiro de 1997 e suas 
atualizações. Lei nº 9.985, de 18 de julho de 2000 e suas atualizações. Lei nº 6.766, de 19 de dezembro de 
1979 e suas alterações. Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001 e atualizações. Ética profissional. Ética 
profissional. 
 
FISCAL DE TRIBUTOS 
Noções de Direito Administrativo: Administração Pública. Atos Administrativos. Licitação. Contratos 
Administrativos. Serviços públicos e Administração Indireta/Entidades Paraestatais. Domínio Público (Bens 
públicos). Responsabilidade Civil da Administração. Intervenção do Estado na propriedade e no domínio 
econômico. Controle da Administração Pública. Improbidade Administrativa. Noções de Direito 
Constitucional: Dos princípios fundamentais. Dos direitos e garantias fundamentais. Da organização do 
estado; Da organização político-administrativa; Dos Municípios; Da administração pública; Disposições 
gerais; Da tributação e do orçamento; Do sistema tributário nacional; Dos princípios gerais; Das limitações 
do poder de tributar; Dos impostos dos Municípios. Das finanças públicas; Normas gerais; Dos orçamentos. 
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Da ordem econômica e financeira; Dos princípios gerais da atividade econômica; Exploração de atividade 
econômica pelo Estado. Da ordem social; Da seguridade social. Lei de Responsabilidade Fiscal. Noções de 
Direito Tributário: Receitas públicas. Sistema Tributário Nacional: atribuição e competência tributária, 
princípios constitucionais tributários, limitações ao poder de tributar. Lei complementar: funções e matérias 
reservadas. Tributos: conceito, natureza jurídica, classificação e espécies de tributos: impostos, taxas, 
contribuição de melhoria, empréstimos compulsórios, contribuições especiais. Tributos de competência dos 
Municípios. Repartição das receitas tributárias: receita da União aos Estados, ao Distrito Federal e aos 
Municípios. Receitas dos Estados distribuídas aos Municípios. Legislação tributária. Obrigação tributária: 
principal e acessória – conceito. Fato gerador: hipótese de incidência tributária, incidência e não incidência, 
isenção, imunidade, domicílio tributário, momento e local da ocorrência. Aspecto subjetivo: competência 
tributária, capacidade tributária. Sujeição ativa. Sujeição passiva: contribuinte e responsável; 
responsabilidade solidária, responsabilidade de terceiros, responsabilidade por infrações; substituição 
tributária. Elemento valorativo: base de cálculo, alíquota. Crédito tributário: lançamento: efeitos e 
modalidades. Suspensão, extinção e exclusão do crédito tributário. Sonegação fiscal. Administração 
tributária: fiscalização, regulamentação, competência, limites, procedimentos. Dívida ativa: certidão negativa 
e execução fiscal. Repetição de indébito. Informações e sigilo fiscal. Processo administrativo tributário. 
Processo tributário: princípios. Processo judicial tributário. Noções de Contabilidade Pública: Conceitos 
Contábeis Básicos. Registros e Sistemas Contábeis. Análise de Questões Contábeis. Relatórios Contábeis. 
Aplicação dos Conhecimentos da Ciência e da Técnica Contábil Voltados à Estruturação de Balanços e do 
Conjunto dos Demonstrativos Contábeis. A Fazenda Pública. Aspectos Qualitativos e Quantitativos do 
Patrimônio. Principais relatórios emitidos pela contabilidade pública. Gestão Administrativa. Receita Pública: 
conceito, classificação e estágios; Despesa Pública: conceito, classificação e estágios; Lei de 
Responsabilidade Fiscal. Princípios e Elaboração Orçamentária. Objeto e Classificação dos Inventários. 
Sistema e Plano de Contas. Escrituração das Operações Econômico-Financeiras. Apuração dos Resultados 
Econômico-Financeiros. Planejamento governamental: PPA, LDO e LOA; Processo de elaboração 
orçamentária; Ciclo orçamentário; Proposta orçamentária e orçamento público; Exame da proposta 
orçamentária pelo poder legislativo; Recursos para Execução do Orçamento: crédito Orçamentário e crédito 
adicional; Créditos adicionais (suplementares, especiais e extraordinários); Resultado orçamentário 
(equilíbrio, déficit, superávit). 
 
FISCAL SANITÁRIO 
Sistema Único de Saúde (legislação básica). Políticas e Programas de Saúde Pública no Brasil com ênfase 
nas áreas de vigilância sanitária e ambiental. Vigilância em Saúde (conceito, estrutura, concepção e 
modelos de atuação com ênfase na vigilância sanitária e ambiental). Saúde e proteção ambiental. Sistemas 
de Informações em Saúde. Indicadores de Saúde. Planejamento e Gestão em Saúde. Conhecimentos em 
Epidemiologia e Estudos Epidemiológicos. 
 
FISIOTERAPEUTA 
Métodos e técnicas de avaliação, tratamento e procedimentos em fisioterapia. Provas de função muscular. 
Cinesiologia e Biomecânica. Análise da marcha. Exercícios terapêuticos e treinamento funcional. Indicação, 
contra-indicação, técnicas e efeitos fisiológicos da hidroterapia, massoterapia, mecanoterapia, crioterapia, 
eletroterapia, termoterapia superficial e profunda. Prescrição e treinamento de órteses e próteses. Anatomia, 
fisiologia, fisiologia do exercício e fisiopatologia, semiologia e procedimentos fisioterápicos nas áreas: 
neurológicas e neuropediátricas; ortopedia e traumatologia; cardiologia; pneumologia; ginecologia e 
obstetrícia. Geriatria: fisioterapia preventiva, curativa e reabilitadora. Ética profissional. 
 
FONOAUDIÓLOGO 
Motricidade orofacial: anatomia e fisiologia do sistema estomatognático; avaliação e tratamento dos 
distúrbios da motricidade orofacial; Distúrbios de fala, disartria, anomalias orofaciais, avaliação e tratamento 
dos distúrbios da deglutição na população neonatal, pediátrica e adulta/Disfagia; Neurofisiologia da 
linguagem: bases neurológicas dos distúrbios de linguagem; avaliação e tratamento dos distúrbios da 
linguagem oral e escrita, Afasia; Voz: anatomia e fisiologia laríngea; avaliação e tratamento das disfonias; 
avaliação e tratamento fonoaudiológico dos pacientes submetidos à cirurgia de cabeça e pescoço; 
Audiologia: desenvolvimento auditivo e perda auditiva em crianças; etiologia da perda auditiva no recém-
nascido; patologias otológicas na infância; Triagem auditiva neonatal universal. Avaliação Audiológica 
Infantil; Follow-Up do Recém-Nascido de Alto Risco; Ética profissional. 
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MÉDICO CARDIOLOGISTA 
Anatomia do Sistema Cardiovascular. Semiologia do aparelho cardiovascular. Métodos propedêuticos de 
diagnóstico. Febre reumática. Hipertensão arterial. Insuficiência cardíaca. Arritmias cardíacas. Insuficiência 
coronariana. Miocardiopatias. Endocardites. Cardiopatias congênitas. Dislipidemia. Doenças valvulares. 
Doenças da aorta. Doenças do pericárdio. Ética profissional. 
 
MÉDICO CIRURGIÃO GERAL 
Considerações fundamentais: pré e pós-operatório; respostas endócrinas e metabólicas aos traumas; 
reposição nutricional e hidroeletrolítica do paciente cirúrgico. Trauma: politraumatismo, choque, infecções e 
complicações em cirurgia. Cicatrização das feridas e cuidados com drenos e curativos. Lesões por agentes 
físicos, químicos e biológicos; queimaduras. Hemorragias interna e externa; hemostasia; sangramento 
cirúrgico e transfusão. Noções importantes para o exercício da Cirurgia Geral sobre oncologia; anestesia; 
cirurgias pediátrica, vascular periférica e urológica; ginecologia e obstetrícia. Antibioticoterapia profilática e 
terapêutica; infecção hospitalar. Tétano; mordeduras de animais. Cirurgia de urgência; lesões viscerais intra-
abdominais. Abdome agudo inflamatório, traumático penetrante e por contusão. Sistemas orgânicos 
específicos: pele e tecido celular subcutâneo; tireóide e paratireóide; tumores da cabeça e do pescoço; 
parede torácica, pleura, pulmão e mediastino. Doença venosa, linfática e arterial periférica. Esôfago e 
hérnias diafragmáticas. Estômago, duodeno e intestino delgado. Cólon, apêndice, reto e ânus. Fígado, 
pâncreas e baço. Vesícula biliar e sistema biliar extra-hepático. Peritonites e abcessos intra-abdominais. 
Hérnias da parede abdominal. Parede abdominal; epíplon; mesentério; retroperitônio. Ética profissional.  
 
MÉDICO CLÍNICO GERAL 
Antibioticoterapia; Anemias; Hipertensão arterial; Diabetes; Parasitoses intestinais; Esquistossomose; 
Cefaléias; Febre de origem indeterminada; Diarréias; Úlcera péptica; Hepatite; Hipertireoidismo; 
Hipotireoidismo; Insuficiência cardíaca; Alcoolismo; Doenças sexualmente transmissíveis; Cardiopatia 
isquêmica; Arritmias cardíacas; Doença pulmonar obstrutiva crônica; Dor toráxica; Dor lombar; Ansiedade; 
Asma brônquica; Pneumonias; Tuberculose; Hanseníase; Leishmaniose; AIDS; Infecção Urinária; 
Enfermidades bucais; Epilepsia; Febre reumática; Artrites; Acidentes por animais peçonhentos; Micoses 
superficiais; Obesidade; Dislipidemias. Ética profissional.  
 
MÉDICO ENDOCRINOLOGISTA 
Doenças metabólicas. Distúrbio dos carboidratos. Distúrbios do metabolismo lipídico. Doenças do 
armazenamento lipídico. Erros inatos do metabolismo dos aminoácidos. Distúrbios do metabolismo da 
purina e da pirimidina. Porfiria. Acatalásia. Doença de Wilson. Hemonomatose. Deficiência de fósforo e 
hipofosfatemia. Distúrbios do metabolismo do magnésio. Distúrbios hereditários do tecido conjuntivo. 
Proteinose lipóidica. Síndrome de Werner. Síndromes associadas ao Hipogonadismo e anormalidades 
congênitas. Endorfínas e Encefalinas. Prostaglandinas, Tromboxane A2 e Leucotrianos.  Hipófise anterior. 
Hipófise posterior. A pineal. A tireóide. Córtex adrenal. Os testículos. Os ovários. Hirsutismo. As glândulas 
paratireíodes. Distúrbios poliglandulares. A medula supra-renal e o sistema nervoso simpático. Síndrome 
carcinóide. Ética profissional. 
 
MÉDICO ESF 
Epidemiologia, fisiopatologia, diagnóstico, clínica, tratamento e prevenção das doenças a seguir. 
Cardiovasculares: insuficiência cardíaca, insuficiência coronariana, arritmias cardíacas, doença reumática, 
aneurismas de aorta, insuficiência arterial periférica, tromboses venosas, hipertensão arterial, choque. 
Pulmonares: insuficiência respiratória aguda, bronquite aguda e crônica, pneumonia, tuberculose, 
tromboembolismo pulmonar, pneumopatia intersticial, neoplasias. Do sistema digestivo: gastrite e úlcera 
péptica, colecistopatias, diarreia aguda e crônica, pancreatites, hepatites, insuficiência hepática, parasitoses 
intestinais, doenças intestinais inflamatórias, doença diverticular do cólon, tumores do cólon. Renais: 
insuficiência renal aguda e crônica, glomerulonefrites, distúrbios hidroeletrolíticos e do sistema ácido/base, 
nefrolitíase, infecções urinárias. Metabólicas e do sistema endócrino: hipovitaminoses, desnutrição, diabetes 
mellitus, hipotireoidismo, doenças da hipófise e da adrenal. Hematológicas: anemias hipocrômicas, 
macrocíticas e hemolíticas, anemia aplástica, leucopenia, púrpuras, distúrbios de coagulação, leucemias e 
linfomas, acidentes de transfusão. Reumatológicas: osteoartrose, doença reumatoide juvenil, gota, lúpus 
eritematoso sistêmico, artrite infecciosa, doenças do colágeno. Neurológicas: coma, cefaleias, epilepsia, 
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acidente vascular cerebral, meningites, neuropatias periféricas, encefalopatias. Psiquiátricas: alcoolismo, 
abstinência alcoólica, surtos psicóticos, pânico, depressão. Infecciosas e transmissíveis: sarampo, varicela, 
rubéola, poliomielite, difteria, tétano, coqueluche, raiva, febre tifoide, hanseníase, doenças sexualmente 
transmissíveis, Aids, doenças epidemiológicas: dengue. Procedimentos diante de situações 
epidemiológicas. Doença de Chagas, esquistossomose, leishmaniose, leptospirose, malária, tracoma, 
estreptococcias, estafilococcias, doença meningocócica, infecções por anaeróbios, toxoplasmose, viroses. 
Dermatológicas: escabiose, pediculose, dermatofitoses, eczema, dermatite de contato, onicomicoses, 
infecções bacterianas imunológicas, doença do soro, edema angioneurótico, urticária, anafiloxia. 
Ginecológicas: doença inflamatória pélvica, câncer ginecológico, leucorreias, câncer de mama, 
intercorrências no ciclo gravídico. Saúde Pública. Situação de violência (identificação e procedimentos). 
Normas e Diretrizes do Programa de Agentes Comunitários de Saúde - PACS. Normas e Diretrizes do 
Programa de Saúde da Família - PSF. Diretrizes Operacionais do PACS. Medicina Social e Preventiva. Ética 
profissional. 
 
MÉDICO GASTROENTEROLOGISTA 
Esôfago: esofagite de refluxo e hérnia de hiato, tumores; estômago e duodeno: gastrite; úlcera péptica 
gastroduodenal; hemorragia digestiva alta, tumores; intestino delgado: má absorção intestinal, doenças 
inflamatórias agudas intestinais, doenças inflamatórias crônicas intestinais, patologia vascular dos intestinos, 
tumores; intestino grosso: diarréia, constipação e fecaloma, doença diverticular dos cólons, retocolite 
ulcerativa inespecífica, doença de CROHN, parasitores intestinais, tumores: fígado: doenças metabólicas, 
álcool e fígado, hepatites por vírus (agudas e crônicas), hipertensão portal, cirrose hepática, ascite, 
encefalopatia hepática, tumores; vias biliares: discinesia biliar, litíase biliar, colangites, tumores; pâncreas: 
pancreatite aguda, pancreatite crônica, cistos pancreáticos, tumores; outras afecções do aparelho digestivo: 
esquistossomose mansoni, doença de Chagas, peritonites; hormônios gastrointestinais; suporte nutricional 
em gastroenterologia; imunologia do aparelho digestivo; distúrbios funcionais do aparelho digestivo: 
dispepsia, cólon irritável; diagnose em gastroenterologia: endoscopia, biópsia, radiologia do aparelho 
digestivo; provas funcionais: balanço de gorduras, teste de Schiling, teste da dxilose, testes respiratórios. 
Ética profissional. 
 
MÉDICO GINECOLOGISTA / OBSTETRA 
Anatomia e fisiologia do aparelho genital. Anamnese e exame ginecológico. Exames complementares em 
Ginecologia. Malformações genitais. Corrimento genital: etiopatogenia, diagnóstico e tratamento. Doenças 
sexualmente transmissíveis. Doença inflamatória pélvica aguda e tuberculose genital. Dismenorréia primária 
e secundária. Hemorragia uterina disfuncional. Prolapsos genitais. Incontinência urinária de esforço. 
Métodos contraceptivos e suas complicações. Climatério descompensado. Patologias benignas do colo 
uterino. Miomatose uterina. Endometriose: diagnóstico e tratamento. Câncer do colo uterino e do 
endométrio. Tumores malignos e benignos dos ovários. Lesões benignas e malignas das mamas. Abdome 
agudo em Ginecologia. Ética profissional.  
 
MÉDICO NEUROLOGISTA 
Neuroanatomia. Fisiopatologia do sistema nervoso. Semiologia neurológica. Neuropatologia básica. 
Genética e sistema nervoso. Cefaleias. Demências e transtornos da atividade nervosa superior. Disgenesias 
do sistema nervoso. Alterações do estado de consciência. Transtornos do movimento. Transtornos do sono. 
Doenças vasculares do sistema nervoso. Doenças desmielinizantes. Doenças degenerativas. Doenças do 
sistema nervoso periférico. Doenças dos músculos e da placa neuromuscular. Doenças infecciosas e 
parasitárias. Doenças tóxicas e metabólicas. Epilepsias. Manifestações neurológicas das doenças 
sistêmicas. Neurologia do trauma. Tumores do sistema nervoso. Urgências em neurologia. Indicações e 
interpretação de: eletroencefalograma, eletroneuromiografia, líquido cefalorraquiano, neuroimagem, 
potenciais evocados. Ética profissional. 
 
MÉDICO ORTOPEDISTA 
Fratura do membro superior. Fratura do membro inferior. Fratura da coluna vertebral e complicações. 
Fraturas e luxações: Expostas, Fechadas. Retardo de consolidação e pseudo-astrose. Pé torto congênito. 
Paralisia cerebral. Descolocamentos epifisários. Artrose. Osteocondrites. Necroses ósseas. Osteomielite. 
Artrite e Séptica. Amputações e desarticulações. Tuberculose osteoarticular. Tumores ósseos benignos. 
Tumores ósseos malignos. Luxação congênita do quadril. Poliomielite e sequelas. Escoliose-cifose. Lesões 
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de nervos periféricos. Lombalgia. Hérnia de disco intervertebral. Espondilolistose. Traumatismo do membro 
superior e inferior. Ética profissional.  
 
MÉDICO OTORRINOLARINGOLOGISTA 
Anatomofisiologia clínica das fossas e seios paranasais, laringe, faringe e órgão da audição. Semiologia, 
sintomatologia e diagnósticos das principais afecções da laringe, glândulas salivares, órgão auditivo e seios 
paranasais. Testes básicos da avaliação auditiva: caracterização audiológica das principais patologias do 
ouvido. Câncer da laringe e hipofaringe: glândulas salivares e seios paranasais. Doenças 
ulcerogranulomatosas em otorrinolaringologia. Deficiências auditivas. Anomalias congênitas da laringe. 
Neuroanatomofisiologia do sistema vestibular. Afecções e síndromes otoneurológicas. Paralisia facila 
periférica. Afecções benignas do pescoço. Ética profissional. 
 
MÉDICO PEDIATRA 
Epidemiologia em saúde da criança. Diagnóstico de saúde da população infantil de uma comunidade. 
Organização do sistema de saúde/modelo de assistência à saúde-população. Assistência farmacêutica. 
Planejamento e execução de programas de atenção à saúde da criança (CD, IRA, Diarréia/TRO, 
Imunização, Aleitamento materno). Relação médico-família-criança. Problemas comuns do ambulatório de 
cuidados primários em pediatria: alimentação da criança. Crescimento e desenvolvimento neuro-psico-
motor. Dificuldades escolares, distúrbios da nutrição e metabolismo. Saúde bucal. Aspectos da gestação, 
parto e cuidados com o recém-nascido. Patologias do aparelho digestivo. Doenças infecto-contagiosas e 
parasitárias em pediatria. Doenças respiratórias agudas e crônicas. Patologias do trato urinário. Anemias. 
Patologias cardíacas. Afecções cirúrgicas comuns da infância. Problemas dermatológicos na infância. 
Problemas ortopédicos mais comuns na infância. Medicina do adolescente. Urgências em pediatria.  Ética 
profissional. 
 
MÉDICO PSIQUIATRA 
Saúde Mental Comunitária: definição, diferenciação em relação à psiquiatria convencional. Saúde Mental no 
Brasil. Saúde Mental no SUS. Psicopatologia. Conhecimentos gerais dos transtornos psiquiátricos: Delirium, 
Demência, Transtornos Amnésticos e outros Transtornos Cognitivos; Transtornos Mentais devido a uma 
condição médica geral; Transtornos relacionados a substâncias; Esquizofrenia e outros Transtornos 
Psicóticos; Transtornos do Humor; Transtornos de Ansiedade; Transtornos Somatoformes; Transtorno 
Factício e Simulação; Transtornos Dissociativos; Transtornos da Adaptação; Transtornos da Personalidade; 
Transtornos Alimentares; Transtornos do Sono; Transtornos geralmente diagnosticados pela primeira vez na 
infância ou na adolescência. Transtornos Mentais causados por uma condição médica geral. Psiquiatria em 
populações especiais: crianças e adolescentes, idosos e mulheres.  Tratamentos psiquiátricos: 
Psicoterapias, Psicofarmacologia, Eletroconvulsoterapia e outras terapias biológicas. Emergências 
Psiquiátricas.  Suicídio. Código de Ética Médica e Ética em Psiquiatria. Psiquiatria Forense. Diagnóstico 
Sindrômico e Diagnóstico Nosológico. Classificação em Psiquiatria: CID-10 e Manual Diagnóstico e 
Estatístico de Transtornos Mentais DSM- 5 [American Psychiatric Association]. Ética profissional.  
 
MÉDICO ULTRASSONOGRAFISTA 
A natureza do ultrassom. Princípios básicos. Técnica e equipamentos. Indicações de ultrassonografia. 
Doppler. Obstetrícia e ginecologia - Anatomia ultrassonográfica do saco gestacional e do embrião. Anatomia 
ultrassonográfica fetal. Anatomia da idade gestacional. Anomalias fetais, propedêutica e tratamento pré-
natal. Crescimento intrauterino retardado. Gestação de alto risco. Gestação múltipla. Placenta e outros 
anexos do concepto. Anatomia e ultrassonografia da pélvis feminina. Doenças pélvicas inflamatórias. 
Contribuição do ultrassom nos dispositivos intrauterinos. Princípios no diagnóstico diferencial das massas 
pélvicas pela ultrassonografia. Ultrassonografia nas doenças ginecológicas malignas. Endometriose. Estudo 
ultrassonográfico da mama normal e patológico. Estudo ultrassonográfico do útero normal e patológico. 
Estudo ultrassonográfico do ovário normal e patológico. Ultrassonografia e esterilidade. Estudo 
ultrassonográfico das patologias da primeira metade da gestação. Medicina interna. Estudo 
ultrassonográfico do: crânio, olho, órbita, face e pescoço, tórax, escroto e pênis, extremidades, abdômen 
superior (fígado, vias biliares, pâncreas e baço), retroperitônio. Estudo ultrassonográfico da cavidade 
abdominal vísceras ocas, coleções e abcessos peritoneais, rins e bexigas, próstata e vesículas seminais. 
Protocolos clínicos e diretrizes terapêuticas do Ministério da Saúde para a especialidade. Ética profissional. 
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MÉDICO UROLOGISTA 
Anatomia cirúrgica e imaginologia do trato urinário e genital. Traumatismo urogenital. Tumores renais. 
Tumores de próstata. Tumores de bexiga. Tumores da supra-renal. Tumores do Uroepitálio alto. Tumores de 
testículo. Tumores de pênis. Litíase Urinária. Infecções Urinárias. Tuberculose urogenital. Transplante renal. 
Uropediatria. Infertilidade Masculina. Disfunção Erétil. Urologia Feminina. Uroneurologia. Endourologia e 
Cirurgia Videolaparoscópica. Doenças Sexualmente Transmissíveis. Ética profissional. 
 
MÉDICO VASCULAR 
Tromboembolismo: Etiopatogenia; Quadro Clínico; Diagnóstico; Tratamento; Complicações; Profilaxia. 
Varizes dos Membros Inferiores: Anatomia do Sistema Venoso dos Membros Inferiores; Etiopatogenia; 
Aterosclerose; Doença Aterosclerótica Aorto-ilíaca; Doença Aterosclerótica Femoro-Poplítea;  Etiopatogenia; 
Isquemia Cerebral de Origem Extracraniana; Aneurismas Arteriais; Oclusões Arteriais Agudas; Pé Diabético; 
Amputações de Membros Inferiores; Traumatismos Vasculares; Linfangites e Erisipelas; Cirurgia 
Endovascular; Ética Profissional. 
 
MOTORISTA 
Direção defensiva. Noções de segurança individual, coletiva e de instalações. Legislação de trânsito: Código 
Nacional de Trânsito, abrangendo os seguintes tópicos: administração de trânsito, regras gerais para 
circulação de veículos, os sinais de trânsito, registro e licenciamento de veículos, condutores de veículos, 
deveres e proibições, as infrações à legislação de trânsito, penalidades e recursos. Resoluções do Conselho 
Nacional de Trânsito. Mecânica de veículos: conhecimentos elementares de mecânica de automóveis, troca 
e rodízio de pneus; regulagem de motor, regulagem e revisão de freios, troca de bomba de água, troca e 
regulagem de tensão nas correias, troca e regulagem da fricção, troca de óleo. Serviços corriqueiros de 
eletricidade: troca de fusíveis, lâmpadas, acessórios simples, entre outros. Qualidade em prestação de 
serviços: as dimensões da qualidade pessoal e profissional; fatores que determinam a qualidade de um 
serviço; normalização técnica e qualidade; qualidade no atendimento ao público interno e externo; 
comunicação e relações públicas. Ética profissional. 
 
NUTRICIONISTA 
Alimentos e nutrientes. Fisiologia e metabolismo da nutrição. Fundamentos básicos em nutrição humana. 
Microbiologia dos alimentos, saúde pública e legislação. Alimentos dietéticos e alternativos. Produção: 
administração de serviços de alimentação. Planejamento do serviço de nutrição e dietética; aspectos físicos 
do serviço de nutrição e dietética; sistema de distribuição de refeições; serviços de alimentação hospitalar. 
Critérios para elaboração de cardápios. Saneamento e segurança na produção de alimentos e refeições. 
Gestão de estoque: curva ABC. Controle higiênico-sanitário dos alimentos. Análise de perigos e pontos 
críticos de controle (APPCC). Dietoterapia. Saúde Pública: avaliação nutricional hospitalar e ambulatorial. 
Dietoterapia nas patologias do tubo gastrointestinal e órgãos anexos (fígado, pâncreas, endócrino e exócrino 
e vias biliares). Dietoterapia nas patologias renais. Dietoterapia nas patologias cardiovasculares. 
Dietoterapia na obesidade e magreza. Dietoterapia nas cirurgias digestivas. Dietoterapia na gravidez e 
lactação. Atenção nutricional ao idoso. Avaliação e internação de exames laboratoriais de rotina. Interação 
droga-nutrientes. Dietoterapia pediátrica: avaliação nutricional; orientação nutricional nas síndromes 
diarreicas; orientação nutricional na recuperação do desnutrido, orientação nutricional nas afecções renais, 
orientação nutricional na obesidade, nas doenças gastrointestinais, nas cirurgias digestivas, nas 
pneumopatias, nas erosmatos do metabolismo. Terapia nutricional parenteral e enteral. Ética profissional. 
 
OPERADOR DE MAQUINAS 
Máquinas e Equipamento: motoniveladora, pá carregadeira, retroescavadeira, trator de esteira, trator de 
pneu. Código Nacional de Trânsito: regras de gerais de circulação e condução; regra de preferência; 
conversões; classificação de vias. Legislação de Trânsito: Dos equipamentos obrigatórios; dos documentos 
de porte obrigatório; da habilitação; das Infrações. Sinalização de Trânsito. Gestos e sinais sonoros. Sinais 
de advertência. Placas de Indicação. Conhecimentos Gerais da Máquina: operação; preparativos para 
funcionamento da máquina; parada do motor; painel de controle; combustível, fluidos e lubrificantes; 
compartimento do operador; principais controles de operação; controles da caixa de mudanças; instruções 
para o manejo da máquina; manutenção e lubrificação; principais pontos de lubrificação; tabelas de 
manutenção periódica; sistema de arrefecimento do motor; sistema de combustível; sistema elétrico; 
sistema de frenagem; sistema de lubrificação do motor; sistema de purificação de ar do motor. 
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Conhecimentos Práticos de Operação e Manutenção da Máquina: procedimentos de segurança; 
funcionamento básico dos motores; direção; freios; pneus. Ética profissional. 
 
OPERADOR DE SOM E LUZ 
Montagem e distribuição de refletores nas diversas varas de fixação. Organização dos refletores para 
construção e afinação dos planos geral frontal, geral interna, contraluz, focos diversos como: pino, semipino, 
frontal etc. Conhecimento de diferentes tipos de refletores e projetores, assim como a sua utilidade e de 
diferentes tipos de lâmpadas, assim como a sua utilidade. Operação de equipamentos analógicos e digitais. 
Conhecimento para instalação de equipamentos de som e luz. Conhecimento básico de eletricidade e 
material elétrico e dos meios de segurança utilizados na prevenção de acidente. Conhecimento de som: 
montagem de equipamento, gravação e reprodução de mídia digital e analógica, equalização e mixagem de 
mesa de som. Conhecimentos de montagem, desmontagem, instalação, operação e ajustes, incluídas as 
instalações elétricas dos equipamentos de iluminação nas versões convencionais como em LED: PC (Plano 
Convexo), Fresnel, Scoop, Lâmpada Par (Parabolic Alumized Reflector), Elipsoidal, Brut, Canhão seguidor, 
Soft Light, Set Light, Moving Beam, Moving Head, Mesa de iluminação convencionais e digitais, Montagem 
de vara de iluminação. Realizar montagem, desmontagem, instalação, operação e ajustes, incluídas as 
instalações elétricas dos seguintes equipamentos de som: PA’s (public address) e sides, Monitores de chão 
ou por meio de fones de ouvido, sistemas ativos ou passivos, Microfones para voz e instrumentos com ou 
sem fio, Cabeamentos para som e instrumentos musicais, Mesas de som ativas ou passivas, analógicas ou 
digitais, Potências, Equalizadores, realizar as mixagens de som para PA ou monitores mesas digitais e 
Compressores de áudio Conhecimentos na montagem, desmontagem, instalação, operação e ajustes, 
incluídas as instalações elétricas dos seguintes equipamentos de audiovisual: Projetores multimídia, telas de 
projeção, câmeras fotográficas digitais e computadores. Ética profissional. 
 
PROCURADOR MUNICIPAL 
DIREITO CONSTITUCIONAL: Dos princípios fundamentais. Dos direitos e garantias fundamentais. Da 
organização do estado; Da organização político-administrativa; Da União; Dos Estados federados; Dos 
Municípios; Do Distrito Federal; Da intervenção. Da administração pública; Disposições gerais; Dos 
servidores públicos. Da organização dos poderes; Do Poder Legislativo; Do Congresso Nacional; Das 
atribuições do Congresso Nacional; Do processo legislativo; Da fiscalização contábil, financeira e 
orçamentária; Do Poder Executivo; Do Presidente e do Vice-Presidente da República; Das atribuições do 
Presidente da República; Da responsabilidade do Presidente da República; Dos Ministros de Estado; Do 
Conselho da República e do Conselho de Defesa Nacional; Do Poder Judiciário; Disposições gerais; Do 
Supremo Tribunal Federal; Do Superior Tribunal de Justiça; Dos Tribunais Regionais Federais e dos Juízes 
Federais; Dos Tribunais Regionais Federais e dos Juízes do Trabalho; Das funções essenciais à Justiça; Do 
Ministério Público; Da Advocacia Geral da União; Da Advocacia e da Defensoria Pública. Da defesa do 
estado e das instituições democráticas. Da tributação e do orçamento; Do sistema tributário nacional; Dos 
princípios gerais; Das limitações do poder de tributar; Dos impostos da União; Dos impostos dos Estados e 
do Distrito Federal; Dos impostos dos Municípios. Das finanças públicas; Normas gerais; Dos orçamentos. 
Da ordem econômica e financeira; Dos princípios gerais da atividade econômica; Exploração de atividade 
econômica pelo Estado. Da ordem social; Da seguridade social. Da ciência e tecnologia. Do meio ambiente. 
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. Lei de Responsabilidade Fiscal. DIREITO 
ADMINISTRATIVO: Princípios constitucionais e infraconstitucionais da atividade administrativa. Regime 
jurídico-administrativo: princípios do direito administrativo. Princípios da administração pública. Legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência e indisponibilidade do interesse público, 
proporcionalidade, razoabilidade, motivação, continuidade, presunção de veracidade e de legalidade, 
autoexecutoriedade, autotutela, segurança jurídica, proteção a confiança e boa-fé. Administração Pública. 
Desconcentração e descentralização. Órgãos públicos. Hierarquia. Delegação. Avocação. Administração 
direta e indireta. Autarquias. Fundações públicas. Empresas públicas e privadas. Sociedades de economia 
mista. Entidades paraestatais e Entes com situação peculiar (ordens e conselhos profissionais, fundações 
de apoio, empresas controladas pelo poder público, serviços sociais autônomos, organizações sociais, 
organizações da sociedade civil de interesse público). A estruturação da advocacia pública. Atividade da 
administração pública. Poderes da administração pública e função. Poder normativo. Poder disciplinar. 
Poder decorrente de hierarquia. Poder vinculado. Poder discricionário. Poder regulamentar. Poder 
disciplinar. Poder de polícia. Atos administrativos. Conceitos, requisitos, elementos, atributos, pressupostos 
e classificação. Fato e ato administrativo. Validade, eficácia e autoexecutoriedade do ato administrativo. 
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Atos administrativos em espécie. Parecer: responsabilidade do emissor do parecer. O silêncio no direito 
administrativo. Cassação. Vícios, defeitos e desfazimento dos atos administrativos. Revogação e anulação e 
teoria das nulidades no direito administrativo. Cassação e preservação (convalidação, ratificação e 
conversão). Prescrição e decadência. Mérito do ato administrativo, discricionariedade. Atos administrativos 
vinculados e discricionários. Mérito do ato administrativo, discricionariedade. Ato administrativo inexistente. 
Atos administrativos nulos e anuláveis. Vícios do ato administrativo. Teoria dos motivos determinantes. 
Processo administrativo disciplinar. Servidor: cargo, emprego e funções. Atribuições. Competência 
administrativa: conceito e critérios de distribuição. Avocação e delegação de competência. Servidores 
públicos. Direitos, deveres e responsabilidades dos servidores públicos civis. Improbidade administrativa. 
Formas de provimento e vacância dos cargos públicos. Exigência constitucional de concurso público para 
investidura em cargo ou emprego público. Regime jurídico, direitos, deveres, proibições e vantagens. 
Licitação. Noções gerais. Tratamento normativo. Legislação básica. Princípios. Modalidades (concorrência, 
tomada de preços, convite, concurso, leilão e pregão). Registro cadastral. Registro de preços. Comissão de 
licitação. Fases do processo licitatório. Dispensa e inexigibilidade. Anulação e revogação. Controle. Regime 
diferenciado de contratação (RDC). Legislação pertinente. Lei Federal nº 8.666/1993 e alterações. Lei 
Federal nº 10.520/2002 e demais disposições normativas relativas ao pregão. Contratos da administração. 
Serviços públicos. Concessão, permissão, autorização e delegação. Serviços delegados. Convênios e 
consórcios. Conceito de serviço público. Caracteres jurídicos. Controle da Administração pública. Bens 
públicos. Classificação e caracteres jurídicos. Natureza jurídica do domínio público. Utilização dos bens 
públicos: autorização, permissão e concessão de uso, ocupação, aforamento, concessão de domínio pleno. 
Restrições e limitações administrativas. Intervenção no domínio econômico: desapropriação. 
Responsabilidade civil extracontratual do Estado. Responsabilidade objetiva. Responsabilidade subjetiva. 
Responsabilidade por ação. Responsabilidade por omissão. Responsabilidade decorrente de 
comportamento ilícito. Responsabilidade decorrente de comportamento lícito. Reparação do dano. DIREITO 
CIVIL: Lei de introdução às normas do direito brasileiro. Pessoas naturais: personalidade e capacidade. 
Pessoas jurídicas: conceito, associações e fundações. Bens: conceito, classificação em bens móveis, 
imóveis, fungíveis e consumíveis, divisíveis, singulares e coletivos. Negócio jurídico: espécies, manifestação 
da vontade, vícios da vontade, defeitos e invalidade. Teoria da imprevisão. Ato jurídico: fato e ato jurídico; 
modalidades e formas do ato jurídico. Efeitos do ato jurídico: nulidade, atos ilícitos, abuso de direito e fraude 
à lei. Prescrição e decadência. Obrigações: conceito; obrigação de dar, de fazer e não fazer; obrigações 
alternativas, divisíveis, indivisíveis, solidárias; cláusula penal. Extinção das obrigações: pagamento - objeto e 
prova, lugar e tempo de pagamento; mora; compensação, novação, transação; direito de retenção. 
Responsabilidade civil. Direitos reais. Posse e propriedade. Contratos em geral: disposições gerais; 
espécies; empréstimo; comodato; mútuo; prestação de serviço; empreitada; mandato; fiança; extinção. 
Contratos que geram a transferência de propriedade de bens e direitos. Contratos que geram a transferência 
da posse de bens. Inadimplemento contratual. Consequências do inadimplemento. Assunção de dívida. 
Responsabilidade civil. Regime de bens entre cônjuges. Garantias reais: hipoteca, penhor comum, penhor 
agrícola, penhor pecuniário, alienação fiduciária em garantia.  DIREITO PROCESSUAL CIVIL: Novo Código 
de Processo Civil (Lei 13.105/2015). Das normas processuais civis. Das normas fundamentais e da 
aplicação das normas processuais: Das normas fundamentais do processo civil; Da aplicação das normas 
processuais. Da função jurisdicional: da jurisdição e da ação; dos limites da jurisdição nacional e da 
cooperação internacional; da competência interna: da competência; disposições gerais; da modificação da 
competência; da incompetência; da cooperação nacional. Dos sujeitos do processo: das partes e dos 
procuradores; do litisconsórcio: da intervenção de terceiros; do juiz e dos auxiliares da justiça; do Ministério 
Público. Da Advocacia Pública. Da Defensoria Pública. Dos atos processuais. Da forma, do tempo e do lugar 
dos atos processuais: Da forma dos atos processuais; Dos atos em geral;  Da prática eletrônica de atos 
processuais; Dos atos das partes; Dos pronunciamentos do juiz; Dos atos do escrivão ou do chefe de 
secretaria; Do tempo e do lugar dos atos processuais;  Dos prazos; Da verificação dos prazos e das 
penalidades; Da comunicação dos atos processuais, Disposições gerais;  Da citação;  Das cartas;  Das 
intimações. Das nulidades; Da distribuição e do registro do valor da causa; Da tutela provisória; da tutela de 
urgência; da formação, da suspensão e da extinção do processo; do processo de conhecimento e do 
cumprimento de sentença; Do procedimento comum: Da petição inicial, Dos requisitos da petição inicial, Do 
pedido,  Do indeferimento da petição inicial,  Da improcedência liminar do pedido,  Da audiência de 
conciliação ou de mediação,  Da contestação,  Da reconvenção,  Da revelia,  Da não incidência dos efeitos 
da revelia, Do fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor, Das alegações do réu,  Da 
extinção do processo,  Do julgamento antecipado do mérito,  Do julgamento antecipado parcial do mérito,  
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Da audiência de instrução e julgamento; Das provas ;  Da sentença e da coisa julgada; Dos elementos e dos 
efeitos da sentença;  Da remessa necessária; Do julgamento das ações relativas às prestações de fazer, de 
não fazer e de entregar coisa;  Da coisa julgada;  Da liquidação de sentença;  Do cumprimento da sentença; 
Dos procedimentos especiais; Do processo de execução da execução em geral: Disposições gerais;  Das 
partes; Da competência; Dos requisitos necessários para realizar qualquer execução; Do título executivo; Da 
exigibilidade da obrigação;  Da responsabilidade patrimonial; Das diversas espécies de execução; Dos 
embargos à execução da suspensão e da extinção do processo de execução; Dos processos nos Tribunais 
e dos meios de impugnação das decisões judiciais da ordem dos processos e dos processos de 
competência originária dos tribunais; dos recursos:  Disposições gerais; Da apelação; Do agravo de 
instrumento; Do agravo interno; Dos embargos de declaração; Dos recursos para o Supremo Tribunal 
Federal e para o Superior Tribunal de Justiça; Do recurso ordinário; Do recurso extraordinário e do recurso 
especial;  Dos embargos de divergência. DIREITO TRIBUTÁRIO: Sistema Tributário Nacional. Limitações do 
poder de tributar. Princípios do direito tributário. Repartição das receitas tributárias. Tributo: Conceito, 
Natureza jurídica, Espécies, Imposto, Taxa, Contribuição de melhoria, Empréstimo compulsório, 
Contribuições. Competência tributária: Classificação, Exercício da competência tributária, Capacidade 
tributária ativa, Imunidade tributária, Distinção entre imunidade, isenção e não incidência, Imunidades em 
espécie. Fontes do direito tributário. Vigência, aplicação, interpretação e integração da legislação tributária. 
Obrigação tributária: Definição e natureza jurídica; Obrigação principal e acessória; Fato gerador; Sujeito 
ativo; Sujeito passivo; Solidariedade; Capacidade tributária; Domicílio tributário; Responsabilidade tributária; 
Responsabilidade dos sucessores; Responsabilidade de terceiros; Responsabilidade por infrações. Crédito 
tributário: Constituição de crédito tributário; Lançamento; Modalidades de lançamento; Suspensão do crédito 
tributário; Extinção do crédito tributário; Exclusão de crédito tributário; Garantias e privilégios do crédito 
tributário. Administração tributária: Fiscalização, Dívida ativa, Certidões negativas. Impostos dos municípios: 
Imposto sobre transmissão inter vivos, a qualquer título, por ato oneroso, de bens imóveis, por natureza ou 
acessão física, e de direitos reais sobre imóveis, exceto os de garantia, bem como cessão de direitos a sua 
aquisição; Imposto sobre serviços de qualquer natureza. Processo administrativo tributário. Lei Federal nº 
6.830/1980 (Execução Fiscal). Exceção de pré-executividade; Ação cautelar fiscal; Ação declaratória da 
inexistência de relação jurídico-tributária; Ação anulatória de débito fiscal; Mandado de segurança; Ação de 
repetição de indébito; Ação de consignação em pagamento. Crimes contra a ordem tributária. DIREITO 
PENAL: Dos crimes contra Administração Pública. DIREITO DO TRABALHO: DIREITO DO TRABALHO E 
DIREITO PROCESSUAL DO TRABALHO. Sujeitos da relação de emprego. Trabalhador autônomo, avulso 
eventual e temporário. O empregador; sucessão de empregadores. O contrato de trabalho. Vícios e defeitos. 
Espécie do contrato de trabalho. Remuneração. Duração do trabalho: jornada, repouso, férias. Suspensão e 
interrupção do contrato de trabalho. Terminação do contrato de trabalho. Rescisão. Aviso prévio. Fundo de 
garantia do tempo de serviço. Sentença. Recursos no processo do trabalho. 
 
PSICÓLOGO 
Teoria de Personalidade: -Psicanálise –Freud, Melaine Klein, Erickson; - Reich; - Jung; - Adler; - Sullivan; - 
Horney; - Fromm; - Rogers; - Teoria Cognitiva de Kelly; - Topologia de Lewin; - A abordagem S = R. Teorias 
e Técnicas Psicoterápicas. Entrevista Psicológica. Processos de Mudanças em Psicoterapia. Diferenças 
Individuais e de Classes. Cultura e Personalidade: “Status”, papel e o indivíduo. Fatores Sociais na 
Anormalidade. Interação Social. A Psicologia Social no Brasil. Aconselhamento Psicológico. 
Desenvolvimento X Aprendizagem. Abordagem Psicológica da Educação. Ética profissional. 
 
TÉCNICO EM ENFERMAGEM E TÉCNICO EM ENFERMAGEM ESF 
Técnicas Fundamentais em Enfermagem: Registro de Enfermagem, com evolução do paciente, sinais vitais 
(TPR/PA), peso, altura, mobilização, higiene corporal, controle hídrico, administração e preparo de 
medicamentos; orientações pertinentes ao autocuidado, promoção do conforto físico, auxílio em exames e 
coleta de materiais para exames. Lei do exercício profissional: Decreto que regulamenta a profissão; código 
de ética do profissional de Enfermagem; Legislação do Sistema Único de Saúde. Saúde Pública: Participar 
da vigilância epidemiológica, imunizações, programas de atenção à saúde do adulto, mulher, criança e 
adolescente; conhecer doenças infecto parasitárias e demais patologias atendidas na rede básica; Atentar 
para a importância das ações educativas a respeito de higiene e saneamento básico e suas implicações 
com a saúde. Noções de Enfermagem Médico-cirúrgico: Assistência a pacientes portadores de doenças 
crônicas (hipertensão arterial, diabetes mellitus, asma, bronquite, pneumonia). Assistência ao paciente 
cirúrgico e possíveis complicações. Atuação no Centro Cirúrgico, circulando, e na recuperação anestésica, 
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assim como atuar no processamento de artigos hospitalares, conhecendo as rotinas de esterilização, 
preparo de material e prevenção de infecção hospitalar. Noções de Enfermagem Materno-Infantil: 
Assistência ao pré-natal/pré-parto/puerpério; cuidados imediatos com recém-nascido, e seu conforto, 
higiene, segurança e alimentação. Cuidados com recém-nascido filho de cliente com patologias de bases 
com diabetes mellitus e hipertensão arterial. Noções de Enfermagem em Pronto-Socorro: Reconhecer 
situações que envolvam pacientes em risco de vida, auxiliando-os com técnicas científicas. Legislação do 
Sistema Único de Saúde. Ética profissional.  
 
TÉCNICO EM INFORMÁTICA 
Computadores padrão IBM PC, com base em processador Pentium III e IV: Conceitos; Etapas de 
Processamento; Arquitetura; Componentes; Características e Funcionamento. Manutenção corretiva e 
preventiva de equipamentos de informática: Microcomputadores; Impressoras; Monitores e Estabilizadores. 
Instalação e customização dos sistemas operacionais: Windows 98/ME/2K/XP: Fundamentos; Instalação; 
Configuração. Instalação e customização do sistema operacional Linux (Distribuição Debian): Fundamentos; 
Instalação; Configuração; Xwindow; Principais Comandos; Arquivos; Apt-get: Utilização e configuração; 
Shell; Periféricos; Instalação e estruturação de diretórios em sistemas operacionais UNIX, LINUX, atribuição 
de permissões em pastas e arquivos. Instalação, configuração e suporte em: Microsoft Office e Open Office; 
Internet Explorer e Outlook Express; Mozilla Firefox. Cliente de rede (Windows e Linux): Configuração de 
placa de rede em estação de trabalho (endereçamento IP estático e dinâmico); Instalação e configuração de 
impressora local e em rede; Configuração de cliente de proxy em navegadores; LTSP: Configuração de 
cliente. Ética profissional. 
 
TÉCNICO EM LICITAÇÃO 
Licitação: Previsão Constitucional; Conceito de Licitação; Princípios da Licitação; Conceitos Técnicos; A 
Comissão de Licitação; O Procedimento Administrativo: Isonomia do Conhecimento; Modalidades; 
Contratação Direta; As Ressalvas da Lei; Dispensa de Licitação; Inexigibilidade de Licitação; Limites e 
Possibilidades; Licitação Obrigatória; A Habilitação; O Julgamento; Finalização do Procedimento; A Licitação 
na Modalidade Pregão: Fases Interna e Externa; Pregão Eletrônico. Contratos Administrativos: Conceitos; 
requisitos; Prazos; Formalização do Contrato; Alteração de Contrato; Execução, Inexecução e Rescisão; 
Responsabilidades; Mutabilidade; Teoria da Imprevisão; Crimes e Penas; Instrumentos de Gestão; 
Modalidades de Contrato; Parceria Público-Privada (PPP); Contrato de Concessão; Contrato de Gestão; 
Convênios: Convênio; Conceito; Marco Legal; Regras Gerais da Licitação; Formalização dos Convênios. 
Noções de Direito Administrativo: Princípios da Administração Pública; Administração Direta e Indireta; Atos 
Administrativos; Improbidade Administrativa;  
 
TÉCNICO EM SAÚDE BUCAL ESF 
Funções do Técnico em Saúde Bucal na Odontologia. Primeiros Socorros em urgências odontológicas. 
Controle e prevenção de doenças bucais (cárie e doenças periodontais). Anatomia dental e do periodonto. 
Características dos materiais restauradores dentais, restaurações dentais (amálgama, ionômero de vidro, 
resina restauradora e cimento de silicato). Biossegurança em odontologia, dieta e cárie. A cavidade bucal 
(anatomia e funcionamento). Ergonomia em odontologia. Utilização do flúor (selantes). Fundamentos de 
radiologia. Oclusão dental. Relação entre a restauração e a periodontia. Manuseio dos equipamentos. Ações 
educativas. 
 
TERAPEUTA OCUPACIONAL 
Atividades e Recursos Terapêuticos. Fundamentos da Terapia Ocupacional. Neurologia. Ortopedia. 
Patologia de Órgãos e sistemas. Saúde Pública. Administração em Terapia Ocupacional. Pneumologia, 
Reumatologia, Psiquiatria, Cardiologia. Psicomotrocidade. Terapia ocupacional aplicada a Neuro/ortopedia, 
a disfunções sensoriais, a problemas sociais, a saúde mental, a Psiquiatria, a Gerontologia e Geriatria, a 
Deficiência Mental, a Patologias diversas. Prótese e órtese. Ética e Deontologia. Ética profissional. 
 
TOPÓGRAFO 
Topografia: conceitos gerais; classificação, Métodos de trabalho no campo e segurança no trabalho. 
Equipamentos Topográficos. Medidas Lineares e Medidas Angulares. Orientações e Alinhamentos Modelos 
de representação da Terra; Norte Magnético, norte verdadeiro; Azimute, rumo e alinhamento. Planimetria, 
Altimetria; Plani-altimetria; Sistema de Posicionamento Global (GPS); Equipamentos e precisão; Volumetria 
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– Terraplanagem Cálculo dos Volumes de Corte e/ou aterros; Compactação, Empolamento, Caixas de 
empréstimo e bota-fora; Levantamento Topográfico e Georeferenciamento; Execução de Levantamento 
Topográfico; Planejamento do Levantamento Topográfico; Execução de Levantamento Topográfico; Norma 
Técnica para Georeferenciamento de Imóveis Rurais – INCRA. Desenho Topográfico. Normas Técnicas de 
Desenho aplicadas ao desenho topográfico; Desenho técnico topográfico dos levantamentos com o uso de 
ferramenta computacional; Ética Profissional. 
 
VETERINÁRIO 
Normas Gerais de Higiene de Produtos de Origem Animal: água de abastecimento e consumo. Normas 
gerais de limpeza, detergência e sanitização; drenagem e tratamento de efluentes; higiene do pessoal; 
higiene do ambiente e dos utensílios; do instrumental da maquinaria e equipamentos em geral e das 
instalações; higiene do transporte de produtos alimentares de origem animal; artrópodes e roedores na 
higiene dos estabelecimentos. Fraudes por: alteração, adulteração e falsificação. Infecções e intoxicações 
alimentares: Salmonella, Shigella, Yersinia enterocolítica, Streptococos, Vibrio parahaemolyticus, 
Campylobacter, Clostridium, Bacillus, Stapylococcus. Fungos Produtores de Micotoxinas: toxinas e 
micotoxicose - aspergillus, penicillium, fusarium, claviceps. Viroses de Origem Alimentar: características 
gerais, hepatite A, poliomielite, gastroenterites por rotavirus, gastroenterites por vírus Norwalk. 
Procedimentos na investigação epidemiológica: surtos de infecções e toxinfecções alimentares, prevenção. 
Pesquisa de microorganismo: indicadores e patogênicos em alimentos. Fatores que interferem no 
metabolismo dos microorganismos: intrínsecos e extrínsecos. Aditivos empregados na indústria de 
alimentos: riscos dos aditivos intencionais. Riscos dos aditivos acidentais ou incidentais, legislação. 
Inspeção ante e pós-morte: procedimentos, objetivos. Nodos linfáticos: exploração obrigatória na rotina de 
inspeção e na reinspeção. Cortes de carnes de bovinos, suínos e ovinos: obtenção, reconhecimento, 
técnicas de embalagem, transporte e legislação. Transformação do músculo em carne: “Rigor mortis” e 
maturação. Inspeção e julgamento de carcaças e vísceras de animais de açougue: portadores de doenças 
infecciosas, parasitárias transmissíveis ou não ao homem, pela ingestão e/ou manipulação de carnes. 
Frigorificação: conceito, carnes resfriadas, refrigeradas e congeladas, obtenção, características, 
armazenagem; alterações, descongelamento e transporte. Carnes curadas: fundamentos, métodos de cura, 
processo de defumação, produtos curados. Produtos de salsicharia: classificação, matérias-primas, 
envoltórios e protetores de envoltórios, emulsões, ligadores, processamento tecnológico de produtos de 
salsicharia. Carnes envasadas: conceito, classificação pela acidez ou valor do pH, fundamentos do 
tratamento térmico, fontes de contaminação, operações tecnológicas, apertização, embalagem e 
armazenamento. Irradiação de Alimentos: conceito, processamento, aplicações, legislação. Alimentos 
Transgênicos: biotecnologia, aplicações, avaliação da segurança, legislação. Higiene das diversas fases do 
preparo de carcaças e vísceras de aves: inspeção ante e pós-morte. Reinspeção no consumo: legislação. 
Refrigeração do pescado: na embarcação, no entreposto e na distribuição. Inspeção organoléptica do 
pescado. Obtenção higiênica do leite: fatores que influem na qualidade higiênica do leite. Leite de consumo, 
beneficiamento: processamentos, envase, inspeção sanitária e critério de julgamento. Leite esterelizado e 
leites aromatizados: características e higiene de sua obtenção: inspeção e julgamento. Queijos dos diversos 
tipos: características e higiene de sua obtenção, alterações e defeitos. Características do mel de abelhas: 
fraudes. Epidemiologia: princípios epidemiológicos, informações epidemiológicas, sistemas de notificação e 
de vigilância, estudos epidemiológicos, apresentação dos dados de saúde e classificação das medidas 
preventivas. Zoonoses: etiologia, grupos e classificação (SCHWABE, 1969) das zoonoses, patogenia, 
sintomatologia, diagnóstico, tratamento e profilaxia. Teníase cisticercose, tuberculose, leishmaniose, raiva, 
leptospirose, brucelose, toxoplasmose, carbúnculo, fascilose, doença de Chagas, esquistossomose, dengue, 
febre amarela, fagicolose, anisaquíase, sarcosistose, hantavirose. As boas práticas de fabricação e o 
sistema APPCC na produção de alimentos. Ética profissional. 
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CONHECIMENTOS ESPECÌFICOS  

(somente para os cargos de nível superior na área da educação) 
 

 
 

LEGISLAÇÃO 
 (COMUM A TODOS OS CARGOS DA ÁREA DA EDUCAÇÃO) 

 
Assembleia Geral da ONU. Declaração Universal dos Direitos Humanos. 
BRASIL, Constituição da República Federativa do Brasil – 1988. (Artigos 5º, 6º; 205 a 214). 
BRASIL, Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990. Dispõe sobre o Estatuto da Criança do Adolescente – ECA 
(Artigos 1º a 6º; 15 a 18; 60 a 69). 
BRASIL, Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996. Estabelece as Diretrizes e Bases da Educação Nacional 
– LDB 
BRASIL, Resolução CNE/CP nº 1, de 17 de junho de 2004. Institui Diretrizes Curriculares Nacionais para a 
Educação das Relações Étnico-Raciais e para o Ensino de História e Cultura Afro-Brasileira e Africana 
(anexo o Parecer CNE/CP nº 3/2004). 
BRASIL, 2015, Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015. Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência. 
(Artigos 4º a 8º; 27 a 30). 
PITANGUEIRAS, Lei nº 1.904, de 10 de dezembro de 1997. Dispõe sobre o Estatuto dos Servidores 
Públicos do Município de Pitangueiras. 
PITANGUEIRAS, Lei nº 2001, de 09 de setembro de 1999. Institui o Plano de Carreira, Vencimentos e 
Salários do Magistério Público Municipal e dá outras providências correlatas. 
 
CONHECIMENTOS DIDÁTICO-PEDAGÓGICOS 
 
I - COMUM A TODOS OS CARGOS DA ÁREA DA EDUCAÇÃO 
CARVALHO, R. E. Removendo Barreiras Para a Aprendizagem: Educação Inclusiva. Editora Mediação. 
FREIRE, P. Pedagogia da autonomia: saberes necessários à prática educativa. Editora Paz e Terra. 
LA TAILLE, Y.; DANTAS, H.; OLIVEIRA, M. K. de, Piaget, Vygotsky, Wallon: teorias psicogenéticas em 
discussão. Editora Summus. 
KISHIMOTO, T. M. (org.). Jogo, brinquedo, brincadeira e a educação. Editora Cortez. 
HOFFMANN, J. Avaliação mediadora: uma prática em construção da pré-escola à universidade. Editora 
Mediação. 
COSENZA, R. M.; GUERRA, L. B. Neurociência e educação: como o cérebro aprende. Editora Artmed. 
 
II – ESPECÍFICOS AOS CARGOS 
 
DIRETOR ESCOLAR 
AQUINO, J. G. (Org.). Indisciplina na escola: alternativas teóricas e práticas. Editora: Summus. 
BRASIL. Base Nacional Comum Curricular: A Etapa da Educação Infantil. MEC/Secretaria de Educação 
Básica, 2017. 
BRASIL. Conselho Nacional de Educação; Câmara de Educação Básica. Resolução nº 5, de 17 de 
dezembro de 2009. Fixa as Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Infantil. 
BRASIL. Base Nacional Comum Curricular: A Etapa do Ensino Fundamental Anos Iniciais. MEC/Secretaria 
de Educação Básica, 2017. 
BRASIL. Política Nacional da Educação Especial na Perspectiva da Educação Inclusiva - MEC. Brasília, 
2008.  
BRASIL. Resolução CNE/CEB nº 02/2001 - Institui as diretrizes curriculares nacionais para a Educação 
Especial. Educação na Perspectiva da Educação Inclusiva. Brasília, 2001. 
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BRASIL. Ministério da Educação. Secretaria de Educação Básica. Conselhos escolares: democratização da 
escola e construção da cidadania; caderno 1, parte II. Brasília: MEC/SEB, 2004. Disponível em: 
\<http://portal.mec.gov.br/seb/arquivos/pdf/Consescol/ce_cad1.pdf\>. Acesso em: 3 jun. 2019. 
CASTRO, Maria Helena Guimarães de. Sistemas nacionais de avaliação e de informações educacionais. 
São Paulo em Perspectiva, São Paulo, v. 14, n. 1, p. 121-128, 2000. Disponível em: \< 
http://www.scielo.br/pdf/spp/v14n1/9809.pdf \>  Acesso em: 3 jun. 2019. 
CORTELLA, Mário Sérgio. A escola e o conhecimento: fundamentos epistemológicos e políticos. Editora: 
Cortez. 
FREIRE, P. Pedagogia do Oprimido. Editora: Paz e Terra. 
FREIRE, Paulo. A importância do ato de ler: em três artigos que se completam. Editora: Autores Associados. 
LIBÂNEO, José Carlos. Organização e gestão da escola: teoria e prática. Editora: Heccus. 
LÜCK, Heloísa. Gestão da cultura e do clima organizacional da escola. Petrópolis: Vozes, 2010. Série 
Cadernos de Gestão. v.V. 
LÜCK, Heloísa. Liderança em gestão escolar. Petrópolis: Vozes, 2010. Série Cadernos de Gestão. v.IV. 
MANTOAN, Maria Teresa Eglér (org.). Inclusão escolar: o que é? Por quê? Como fazer? Editora Summus. 
VASCONCELLOS, C. S. Planejamento: Projeto de Ensino-Aprendizagem e Projeto Político-Pedagógico. 
Editora: Libertad. 
 
PROFESSOR DE ENSINO DE JOVENS E ADULTOS 
BACICH, Lilian. MORAN, José (Orgs.). Metodologias ativas para uma educação inovadora: uma abordagem 
teórico-prática. Editora: Penso. 
BRASIL. Base Nacional Comum Curricular: A Etapa do Ensino Fundamental Anos Iniciais. MEC/Secretaria 
de Educação Básica, 2017. 
BRASIL. Ministério da Educação e do Desporto. Diretrizes Curriculares para Educação de Jovens e Adultos. 
Brasília, DF, 2000. 
FREIRE, P. Pedagogia do Oprimido. Editora: Paz e Terra. 
FREIRE, Paulo. A importância do ato de ler: em três artigos que se completam. Editora: Autores Associados. 
FREIRE, P. Pedagogia da Indignação – cartas pedagógicas e outros escritos.  São Paulo. UNESP, 2000 
GADOTTI, M; ROMÃOJ. E. (orgs). Educação de Jovens e Adultos: teoria, prática e proposta. Editora Cortez 
LUCKESI, C. C. Avaliação da aprendizagem escolar. Editora: Cortez. 
SÃO PAULO. Secretaria da Educação. Coordenadoria de Gestão da Educação Básica. Departamento de 
Desenvolvimento Curricular e de Gestão da Educação Básica. EMAI: educação matemática nos anos 
iniciais do ensino fundamental; organização dos trabalhos em sala de aula, material do professor – 1° ao 5° 
ano / Secretaria da Educação. Departamento de Desenvolvimento Curricular e de Gestão da Educação 
básica. - São Paulo : SE, 2014. 
TEBEROSKY, A.; COLOMER, T. Aprender a ler e a escrever: uma proposta construtivista. Editora: Artmet. 
 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – INGLÊS 
AQUINO, J. G. (Org.). Indisciplina na escola: alternativas teóricas e práticas. Editora: Summus. 
BACICH, Lilian. MORAN, José (Orgs.). Metodologias ativas para uma educação inovadora: uma abordagem 
teórico-prática. Editora: Penso. 
BRASIL. Base Nacional Comum Curricular: A Etapa do Ensino Fundamental Anos Finais – Área de 
Linguagens – Língua Inglesa. MEC/Secretaria de Educação Básica, 2017. 
FRIED-BOOTH, Diana L. Project Work. Oxford: Oxford University Press, s.d. 
GEE, James Paul. Situated Language and Learning: a critique of traditional schooling. London, Routdlege, 
2004. 
LIEFF, Camilla Dixo; POW, Elizabeth M. e NUNES, Zaina Abdalla. Descobrindo a pronúncia do inglês. (Livro 
acompanhado de dois CDs de áudio). Editora: WMF Martins Fontes, 2010. 
LUCKESI, C. C. Avaliação da aprendizagem escolar. Editora: Cortez. 
McCLEARY, Leland. O ensino de língua estrangeira e a questão da diversidade. In: Ensino e aprendizagem 
de língua inglesa: Conversas com especialistas. Ed. Parábola. p. 203-220, 2009.  
 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – PORTUGUÊS 
AQUINO, J. G. (Org.). Indisciplina na escola: alternativas teóricas e práticas. Editora: Summus. 
BRASIL. Base Nacional Comum Curricular: A Etapa do Ensino Fundamental Anos Finais – Área de 
Linguagens – Língua Portuguesa. MEC/Secretaria de Educação Básica, 2017. 
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BACICH, Lilian. MORAN, José (Orgs.). Metodologias ativas para uma educação inovadora: uma abordagem 
teórico-prática. Editora: Penso. 
BAGNO, Marcos. Gramática pedagógica do português brasileiro. São Paulo: Parábola, 2011. 
BAKHTIN, Mikhail. Estética da criação verbal. 6. ed. São Paulo: WMF Martins Fontes, 2012. 
BASSO, Renato; ILARI, Rodolfo. O português da gente. São Paulo: Contexto, 2006. 
CANDIDO, Antonio. Literatura e Sociedade. 12. ed. São Paulo: Ouro sobre Azul, 2011. 
KLEIMAN, Ângela. Texto e leitor: aspectos cognitivos da leitura. 12. ed. Campinas: Pontes, 2008. 
KOCH, Ingedore Grunfeld Villaça. O texto e a construção dos sentidos. São Paulo: Contexto, 2007. 
LERNER, D. Ler e escrever na escola: o real, o possível e o necessário. Editora: Artmed. 
LUCKESI, C. C. Avaliação da aprendizagem escolar. Editora: Cortez. 
MARTINS, Nilce Sant’anna. Introdução à estilística: a expressividade na Língua Portuguesa. 4. ed. rev., São 
Paulo: EDUSP, 2008. 
MOISES, Massaud. A literatura portuguesa. 37. ed. São Paulo: Cultrix, 2009. 
SCHNEUWLY, Bernard et al. Gêneros orais e escritos na escola. Campinas: Mercado de Letras, 2004. 
 
PROFESSOR DE CLASSE ESPECIAL 
BRASIL. Política Nacional da Educação Especial na Perspectiva da Educação Inclusiva - MEC. Brasília, 
2008.  
BRASIL. Resolução CNE/CEB nº 02/2001 - Institui as diretrizes curriculares nacionais para a Educação 
Especial. Educação na Perspectiva da Educação Inclusiva. Brasília, 2001. 
BRASIL-MEC. A Educação Especial na Perspectiva da Inclusão Escolar: a escola comum inclusiva / Edilene 
Aparecida Ropoli... [et.al.]. - Brasília: Ministério da Educação, Secretaria de Educação Especial; [Fortaleza]: 
Universidade Federal do Ceará, 2010. Volume 1. Disponível em: 
http://portal.mec.gov.br/index.php?option=com_docman&view=download&alias=7103-fasciculo-1-
pdf&Itemid=30192 Acesso em: 3 jun. 2019. 
RAMOS, Rossana. Inclusão na Prática: Estratégias Eficazes para a Educação Inclusiva. Editora: Summus. 
MANTOAN, Maria Teresa Eglér (org.). Inclusão escolar: o que é? Por quê? Como fazer? Editora Summus. 
 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
BRASIL. Base Nacional Comum Curricular: A Etapa da Educação Infantil. MEC/Secretaria de Educação 
Básica, 2017. 
BRASIL. Conselho Nacional de Educação; Câmara de Educação Básica. Resolução nº 5, de 17 de 
dezembro de 2009. Fixa as Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Infantil. 
BRASIL. Ministério da Educação e do Desporto. Secretaria de Educação Fundamental. Referencial 
Curricular Nacional para a Educação Infantil /Ministério da Educação e do Desporto, Secretaria de Educação 
Fundamental. Vol.1. Brasília: MEC\SEF, 1998. 
BRASIL. Ministério da Educação e do Desporto. Secretaria de Educação Fundamental. Referencial 
Curricular Nacional para a Educação Infantil /Ministério da Educação e do Desporto, Secretaria de Educação 
Fundamental. Vol.2. Brasília: MEC\SEF, 1998. 
BRASIL. Ministério da Educação e do Desporto. Secretaria de Educação Fundamental. Referencial 
Curricular Nacional para a Educação Infantil /Ministério da Educação e do Desporto, Secretaria de Educação 
Fundamental. Vol.3. Brasília: MEC\SEF, 1998. 
MARCELLINO, Nelson Carvalho (org.). Lazer e recreação: Repertorio por fases da vida. Editora Papirus. 
ROSSETTI-FERREIRA, M. C. et al. (Org.). Os fazeres na Educação Infantil. Editora Cortez. 
 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA CICLO I 
BACICH, Lilian. MORAN, José (Orgs.). Metodologias ativas para uma educação inovadora: uma abordagem 
teórico-prática. Editora: Penso. 
BRASIL. Base Nacional Comum Curricular: A Etapa do Ensino Fundamental Anos Iniciais. MEC/Secretaria 
de Educação Básica, 2017. 
FREIRE, P. Pedagogia do Oprimido. Editora: Paz e Terra. 
FREIRE, Paulo. A importância do ato de ler: em três artigos que se completam. Editora: Autores Associados. 
LUCKESI, C. C. Avaliação da aprendizagem escolar. Editora: Cortez. 
SÃO PAULO. Secretaria da Educação. Coordenadoria de Gestão da Educação Básica. Departamento de 
Desenvolvimento Curricular e de Gestão da Educação Básica. EMAI: educação matemática nos anos 
iniciais do ensino fundamental; organização dos trabalhos em sala de aula, material do professor – 1° ao 5° 

http://portal.mec.gov.br/index.php?option=com_docman&view=download&alias=7103-fasciculo-1-pdf&Itemid=30192
http://portal.mec.gov.br/index.php?option=com_docman&view=download&alias=7103-fasciculo-1-pdf&Itemid=30192
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ano / Secretaria da Educação. Departamento de Desenvolvimento Curricular e de Gestão da Educação 
básica. - São Paulo : SE, 2014. 
TEBEROSKY, A.; COLOMER, T. Aprender a ler e a escrever: uma proposta construtivista. Editora: Artmet. 
 
 
PSICOPEDAGOGO 
NOFFS,Neide de A; FABRICIO, Nívea de Carvalho (orgs.) A Psicopedagogia em direção ao espaço 
transdisciplinar. São Paulo:Frôntis Editorial, 2000. 
ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE PSICOPEDAGOGIA. Psicopedagogia avanços teóricos e práticos: escola, 
família, aprendizagem. São Paulo: Vetor, 2000. 
PINTO, Silvia Amaral de Mello (org.) Psicopedagogia um portal para inserção social. Petrópolis: Vozes, 
2004. 
MALUF, Maria Irene. (org.) Aprendizagem tramas do conhecimento, do saber e da subjetividade. Petrópolis: 
Vozes, 2006. 
SCICCHITANO, Rosa Maria J.;CASTANHO, Marisa Irene S. (orgs.) Avaliação psicopedagógica: recursos 
para a prática. Rio de Janeiro: Wak, 2013. 
CASTANHO, Marisa Irene S; SILVA, Galeára Matos de França. (orgs.) Estudos de caso: da escuta à escrita. 
Rio de Janeiro: Wak, 2015 
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ANEXO II 
MODELO DE ATESTADO MÉDICO PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 

 
 
 
Atesto para os devidos fins de direito que o Sr.(a) ______________________________________________ 

é portador(a) da(s) deficiência(s) __________________________________________________________, 

Código Internacional da Doença (CID) _____________, que resulta(m) na perda da(s) seguinte(s) 

função(ões) ____________________________________________________________________________.  

 

Data: ____/_____/_____ 

 

 

_____________________________________________ 

(Nome, assinatura e número do CRM do médico especialista na área de deficiência/doença do 

candidato e carimbo, caso contrário, o atestado não terá validade). 
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ANEXO III 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO POSSUI CARTEIRA DE TRABALHO 

 
 
Eu____________________________________________________________, RG____________________, 

CPF _____________________, declaro que não possuo Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS, 

pelo seguinte motivo: 

( ) Nunca solicitei a emissão; 

( ) Perdi/extraviei e registrei Boletim de Ocorrência; 

( ) Perdi/extraviei e não registrei Boletim de Ocorrência; ou 

( ) Outros: _____________________________________________________________________________ 

 
As informações prestadas são de minha inteira responsabilidade podendo responder legalmente no caso de 
falsidade das informações prestadas, a qualquer momento, o que acarretará a eliminação do concurso. 

 

 
____________________________ (cidade/UF), _____ (dia) de _______ de 2019. 

 
 

___________________________________________ 

ASSINATURA DO MEMBRO DO NÚCLEO FAMILIAR 



 
 

PREFEITURA MUNICPAL DE PITANGUEIRAS/SP 
EDITAL Nº 01, DE 10 DE JUNHO DE 2019 
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ANEXO IV 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE RENDA DO NÚCLEO FAMILIAR 

 
 
Eu___________________________________________________________, RG_____________________, 

CPF ___________________________, declaro para os devidos fins que a(s) pessoa(s) abaixo indicada(s) é 

(são) componente(s) do núcleo familiar a que integro, de acordo com o grau de parentesco informado e 

possui (em) a(s) respectiva(s) remuneração(ões) mensal(is): 

 
CANDIDATO: ____________________________  RENDA: _______________ 
 
Demais membros do núcleo Familiar:  
 
Nome: __________________________Grau de parentesco: __________________ Renda: ________ 

Nome: __________________________Grau de parentesco: __________________ Renda: ________ 

Nome: __________________________Grau de parentesco: __________________ Renda: ________ 

Nome: __________________________Grau de parentesco: __________________ Renda: ________ 

Nome: __________________________Grau de parentesco: __________________ Renda: ________ 

Nome: __________________________Grau de parentesco: __________________ Renda: ________ 

Nome: __________________________Grau de parentesco: __________________ Renda: ________ 

Nome: __________________________Grau de parentesco: __________________ Renda: ________ 

 
As informações prestadas são de minha inteira responsabilidade podendo responder legalmente no caso de 
falsidade das informações prestadas, a qualquer momento, o que acarretará a eliminação do concurso. 

 

 
____________________________ (cidade/UF), _____ (dia) de _________________ de 2019. 

 
 
 

___________________________________________ 
ASSINATURA DO CANDIDATO 



 
 

PREFEITURA MUNICPAL DE PITANGUEIRAS/SP 
EDITAL Nº 01, DE 10 DE JUNHO DE 2019 
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ANEXO V 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA DE RECURSOS FINANCEIROS 

 

Eu, ___________________________________________________(nome do candidato), portador do RG nº 

_____________________ e inscrito no CPF sob o nº ___________________________, inscrito sob o nº de 

inscrição __________________ no Concurso Público destinado ao preenchimento de vagas do quadro de 

pessoal da Prefeitura Municipal de Pitangueiras, declaro, sob as penas da lei, para fins de pedido de 

isenção do pagamento do valor da inscrição, ser membro de família de baixa renda, nos termos do Decreto 

nº 6.135, de 26 de junho de 2007, e que, em função de minha condição financeira, não posso pagar a taxa 

de inscrição. 

 

Declaro estar ciente de que, de acordo com o inciso I do art. 4º do referido decreto, família é a unidade 

nuclear composta por um ou mais indivíduos, eventualmente ampliada por outros indivíduos que contribuam 

para o rendimento ou tenham suas despesas atendidas por aquela unidade familiar, todos moradores em 

um mesmo domicílio, definido como o local que serve de moradia à família.  

 

Declaro, ainda, saber que, de acordo com o inciso II do art. 4º do Decreto nº 6.135, de 2007, família de baixa 

renda, sem prejuízo do disposto no inciso I, é aquela com renda familiar mensal per capita de até meio 

salário mínimo; ou a que possua renda familiar mensal de até três salários mínimos.  

 

Declaro, também, ter conhecimento de que a renda familiar mensal é a soma dos rendimentos brutos 

auferidos por todos os membros da família, não sendo incluídos no cálculo aqueles percebidos dos 

programas descritos no inciso VI do art. 4º do Decreto nº 6.135, de 2007.  

 

Declaro saber que renda familiar per capita é obtida pela razão entre a renda familiar mensal e o total de 

indivíduos na família.  

 

Declaro, por fim, que, em função de minha condição financeira, não posso pagar a taxa de inscrição do 

presente Concurso e estar ciente das penalidades por emitir declaração falsa previstas no parágrafo único 

do art. 10 do Decreto no 83.936, de 6 de setembro de 1979.  

 

Por ser verdade, firmo o presente para que surtam seus efeitos legais. 

 

____________________________ (cidade/UF), _____ (dia) de ________________ de 2019. 

 

 

____________________________________________ 

(assinatura do candidato, de próprio punho) 


